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EDTTAL DE pREcÃo nlnrnôxrco N' 08.00E/2026-pERp

pnrÂn4sur-o

O Municipio de Aracati toma público para coúecimento de todos os interessados a abertura de processo de
licitação na modalidade PREcÃo rlprnÔNtco N' 08.0082026-PERP, identificado acima, mediante as

condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n" 14.133/2021 e Lei Complementar n'
123D006, alterala e consolidada.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a sêguir apresentadas:

PARTE A - Condições psra competição, julgsmetrto e homologagão.
Em que sâo estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalizaçâo do contrato,
bem como os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 14.133/2021 e

123n006 e alteraçóes posteriores.

PARTE B _ ANEXOS

ANEXOI . TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA CONSOLIDADA
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Objeto:

Registro de preços para futura e eventual Aquisiçâo de materiais de expediente
destinados ao atendimento das demandas adminisfativas e pedagógicas da Secretaria
Municipal de Educação e das unidades escolares da rede pública municipal de ensino
de Aracati/CE.

Orgão Gerenciador: Secretaria de Educação

Órgãos PaÍicipantes

Modalidade: Pregão Eletrônico

Critério de Julgam€nto: Menor Preço por Lote

Regime de Execuçâo: Fomecimento por preço unitário

Modo de Disputa: Aberto/fechado

Cadastrâmento das
Propostâs:

Início: l9 de maio de 2026 as 07hs30
Fim:29 de maio de 2026, às 07h30min (Horário de Brasília)

Data e horâ de âbertura
dâs propostâs: 29 de maio de 2026 às 08h00min (Horário de Brasllia)

Local da Sessão: www.bll.org.br (acesso I dentiJicado no link - licitações)

Pregoeiro(a): Cesar Ferreira de Paiva

AN EXOI I I MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4ryllqly - M!\qE!qg_r.ERMocoNrRAruAL
ANEXOV : .!4ODELO DE,DECLARÁÇÔES

CLÁUSULAS EDITALiCIAS

1. DO OBJETO.
1.1 . Registro de preços para futura e eventual Aquisição de materiais de expediente destinados ao atendimento das

demandas administrativas e pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação e das unidades escolares da rede
pública municipal d€ ensino de Aracati/CE.

RUA CoRoNEL ALÉXANDRINO. N" 1 102 - CENÍRO - CEP: 62 800-000
SITE: AMCATI.CE.GOV.BR - EMAIL: EDUCACAO@ARACATI.CE.GOV.BR
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2. DAS CONDIÇÔES PARA PARTICIPAçÃo E CREDENCIAMENTo NA PRESENTE LICITAçÃo.
2.1. Poderão participar da presente licitação:
a) quaisquer pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade da Federação, que atendam a todas as condições
exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurÍdica, fiscal, social, nabalhista,
econômico-financeira e qualificação técnica;
b) os interessados que possuam seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação;
c) que teúam providenciado o credenciâmento junto à Plataforma BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
2.2. Não poderlo participar da presente licitação:
a) licitantes com sócios, cooperados, diretores ou r€presentantes comuns. Caso constatada a comunhão de sócios,
cooPerados, diretores ou Íepresentantes entre licilantes participantes após a abertura das propostas, os respectivos
paÍticipantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
b) os interessados que não possuam objeto social pertinente e compatível com o objeto deste Edital;
c) os inteÍessados que se encontrem em processo de falência;
d) dircta ou indiretamente, desta licitâção ou da execução do contrato, o agente público do órgão ou entidade
licitante ou contsatante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
I' do art. 9' da Lei n' 14 .133 , de 2021 .
e) pessoa Ílsica ou jurldica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da liciaçAo em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
f) os interessados que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
g) aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
diÍigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na licitação ou atue na
Íiscalizaçito ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por aÍinidade, até o terceiro grau;
h) pessoas jurídicas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
i) pessoa flsica ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dirulgação do edital, teúa sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçeo trabalhista;
j) agente público do órgão ou entidade licitante;
k) organizações da sociedade civil de interesse público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.2.1. O impedimento de que tratâ a alÍnea "e" será também aplicado ao licitante que atue em substituição a ouha
pessoa, Ílsica ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sangão a ela aplicad4 inclusive a sua
controlador4 controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilÍcito ou a utilização Êaudulenta da
personalidade jurÍdica do licitante.
2.2.2. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e pÍogÍamas parcialment€ Íinanciados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recumos do
financiamento ou da contrapartida nacional, nâo poderá participar pessoa Ílsica ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.133/2021.
2.2.3. A vedação de que trata a alínea "j" estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que pÍeste
assessoria técnica.
2.3. O Pregoeiro verificará se o licitante atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art.
14 da Lei n' 14.133/2021e no subitem 2.2 do edital, especialmente quanto à existência d€ sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https:/,vww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep).
2.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo 12 daLei n" 8.429, de '1992.

2.3.2. Caso conste na Consulta de Situação do Licitânte a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretâs, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

/s*:," 4tfà

RUA CORONEL ALEXANORINO, No 1102 - CENTRO - CEP:62.800-000
SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EXIÂ|L: EDUCACAO@ARACATI.CE.GOV.BR



".'t.

',E Afq'êüti
CAM NIANDO COM O POVO

a) A tentativa de bula será verificada por meio dos vínculos societários, liúas de fomecimento
outros.
2.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
2.3.4. Constatada a existência de sanção, o licitante ficará impedido de participar da presente licitação, por falta
de condição de paÍicipação.
2.4, NÃo será permitida a participação de pessoas jurldicas organizadas em consórcio.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio cÍedenciâmento junto à
Plataforma BLL - Bolsa de Licitações do Brasil (www.blt.org.br).
2.6. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Plataforma BLL - Bolsa
De Licitações do Brasil e o envio dos documentos exigidos neste edital se dará diretamente pela empresa licitante
através de pessoa devidamente habilitada exclusivamente através do sistema.
2.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da seúa, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, nâo cabendo à PÍefeitura de AÍacati-CE a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
2.7.1. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório,
responsabilizando-se pelo ônus da perda de direitos ou negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas por meio do sistema ou de sua desconexâo.
2.7.2. O licitante será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes
e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da seúa.
2.7.3. O credenciamento do fomecedor e de seu Íepresentante legal no sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das Íansações
inerentes ao PREGÃo ELETRÔNICO.
2.7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurançq para imediato bloqueio de acesso.
2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo l6 da Lei n" 14.13312021, para o agricultor familiar, o produtor ruÍal pessoa
flsica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.
2.8.1. A obtenção do beneficio a que se refere o it€m anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não teúam celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados exÍapolem a receita bruta máxima admitida para furs de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
2.8.2. Os lotes 5 ao 8 são as cotas de participaçâo destinadas a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos dos incisos I e III do art. 48 da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, respectivamente.

3. DAS FÀSES DO PROCESSO LICITATÓRIO.
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes junto à plataforma eletÍônica;
3.1.2. Recebimento das Propostas de Preços e garantias via sistema;
3.1.3. Abertura das Propostas de Preços, apÍesentação de lances, negociação ejulgamento das propostas;
3.1.4. Habilitação do licitante melhoÍ classificado;
3.1.5. RecuÍsos:
3.1.6. Adjudicação e Homologação.

4. DA APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO.
4.1. Os licitantes encamiúarão, simultaneamente, por meio do sistema eletÍônico, as propostas de preços e a
garantia de participação, conforme exigências deÍinidas neste edital, até a data e o horário estabelecidos para o
cadastramento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.1.1. Os documentos a serem enviados via intemet, através do sistema eleÍônico, deverão ser apresentados
preferencialmente no formato *.pdf, a fim de evitar posslveis alterações no documento por falha humana.
4.1.2. Os documentos a serem enviados vÍa intemet também poderão ser reunidos em um conjunto de arquivos
comprimidos (*.zip ou'.rar), recomendada a manutenção das extensões dos arquivos dispostas no subitem
anterior,
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declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da
Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ l' ao 3' do art. 4", daLeín." 14.133, de 2021.
4.3, O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, para que estas possam gozar
dos beneflcios previstos na Lei Complementar No 1232006 e na Lei Nacional N' l4.l33l2\2l se faz necessária,
ainda, a declaração de que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebraram contratos com a
AdministÍação Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno poÍe.
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo I 6 da Lei no 14 .133 , de 2021 .

4.5. O licitânte enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que não apresentar as
declarações previstas no subitem 4.2 deste edital poderá participar normalmente do certame, porém, em igualdade
de condições com as empresas não enquadradas neste regime.
4.6. O licitante organizado em cooperativa que não apresentar as declaraçôes previstas no subitem 4.2. e 4.4
deste edital poderá participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas nâo
enquadradas neste regime.
4.7. A falsidade da declaração de que Íata os subitens acima sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
n' 14.133, de 2021, e neste Edital.
4-8. Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos anteriorm€nte inseridos no sistema, até o final
do prazo de cadastramento das propostas.

5, DA PROPO§TA DE PREÇOS
5.1. A PROPO§TA DE PR"EÇOS, sob pena de desclassificação, deverá ser enviada exclusivamente por meio do
sistema elehônico, contendo a caracterização do objeto proposto, contemplando os itens em conformidade com o
TERMO DE REFERÊNCIA _ ANEXO I dEStC EdiIAI.
5.2. A proposta de preços deverá ser preenchida no sistema eletrônico com as informações a seguir:
a) Os preços unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor total de cada lote e o valor total da proposta
por quanto a licitante se compromete a executar o objeto desta licitação, em algarismo; e
b) As marcas dos produtos cotados.
5.3. Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula,
cabendo ao licitante proceder ao arÍedondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos
centavos.
5.4. Os preços propostos sereo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração dos mesmos, sob alegaçâo de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.5. Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corr€nte nacional (REAL) mesmo que não
contenham o sÍmbolo da moeda (R$).
5.6. Na análise das Propostâs de Preços o Pregoeiro observará o Menor preço por lote, expÍesso em reais. Assim,
as Propostas deverão ser apresentadas observando-se o vâlor global.
5.7. Não serão adjudicadas propostas com valor superior ao estimado para a contratação.
5.8. O encamiúamento de Proposta pressupõe o pleno coúecimento e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital. O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas.
5.9. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. O licitante não
poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto para cada item da contratação.
5 . I 0. O prazo de validadê da Proposta nâo pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de abertura
desta licitaçâo. Caso a licitante nilo informe em sua Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido
neste Edital.
5.1L A apresentação da Propostâ de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto à especificação dos itens e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável,
notadamente à Lei no 14.133/2021.
5.12. Somente serão aceitas Propostas enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo
admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer
adendo aos entregues ao Pregoeiro por meio do sistem4 exceto a título de diligência.
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5.13. DA GARANTIA DE PARTICPAçÃO: Juntamente com a proposta de preços, no campo *ANEXAR

PROPOSTA", o Licitante deverá anexar §ggg4!!g_!9ag9pg!9, Exige-se, como condição de aceitabilidade e
classiÍicaçâo da proposta, a apresentação de garantia de pÍoposta no valor global de R$ 70.455,9E (setentâ mil
quâtrocentos e cinquents e cinco reais e noventa e oito centavos), admitindo-se, altemativamente, a
apresentaçâo de garantia proporcional aos lotes para os quais o licitante veúa a apÍesentar proposta: Lote I R$
35.801,21 (trinta e cinco mil oitocentos e um reais e viDte e um centavos), Lote 2 R$ 12.7$Al (doze mil
§etecentos e três reais e tÍinta e um centavos); Lote 3 RS 2.328,62 (dois mil trezentos e vinte e oito reais e
sessenta e dois centâvos); Lote 4 R$ 5.532,01 (cinco mil quinentos e trinta e dois reois e um centsvo); Lote 5
R$ 8.946,16 (oito mil novecentos e quarenta e seis reais e dezesseis centavos); Lote 6 R$ 3.175,92 (três mil
cento e sete[ta e cinco reais e nove[ta e dois centâvos); Lote 7 Rl$ 5,862,62 (oito mil oitocentos e sessentâ e
dois reais e sessenta e dois centavos); Lote E R$ 1.3E2,61 (um mil trezentos e oitenta e dois reais e sessentâ e
um centavos), equivalente a l7o (um por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput
e §l', da Lei n" 14.1332021, sob pens de deschssiÍicaçâo e impedimento de prosseguir do certame.
5.14. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escrituÍal, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Cenüal do Brasil, e avaliados por seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
b) seguÍo-garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição fuianceira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Central do Brasil;
d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
5.15. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou depósito identificado
indicando o número de seu CNPJ para a s€guinte conta bancária em nome da Prefeitura Municipal de Aracati,
juntando o respectivo comprovante: Banco do Brasil, agência 0l2l-x, conta: 33.438-3.
5.16. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dÍvida pública, o título acompanhado dos documentos
descritos no subitem abaixo, devem ser apreseniados via sistema.
5.16.1. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento emitido pela
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate
atual, e das seguintes comprovações:
a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no balanço
patrimonial da licitante;
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando a
correçeo atualizda monetariamente do tÍtulo (realizada até seis meses anteriores a data marcada para apresentação
da dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda;
c) SeÍão aceitos apenas e tilo somente tÍtulos com vencimentos passÍveis de resgate incontestável sob neúum
aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.
d) Presumem-se como autênticos os tltulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura Municipal de
Aracati o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indlcios de fraude, se obriga a oferecer
denúncia ao Ministério Público.
5.16.2. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento fornecido
pela instituição bancária que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
5.16.3 BeneÍiciário: Prefeiturâ Municipal de Amcati.
5.16.4. Objeto: Garantia da participaçâo no PREGAO ELETRONICO N" 08.00t/202GPERP.
5.16.4.1. Citar no obj€to da garantia os lotes que estará panicipando do certame.
5.16.5. Valor: l% (um por cento) do valor estimado da licitação.
5.16.6. Prazo de validade: mlnimo de 120 (cento e vinte) dias.
5.17. Caso a modalidade de garantia seja seguÍo-garanti4 o licitante d€verá fazer a comprovação da apólice ou de
documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mlnimo, 120 (cento e vinte) dias, contados a
partir da data de abertura das propostas.
5.18. A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até l0 (dez) dias úteis,
contados da assinatura do contrato ou da data em que for declamda fracassada a licitação.
5 . I 9. A garantia da proposta podeú ser executada integralmente:
a) Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não
apresentação dos documentos para a contratação. tu
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6. Dos DocuMENTos on HnrrlrrnçÃo
6.1. Os interessados habilitar-se-âo para a presente licitação, mediante a apresentação dos
Documentos, os quais serão enviados via sistema quando solicitados pelo hegoeiro, no prazo previsto neste edital,
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade e consistirâo de:

o.z. ge,nnrucÃo .runÍ»rcl
6.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou alteÍações,
quando não consolidado, devidamente regisÍado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais,
e, no ciuio de sociedades por ações, civis ou cooperativas, acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores;
6.2.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;
ó.2.3. InscÍição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;
6.2.4. Decreto de autorização, em se tralando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro
para funcionamento expedido peto órgâo competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. Cédula de Identidade do(s) administrado(res).

6.3. HABILITACÔES FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relativo ao
domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contÍatual;
6.3.3. hova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, DÍvida Ativa da União
(PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunra RFB/PGFN N" 1.75t de 02/1012014l'
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante, ou outra equivalenle,
na forma da lei;
6.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitante, ou outra equivalente,
na forma da lei;
6.3,6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por
lei;
6.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabathistas - CNDT ou positivâ com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de l'de maio de 1943.
6.3.8. Declaraçlo de que, em cumprimento âo estabelecido na Lei n" 9,854, de27/10/1999,plblicada no DOU
de2Ell0ll999, e zo inciso XXXIII, do trtigo 7' da Constituição Fedenl, trão emprega menor de 18 (demito)
snos em trsbalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de ló (dezesseis) anos em trabalho
olgum' salvo na condiçtro dê aprendiz, a partir de 14 (catorze) Ànos, em conformidade com o inciso VI do
art. 6E da Lei n' 14.133n021.
6.3 .9. Na forma do que dispõe o aÍ. 42 da Lei Complementar n' 123 de 14 .12.2006, a comprovação de regularidade
Íiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura
do contrato.
ó.3.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de p€queno porte, por ocasiâo da
participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de
comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.3.1 l. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
pronogáveis por igual perÍodo, a critério da Administraçâo Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito.
6.3.12. Â nâo regularização da documentação, no prazo pÍevisto no subitem anterior, implicará na decadência do
diÍeito à contratação, sem prejuÍzo das sanções pÍevistas na lei e nest€ edital, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, nos termos deste
edital.

6.4. OUALIFICACÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA
6.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação,
expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
6.4.1.1. No caso de o licitante se encontrar em recuperaçãojudicial deverá comprovar a sua viabilidade econômica,
mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instânciajudicial competente: ou concessão judicial -tu
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da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n' I l.l0l/2005. No caso de recuperação extrajudicial, à
deverá apresentar homologação do plano de recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5., da Lei n.
I l.l0l/2005;
6.4.1.2. A empresa em recuperação judiciaVextrajudicial com recuperação judiciaVplano de recuperação
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-flnanceira.
6.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercÍcios sociais exigíveis, devidamente regishado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na
forma da lei-

6.4.2.1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá apresentar o
balanço pahimonial dos 2 (dois) últimos exercicios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das
Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil.
6.4.3. Comprovação da boa situação financeira assinada por proÍissional habilitado da área contábil, legalmente
recorhecido junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial do licitante, que ateste o atendimento
pelo licitante do Índice econômico de liquidez geral (LG) maior ou igual a 1,00 (um vírgula zero), para os 02 (dois)
últimos exercícios financeiros, calculada conforme a fórmula abaixo:

LG = AC + ARLP: 1,0
PC + PEI,P

Onde:
LG - Liquidez Geral;
AC - Ativo Circulante;
ARLP - Atiyo Realiável a Longo Prazo;
PC - Passivo Circulante;
PELP - Passivo Exiglvel a Longo Prazo.

6.4.4. As pessoas jurídicas criadas no exercício furanceiro da licitação deverão atendeÍ atodas as exigências da
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura devidamente
registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei, devendo ser assinado pelo titular ou
representante legal da empresa e por contador habilitado.
6.4.5. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, o Balanço patrimonial, a
demonstração de resultado de exercício e as demais demonstrações contábeis limitar-se-âo ao último exercício
social exigÍvel.
6.4.6. Tratando-se de Sociedade Anônim4 deverão seÍ apresentadas as DemonstÍações Contábeis por meio de
uma das seguintes formas: publicaçâo em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação, ou ainda
atrayés de cópia das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual deverão apresentar cópia do
Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente.
6.4.7. Capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a l0o/o (dez por cento) do valor estimado da
contrataçAo.
6.4.7.1. Caso o licitante seja vencedor de mais de um lote, o montante do capital social mínimo ou patrimônio

lÍquido deverá ser equivalente a l0 oá (dez por cento) do somatório do valor estimado da contrataçâo de
todos os lotes arÍematados.

6.5. QUALTFTCAÇÃO rÉCxrCl

ó.5.1. Apresentar pelo menos Ol (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA púbtico ou
privado, comprovando aptidão da licitante para desempeüo de atividade compatível com o objeto da licitação.
Para fins de comprovaçâo de compatibilidade.
6.5.l.l. A Prefeitura Municipal de Aracati, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante emitente do
Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados p€lo artigo 64 da Lei 14.133D021, visando a obter
informações sobre o fomecimento prestado e cópias das respectivas notas fiscais de execução dos serviços e/ou
outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

6.6 OUTROS DOCUMENTOS
6.6.1. Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de
porte ou cooperativa;
6.6.2. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação;

pequeno
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6.6.3. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabititado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas especÍfi cas.

7, DA sEssÃo púBLrcA Do pREGÃo nlnrnôxrco
7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico, com modo de disputa ABERTO/T'ECHADO (art. 56, I, da Lei N"
14.133 2021), o qural será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante condições de segurança
- criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema Eletrônico (licitaçôes) da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.
7.1.1. O sistema eletrônico da BLL - Bolsa De Licitaçôes do Brasil é certiÍicado digitalmente por autoridade
ceíiticadora no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil.
7. L2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
Íansferidos para o aplicativo da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil constante da página eletrônica:
https://wnav.bll.ors,br/.
7.2. A pútícipaçáo na PREGÃO ELETRÔNICO daÍ-se-á poÍ meio da digitação da seúa pessoal e intransferível
do licitante diÍeto ou do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento das Propostas de Preços e seus anexos, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico
observadas as condições e limites de data e horário estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTA§:

A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessão pública do PREGÃO
ELETRONICO, com a abertura e divulgação dos preços das propostas cadastradas no sistema eletrônico.
7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a rcalízÀçáo do ato, este será realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, podendo, no entanto, o Pregoeiro delurir outra data e horário,
através do "chat" de mensagem da Plataforma de Licitações EleÍônicas BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7 .3.2. Até a abefirra da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as propostas apreseniadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastraÍnento das propostâs, não mais será permitido o cadastÍamento de
proposta e/ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.3.4. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas em ordem crescente de valor.
7.4. LANCES SUCESSIVOS - MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO:
7.4.1. Abertá a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estâr conectados ao sistema
para participar da sessão de lances, sendo de sua inteira responsabilidade o acompanhamento da dispula.
7 .4.2. A el,,pa de lances será realizada em duas fâses distintas: fase aberta e fase fechâda.
FASE ABERTA
7.4.3. Na fase abert4 os PROPONENTES poderão encaminhar lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico.
7.4.3.1. A fâse aberta terá duração inicial de l0 (dez) minutos.
7.4.3.2. Após esse perÍodo, o sistema iniciará um tempo randômico (aleatório) de até l0 (dez) minutos, durante o
qual a recepção de lances continuará aberta.
7.4.3.3. Encerrado o tempo randômico, a recepção de lances será automaticamente encerrada para todos os
PROPONENTES, passando-se à fase fechada.
FASE FECHADA
7.4.4. Encerrada a fase abert4 o sistema convocará automaticamente os PROPONENTES classificados nos termos
da regulamentâção aplicável para apresentação de lance final e fechado.
7.4.4.1. Poderão participar da fase fechada o autor da melhor proposta e os demais PROPONENTES que estejam
em intervalo de até 109/0 (dez por cento) superior ao melhor lance.
7.4.4.2. Não havendo pelo menos 3 (três) pÍopostas nas condições definidas no subitem anterior, poderão participar
os autores das melhores pÍopostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), independentemente do percentual.
7.4.4.3. Os PROPONENTES terão o prazo de até 5 (cinco) minutos para apresentar um único lance final e fechado,
que será sigiloso até o encerramento desta etapa.
7 -4.4.4. Encenado o prazo da fase fechada, o sistema ord€nará os lances em ordem crescente de valor.
REGRAS GERAIS DOS LANCES
7.4.5. Os lances serão ofertados considerando o valor do lote.
7.4.6. O PROPONENTE somente podeú oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
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7.4.6.1. O intervalo mÍnimo de diferença entre os lances será de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para todos os
lotes, aplicável tanto aos lances intermediários quanto ao lance que cobrir a melhor ofeía.
7.4.7. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro pelo sistema.
7.4.8. Durante a fase abert4 os PROPONENTES serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
regisaado.
CRITÉRIOS DE DE§EMPATE
7.4.9. Após o encerramento das fases de lances, serão aplicados os critérios de desempate previstos na legislação
vigente, especialmente aqueles estabelecidos na Leino 14.133D021.
7.4.9.1. Será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
a) produzidos no PaÍs;
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei.
7.4.9.2. Persistindo o empate, será assegurado tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos da legislação aplicável.

YERIFICAÇÃO DA GARANTIA DE PROPOSTA
7.4.10. Encenadas as eiapas de lances e após a aplicação dos critérios de desempate, o Pregoeiro verificará se o
licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar apresentou a garantia de proposta, na forma exigida nos
subitens 5.13 a 5.17 deste edital.
7.4.10.l. O não atendimento da exigência relativa à garantia de proposta implicará na desclassificação do licitante,
procedendo-se à análise do licitante subsequente, na ordem de classificação.
7.5. NEGOCIAÇÃO: Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e hâvendo apresentaçilo de garantia
de proposta na forma deste edital, o Pregoeiro deverá promoveÍ tentativa de negociação com o licitante que teúa
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes
das previstas neste edital. A negociação será realizada por meio do sistema e podeÉ ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.5.1. O sistema informará a Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou,
quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitâção do lance de menor valor.
7.5.2. Depois de concluída a negociação, o seu resultado será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.
7.5.3. Os preços ofertâdos, global ou qualquer dos unitários, nâo poderâo estar superiores aos orçados pelo
Município de Aracati, sob pena de desclassificação.
7.6. PROPOSTA CONSOLIDADA: O licitânt€ que apresentrr a proposta classiÍicada em primeiro lugar
deverá enviar exclusivamente via sistemr, no prazo de 2 (duas) horas a contar da convocação do Pregoeiro pelo
cáar, a propostâ de preços consolidada devidamente assinadâ, conforme modelo disposto no ANEXO II deste
Edital, sob pêna de desclassificâção. Será desclassificado o licitante que deixar de apresentar a proposta final
consolidada no prazo previsto neste subitem.
7.6.1. No caso de indisponibilidade do sistema para anexar a proposta de pregos consolidada, o licitante podení
encaminhá-la através de e-mail, no mesmo prazo estipulado no item anterior, desde que seja comunicada a referida
indisponibilidade através de chat e mediante prévia autorização do Pregoeiro, que, na oportunidade, indicará o e-
mail para frns de envio da proposta.
7.6.2, A Proposts Íinal consolidsda deverá ser apresentada em lÍngua portugues4 com a identificação da licitante,
sem emendas ou rasuras, datada, contendo os seguintes dados:
a) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica) em papel
timbrado da licitant€, contendo o no do CNPJ ou CPF;
b) Relaçâo dos dados da pessoa indicada para assinahra do Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade,
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e fimção na empresa, bem
como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em nome da empresa. Obrigatório para a licitante
vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
7.6.3. Dev€rá retratar os preços unitários e toiais de cada item dos lotes ao novo valor proposto, apresentada em
consonância com o preço obtido após a fase de lânce/negociação e deverá conter os seguintes r€quisitos:
a) O detalhamento dos itens, iguais ao objeto desta licitação conforme disposto no Termo de Referência;
b) Os lotes cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital;
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c) Os valores unitários e totais de câda lote coiado, bem como o valor dos lotes e total geral, expresso em
algarismo e, opcionalmente, por extenso;
d) Prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 90 (noventa) dias;
e) Prazo de entrega dos bens segundo o prazo consignado no edital, contados a partir da emissão da ordem de
compra,
7.6.4. A proposta consolidada deve ser apresentada contendo todos os elementos do subitem 7.6.3 e sem erros, de
forma que:
a) o preço total da proposta esteja compativel com o valor ofertado na fase de negociação;
b) não haja discrepância entre as operações aritméticas, notâdamente o resultado das multiplicações das
quantidades com os preços unitários, bem como dos somatórios dos valores totais.
c) Os quantitativos e a especificação dos itens licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.
d) A pÍoposta deve contemplar o quantitâtivo de todos os itens em sua totalidade conforme apresentado no edital,
não podendo conter omissão, acréscimo ou decréscimo quantitativo;
e) A proposta deve contemplar as unidades de medida conforme descrito no Termo de Referência apresentado pela
administração, nâo podendo haver omissão ou divergência.
7.6.5. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.
7.6.6. Constatado algum erro ou omissão na proposta Íinal consolidada o Pregoeiro assinalará o prazo de 02
(duas) horas, prorrogável por mais 02 (duas) horas a pedido do interessado, para que o licitante conija
exclusivamente as peças desconformes ou omissas, sob pena de desclassiÍicação.
7.6.7. O atendimento à diligência não poderá acarretaÍ, em neúum caso, aumento do valor da Proposta final
consolidâda obtida após a fase de lance/negociação.
7.6.8. Não procedida a correção ou saneamento da proposta final consolidada pelo ticitante no prazo assinalado,
ou ainda remanescendo erro ou omissão, o licitante será d€sclassificado.
7.6.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asseguÍados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnis infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.7. JULGAMENTO: Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o Pregoeiro examinará a proposta
classificada em púmeiro lugar quanto à adequaçâo ao objeto e à compatibilidade dos preços unitários e totais de
cada lote em relação ao máximo estipulado paÍa contratação, observados critérios objetivos para definição do
melhor preço, considerados os pmzos para a execuçâo do contrato, as especificações técnicas, os parâmetros
mÍnimos de desempeúo e de qualidade e as diretrizes e demais condições estabelecidas neste edital.
7.8. Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade
de sua hoposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.9. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Pregoeiro poderá solicitar o envio dos documentos de
habilitaçâo do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior.
7.10. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistênci4 sujeitando-se o licitante
desistente às penalidades constantes deste edital.
?.1l. Os licitantes que apresentarem preços unitários e/ou totais excessivos ou manifestamente inexequíveis serão
considerados desclassifi cados.
7.12. Não serâo adjudicadas Propostas com preços unitários e/ou total superiores aos estimados para â confatação
consiante do Termo de RefeÍência.
7.13. Serão considerados compatÍveis com os de mercado os preços que forem iguais ou inferiores aos consignados
no Termo de Referência da Prefeitura Municipal de Aracati/CE.
7.14. Na hipótese de desclassiÍicação do licitante que tiver apresentado a ofeÍa com menor valor, o Pregoeiro
deverá examinar a oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade.
7.15. Após a etapa de envio de lances ou, caso não haja envio de lances, após o início ds fase competitiva,
haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos aÍt. 44 e aÍt.45 daLei Complementar no 123, de l4 de
dezembro de 2006.
7.16. Fica assegurado, como critério de desempate, o exercício do direito de preferência para as microempÍesas ou
empresas de pequeno poÍe ao final da disputa de lances. Entende-se por empate aquelas situações em que as
propostas apresentadas pelas microempresis e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada, sendo facultada à microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classiÍicada a possibilidade de apresentar pÍoposta de preço inferior. 
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7.17. Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo empate, o Pregoeiro procederá da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame.
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serâo
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7. 18, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito.
7.19. No caso de equivalência de preços pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no
intervalo estabelecido no subitem 7.16, será realizado sorteio enhe elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser regishada em ata.
7.20. Na hipótese de não contrataçâo nos termos previstos no subitem 7.17, o objeto licitado será adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.21 . Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n"
14.133, de202l, nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta de preço em ato
contínuo à classifi cação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverâo preferencialmente ser utilizados
Íegistros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de progama de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
7.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgâo ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgâo ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize;
b) empresasbrasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
7.23. O Pregoeiro poderá, para analisar as Proposbs de Preços, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão
para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.24. O Pregoeiro não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
7.25. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares solicitados pelo Pregoeiro, os licitant€s
deverão apresentá-los em formato digital, via sistema, no prazo defurido pelo Pregoeiro, observado o prazo
mlnimo de 02 (duas) horas. Na hipótese de inviabilidade técnica do envio através do sistema, o Pregoeiro poderá
definir outra forma de envio.
7.26. A desclassificação de qualquer Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema para
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES.
7.27. SerÁ desclassiíicâdr â Propostâ de Preços que:
a) contiver vícios insanáveis, for omissa ou apresentar inegularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento;
b) estiver em desacordo com quaisquer das exigências do presente Edital, desde que insanável ou não sanada no
prazo diligencial;
c) tiverem suâs amosÍas desclassiÍicadas;
d) contiver oferta de vaÍrtagem não prevista no Edital;
e) apresentar valor unitário e/ou global acima do valor orçado pelo MunicÍpio;
0 apÍesentar preços inexequíveis;
g) não tiverem sua exequibilidade demonsrada, quando exigido pela Administraçâo.
7.28. Considera-se indÍcio de inexequibilidade a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 50oá (cinquenta
poÍ cento) do valor orçado pela Administração;
7.28.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 7.27, s6 será considerada após diligência do
pregoero, que comProve:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistiÍem custos de oportunidade capazes de justificar o \ulto da oferta.
7.29. A classificação dos licitantes será realizada pela ordem crescente de valor.
7.30. Após a fase dejulgamento, o hegoeiro:
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a) indagará aos licitantes sobre a intenção de recorrer dos atos praticados nessa fase, a qual deverá ser
imediatamente pelos interessados, no prazo de l0 (dez) minutos, sob pena de preclusão, cujo recurso processar-
se-á na forma do item l0 deste Edital. Encerrada a fase de julgamento e não manifestada a imediata intenção de
recurso, fica precluso o direito recursal quanto aos fatos e matérias ocorridas nessa fase já Íinalizzda.
b) iniciará a fase de habilitação.

8. DA HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO
8.1. Havendo Proposta classificada aceitável, o Pregoeiro solicitará do licitante que apresentou a melhor Proposta
os documentos de habilitação, para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6 deste
Edital, que serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 OUAS) HORAS, prorrogável
por igual perÍodo, mediante solicitação da licitante devidamente justificada e aceita pelo Pregoeiro, sob pena de
inabilitação.
8.2. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item ó (Documentos de
Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou inválidos,
serão considerados inabilitados.
8.3. Após a entrega dos documentos para habilitaçâo, nâo será permitida a substituição ou â apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para:
a) complementação de informagões acerca dos documentosjá apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
b) atualização de documentos cuja validade teúa expirado após a data de recebimento das propostas.
8.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado HABILITADO e a ele
adjudicado o objeto do certame.
8.5. Após a fase de habilitação, o hegoeiro:
a) indagará aos licitantes sobre a intenção de recorrer dos atos praticados nessa fase, a qual deverá ser manifestada
imediatamente pelos interessados, no prazo de l0 (dez) minutos, sob pena de preclusão, cujo recurso processar-
se-á na formâ do item l0 deste Edital. Encerrada a fase de habilitação e não manifestada a imediata intenção de
recurso, fica precluso o direito recursal quanto aos fatos e matérias ocorridas nessa fasejá finalizada.
8.6. Na hipótese de o licitante nâo atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a pÍoposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçâo, até a âpuração de uma proposta que atenda ao
pÍesente edital, sendo o licitante declarado vencedor do certaÍne e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.7. Caso o licitânte provisoriamente classificado em primeiro lugar teúa se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao beneflcio, em conformidade com os subitens 4.3. e
4.4. deste edital.

9. DÁ FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
9.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original,
por cópia cuja autenticidade possa ser confirmada por OÍicial de Registro Público, por declaração de advogado na
forma da lei, por ceÍificação via rede mundial de computadores ou por publicação em órgão da imprensa oficial.
9.1.1. Não serão admitidos documentos emitidos eleÍonicamente cuja verificação da autenticidade não possa ser
confirmada através do sÍtio eletrônico que os emitiu.
9.1.2. É permitida a identificação e a.rinut*u digitul por pessoa ffsica ou juridica em meio eletrônico, mediante
certiÍicado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
9.1.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houyer dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando
a lei expressamente o exigir.
9.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante o Pregoeiro,
mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade
pessoal.
9.1.5. Quando a prova da autenticidade de documento se der aÍavés de declaração de autenticidade por advogado,
o referido documento deve conter a identificação e assinatura digital do profissional responsável p€la declaração
em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), a qual deverá encontrar-se válida e passível de confirmaçâo eletÍônica.
9.1.6. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, de
documentos apresentados pelos licitantes, constitui meio legal de prova, para flrns de julgamento e habilitação.
9.1.7. Os documentos apresentadoss deverâo ter seu cont€údo completamente leglvel e inteligível, sem emendas
ou rasuras. Serão desconsiderados pelo Pregoeiro os docum€ntos apresentadoss em desacordo com este subitem.
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9.1.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil.
9.1 .9. Os documentos apresentadoss €m outm lÍngua deverá ser haduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 20t6, ou de outro que veúa a substituÍ-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
9.1.10. As certidões de comprovação de regularidade fiscal social e trabalhista, bem como as de falência e
recuperaçãojudicial exigidas neste edital, que não apÍesentarem expressamente o seu perÍodo de validade, deverão
ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a sessão pública, ou então apresenlar
declaração ou regulamentação do órgão emissor que dispoúa sobre a validade do documento em questão.
9.1.1l. Na análise dos documentos das propostas de preços e de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classiÍicação.
9.1.12. O licitante que deixar de apresentar documento exigido ou apresentar documento em desacordo com o
disposto neste item será eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório.
9.1.13. Todos os documentos anexados neste processo dev€rão ser apresenlados de forma eletrônica, devidamente
aut€nticados, cuja veÍiÍicação da autenticidade possa ser realizada, preferencialmente, mediante consulta direta em
sítios oÍiciais na internet, ficando dispensada a autenticação das declarações constantes do item 6 deste edital.
9.1.14. Os documentos cuja verificação da autenticidade não possa ser realizada mediante consulta direta em sítios
oficiais na intemet enviados através do sistema eletrônico, troderão ter seus originais requisitados p€lo Pregoeiro,
hipótese na qual deverão ser protocolados pelo licitante na sede da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos
Administrativos, sita a Rua Santos Dumont, no r. 6 - Farias Brito, Amcati-CE, das 08h00min às t4h00min, no

Wazo de até 02 (dois) dias, contado a partir do lo dia útil subsequente à solicitação do Pregoeiro, sob pena de
inabilitação ou desclassifi cação.
9.1.15. Compete exclusivamente ao licitante a responsabilidade pela efetivâ entrega da documentação tratada
neste subitem no prazo editalício no endereço da Central de Licitaçâo e Pregões, não competindo qualquer alegação
de atraso, nem mesmo provocado por terceiros prestadores de serviços de entregas postais (correios ou empresas
de entregas).
9.1.16. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticaçâo, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposiçâo normativa em contrário, devidamente comprovada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.

IO. DOS RECURSO§
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento da proposta de preço, da habilitação ou inabilitação de
licitantes, da anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 2021 e da
Regutamentação Municipal.
10.2. Quando o recurso apresentado impugnar ojulgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitaçâo
do licitante:
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestâda imediatamente ao Íinal de cada fase, sob pena de preclusão.
Encerrada a fase licitatória conespondente e não manifestada a imediata intenção de recurso, fica precluso o direito
recursal quanto aos fatos e matérias oconidas nas fases já finalizadas;
b) o prazo para a manifestâção da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos ao final da divulgação dos
Íesultados de cada fase, cujas matérias ficarão adstritas à respectiva fase;
10.2.1. O recorrente terá o prazo 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, iniciando-se o prazo a
partir da data de intimação da decisão quejulgar a fase de habilitaçâo.
10.2.2. A administraçAo somente coúecerá das matérias cuja intenção de recurso tenha sido manifestada no tempo
oportuno.
10.3. Os recursos deverão ser encamiúados em campo próprio do sistema.
10.4. O recurso seú dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisâo recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encamiúar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.
10.5. Os recursos interpostos fora do prazo nâo serão coúecidos.
10.6. O pram para apresentaçâo de contrarrazões ao recuÍso pelos demais licitantes será de 3 (rês) dias úteis,
contados da data de intimação via sistema da apresentaçâo das razões pelo recorrente, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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10.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do âto ou da decisâo recorrida até que
sobreveúa decisão final da autoridade competente.
10.8. O acolhimento do recurso invalida tilo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sÍtio eletrônico
wwwbll.org.br
10.10. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não manifestada
a intençâo de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
l0.l l. Os memoriais (razões de recurso) e contrarrazões deverão ser apresentados via sistema da Plataforma BLL
- Bolsa De Licitações do Brasil: www,bll.org.br até às 00:00h do dia final do pram de apresentação.
10.12. Decidido(s) o(s) recurso(s), observar-se-á o disposto no subitem I l.l. deste edital.

II. DA DECLARÁÇÃO DO VENCEDOR
I l.l. Será declarado vencedor do certame o Licitante que apÍesentar o Menor preço por lote, conforme critério
de julgamento adotado nêste certame e, teúa atendido a todas as exigências deste edital, cujo objeto a ele será
adjudicado.

12. DO ENCERRÁMENTO DA SESSÃO
12.1. Da sessâo de Licitação será lawada ata ciÍcrmstanciada, que mencionará os licitantes, as pÍopostas, na ordem
de classificação, a análise da documentaçâo exigida para habilitação e eventuais recursos interpostos, devendo ser
a mesma obrigatoriamente assinada, ao fural, pelo Pregoeiro.
12.2. Ao fural da sessão, decididos os recuÍsos eventualmente interpostos e declarado o vencedor, o proçesso,
devidamente instruÍdo, será encaminhado à Assessoria Jurídica do Municlpio, para fns de análise e parecer e,
depois, à Secretaria competente que poderá:
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) revogar a licitaçâo por motivo de conveniência e oportunidade;
c) proceder à anulação da licitação, de oflcio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade
insanável;
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

13. DA SUSPENSÃO DA SESSÃO
13.1. Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessAo mediante motivo devidamentejustificado
e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico.
13.2. O Pregoeiro, a qualquer tempo, poderá analisar as propostas e seus anexos, solicitar aÍnostras, pareceres
lécnicos, e suspendeÍ a sessâo para realizar diligência a fim de obter melhores subsldios para as suas decisões.
13.3. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos,
a sessão pública poderá ser suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, âtravés de mensagem eletrônica
(chat) diwlgando datâ e hora da reabertura da sessão.
13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento de que trata a alÍnea "a" do item 12.2 deste edital, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema. O aviso deverá ser diwlgado com, no mÍnimo, 24 (vinte e quatro) horas anterior
à realização do prosseguimento da sessâo, ê a ocorrência será registrada em ata.

14. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO
14.1. Quatquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n' 14.133,
de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o respectivo pedido em até 3
(hês) dias úteis antes da data da abertua do certame.
14.2. Somente serâo aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações apresentadas via
Plataforma BLL - Bolsa De Licitações do Brasil: www.bll.org.br até às 23:59h do dia final do prazo de
apresentação, que preencham os seguintes requisitos:
14.2.1. O fato e o fundamento jurÍdico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; e
14.2.2. O pedido, com suas especificações.
14.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
14.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro,
nos autos do processo de licitação.
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14.5. A respostâ à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sistema via Plataforma BLL -
Bolsa De Licitações do Brasil: www.bll.org.br, no prazo de até 3 (trê9 dias úteis, limitado ao úlrimo dia útil
anterior à data da abertura do certame, e constituirá aditamento a estas Instuções.
14.6. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
14.7. Acolhida a petição de impugnação contm o ato convocatório que importe em modiÍicação dos termos do
edital será designada nova data para â realização do certame, exceto quando a 

^lteÍaçáo 
não comprometeÍ a

formulação das propostas.
t4'8. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior poderá
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confrmar informações ou permitir que sejam sanadas
falhas meramente formais de documentação que complementem a instruçâo do processo, vedada a inclusão
Posterior de documento ou informaçâo que deveria constar originariamente da Proposta, fixando prazo para a
Íesposta de 2 (dois) dias.
14.8.1. O(s) licitante(s) notificado(s) para prestar(em) quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçâo/inabilitação.

15. REVOGAÇÃO E ANULAÇÁO
15.1. O Município de Aracati-CE, em qualquer etapa do processo, poderá revogar a licitação por motiyo de
conveniência e oportunidade ou anulá-la de oÍicio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável.

1ó, DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
t6.1. Homologado o resultado da licitâção, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Âta de Registro de Preços, sob pena de decadência
do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas r'aLei no 1.4-133/2021.
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:
(a) a solicitaçâo seja devidamente justificada e apÍesentada dentro do prazo; e
(b) ajustificativa apresentada seja aceita pela Adminishaçâo.
16.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de
ÍegistÍo de preços.
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçâo do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
16.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante
a vigência da ata de registro de pregos.
16.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administragão a contratar, facultada a realização de licitação especíÍica para a Contratação
pretendida, desde que devidamente justificada.
16.7. NahiPótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas,
fica facultado à Administraçâo convocar os licitantes remanescentes do cadastÍo de reserva, na ordem de
classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
16.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 0l (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de dilulgação no PNCP, podendo ser prorrogado, por igual perÍodo, desde que comprovada a
vantaj osidade do preço.

16.9. DÁ FORMAÇÁO DO CADASTRO DE RESERVA
16.9.1. Após a homologação da licitaçâo, será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro:
a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificaçâo
na licitaçâo; e

b) dos licitântes que mantiverem sua proposta original.
16.9.2. Será respeitada, nas contÍatações, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou fomecedores registrados na
al^,
16.9.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante mais bem classificado.
16.9.4. Para fins da ordem de classificaçAo, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar o objeto com
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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16.9.5. A habilitagão dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quândo houver
de conÍatação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital; ou
b) quando houver o cancelÍrmento do registro do fomecedor ou do regisfio de preços, nas hipóteses previstas em
Íegulamento.
16.9.6. Na hipótese de neúum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos tennos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no editâI, poderá:
a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçâo, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17. DO CONTRATO
17.1. A contratação com o(s) fomecedor(es) registÍado(s) na ata será formalizada pela Secretaria Gestora por meio
de instrumento contratual, emissâo de nota de empeúo de despesa, autorização de compra ou outro instrumento
hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei no 14.133D021.
l7.l.l. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de registro de
preços.
17.2. O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor
durante o seu transcurso e desde que ocorrajusto motivo âceito pelo Município de Aracati/CE.
17.2.1. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora para deixar de assinar o contrato no prazo
estabelecido, sujeitará a licitante à perda do direito a contrataçâo e à aplicagão das penalidades previstas neste
edital e na legislação pertinente e implicará na imediata perda da garantia da proposta em favor do órgão ou
entidade licitante.
17.3. Incumbirá à Adminishação providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
17.4. O(s) contrato(s) oriundo(s) desta licitação produzirá(âo) seus jurldicos e l€gais efeitos a paÍir da data de
assinatura do Instrumento Contratual e vigerá(ão) por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção confatual sem ônus para qualquer das
partes, nos termos do art. 107 da Lei Nacionâl n' 14.1332021.
17.4.1. Antes de formalizar ou prorogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá veriÍicar a
regularidade Íiscal do contratado, consultar o CadasÍo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negatiyas de inidoneidade, de impedimento
e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.
17.5. Quando a não conclusão deconer de culpa do contratado:
â) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para
a continuidade da execução contratual.
17.6. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei n'
t4 .133t2021 .

17.7. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de interpelaçãojudicial ou extrajudicial
e sem que caiba ao Conhatado direito à indenização de qualquer natuÍeza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
a) nâo cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalÍcias ou de cláusulas contratuais, de especificações,
de projetos ou d€ prazos;
b) desatendimento das det€rminações regulares emitidas pela autoridade designada para acompaúar e fiscalizar
sua execuçâo ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir
o contrato;
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
g) não cumprimento dâs obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
especÍficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
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17.8. O Contratado teÉ direito à extinção do contÍato nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do
contrato além do limite permitido no AÍ. 125 daLei f 14.13312021;
b) suspensão de execução do conhato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
c) repetidas suspensões que totaliz€m 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualnente imprevístas desmobilizaçÕes e mobilizações e outras previstas;
d) aÍaso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota Íiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços ou fornecimentos;
e) não liberação pela Adminishação, nos prâzos contratuais, de área, local ou objeto, para execução do
fomecimento.
17.9. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas "b", "c" e "d" do subitem 17.8. deste edital, observarão
as seguintes disposiçôes:
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem intema ou de guerra, bem
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado teúa praticado, do qual teúa participado ou para o qual
teúa contribuído;
b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma
da alÍnea "d" do inciso II do capzr do Art. 124 daLei Íf 14.133/2021.
17.10. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lein" 14.13312021 deverão seÍ notificados pelo
contÍatante quanto ao inÍcio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
l7.l I Quando a extinção do contrato decorrer de culpa exclusiva da Administraçâo, a ContÍatada será ressarcida
dos prejuízos regularmente comproyados que houver sofrido e terá diÍeito a:
a) d€volução da garantia;
b) pagam€ntos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
c) pagamento do custo da desmobilização.

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes dos futuÍos contratos correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no
respectivo orçamento municipal vigente, em favor do ÓRGÃO CONTRATÂNTE.

19. DÁS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
19.1. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosarn€nte as condições contidas no termo de
referênciq nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua pÍoposta de preços, bem ainda às normas
vigentes, assumindo o fomecedor a responsabilidade peto pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou exhajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fomecimento que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terc€iros, sendo que a não observância destas condições implicará na não
aceitação dos itens, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da contratada.
19.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constant€s deste editâl e seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, aind4
as obrigações a seguir:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções;
b) ResponsabilizaÍ-se pelos danos causados diretâmente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompaúamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administraçâo, paÍa representá-lo na execução do contrato. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fomecedor deverão ser comunicadas aos seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos produtos deve se ef€tuar de forma a nâo comprometer o funcionamento dos serviços dos órgâos
solicitantes.
e) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÂO, prestando, prontâmente, os esclarecimentos que forem solicitados pela
CONTRATANTE.
f) Responder perante à Prefeitura Municipal de Aracati, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente poÍ quaisquer atos ou fatos lesiyos aos seus interesses, que possam
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
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responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiÍos, devendo a CONTMTADA adotaÍ medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposições legâis vigentes.
g) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não
deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso
de quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para fns de execução do contrato.
h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
i)Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.
j) Responsabilizar-se p€los encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçâo do
contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e
não poderá onerar o objeto do contrato.
k) Cumpú, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deÍiciênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação;
l) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
pram fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
19.3. A CONTRATADA estará obrigada, aind4 a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
a) Executâr o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao
objeto conúatâdo.
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada
material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que nAo sejam de sua fabricação,
garantindo seu perfeito desempeúo.
d) Dispor dos recuÍsos administrativos, financeiros, de transporte, de compras, etc. que julgar conveniente para
asseguar o bom andamento dos trabalhos, evitâr interrupções e descontinuidades e garantir o fiel cumprimento
dos praz os estabelecidos.
19.4. A contsatada deveÉ, ainda, atender ao seguinte:
a) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
b) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quaho) horas, qualquer ocoÍrência anormal ou acidente
que se verifique por ocasião da execução do contrato;
c) Responsabilizar-se por todas as obrigações habalhistas, sociais, previdenciárias, hibutárias e as demais
previstas em legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante;
d) Não contratar, durante a vigência do conüato, cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta, colateral ou por
aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo
48, parágrafo riurico, da Lei no 14.133, de 2021;

19.5. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o edital e seus anexos,
proposta adjudicada e contrato;
b) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens;
c) Permitir ao pessoal da CONTRATÂDA o acesso ao local de entrega, desde que observadas as normas de
segurança;
d) RecebeÍ o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;
e) Acompaúar e Íiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo Contratado;
0 Notificar o Conhatado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
no curso da execuçâo do contrato, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele
pÍopostas sejam âs mais adequadas;
g) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido, pam
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍe, às suas expensas;
h) Efetuar o pagamento ao Contratado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento;
i) Aplicar ao Contratado as sanções preyistas na lei e neste instrumento, quando for o caso;
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j) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execuçâo
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

do contrato, ressalvados os
nenhum interesse para a boa

execução do ajuste;
k) Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do obj€to do contrato.

19.6. DA ENTREGA DOS BENS

19.6.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediânte expediçâo
de ORDENS DE COMPRA/autorização de fomecimento, por parte da administnção ao licitante vencedor, que
indicará os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência ê oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
19.6.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pÍetendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneÍiciário do registro no seu endereço flsico ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico.
19.6.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fomecedor devetí fazer a
entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, opoÍunidade em que receberá o atesto
declaÍando a entrega dos bens.
19.6.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por vício
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
produtos entregues.

19.7, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGÀ: O prazo de entrega é de l0 (dez) dias úteis, a contar da data do
recebimento da Ordem de Compra./Fomecimento, no local definido pelo órgão solicitante.
19.7.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatuÍa e notâ fiscal em nome do Município de
Aracati/CE.
19.7.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota Íiscal deverão ser requeridas junta ao órgão
solicitante.
19.7.3. No caso de constatação da inadequaçâo dos produtos fomecidos às normas e exigências especificadas neste
edital e na proposta de preços vencedora a Âdministração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cablveis, na forma da lei e deste instrumento.
19.7.4. Os prazos de inlcio de etapas de execução, de conclusâo e de entrega admitem prorrogaçâo, desde que
devidamente justiÍicada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria.
19.7.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conÍato, o cronograma de execuçâo será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
19.7.6. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal e
conveniência, atestados pelo MunicÍpio de Aracati/CE.

19.8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
19.8.1. A Íiscalização e o recebimento do objeto serão feitos por servidor designado pela Seoetaria para este Íim.
19.8.2. A aceitabilidade do objeto deverá ser avaliada pela fiscalização e estará condicionada à correta execução e
ao acompanhamento e atestâção das exigências contratuais pela fiscalização e à proposta adjudicada.
19.8.3. O objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanham€nto e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do sewiço com as exigências contratuais.
b) Deíinitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências confatuais, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento
provisório.
19.8.4. O recebimento provisório ou deflritivo não excluirá a responsabilidade civil nem a responsabilidade ético-
profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

20. DA FTSCALTZAçÂO:
20.1. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada por servidor devidam€nte designado para este fim,
o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art. I l7 da Lei Nacional n' 14-133/2021.
20.2. A frscalizzçáo será exercida pela SecretaÍia Contratante. Todos os problemas advindos da execução do
contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalizaçâo e, postedormente, se nâo houver solução compatÍvel, com
o (a) Secretário(a).
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20.3. A ConÍatâda deverá se limitar ao fornecimento especiÍicado no ContÍato e nas ordens de
compras/autorizaçâo de fornecimento, sob pena de executar e não receber.
20.4. O representante da PrefeituÍa do Aracati anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
20.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deyerão ser solicitadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
20.6. A aceitação dos itens fomecidos pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades técnicas
e civis.

2I. DOS PREçOS, DA LIQUIDAÇÃO E DOS PAGAMENTOS
21.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fomecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
21.2. LIQUIIIAçAO: A Administração fará a liquidaçâo da despesa, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar
da efetiva enÍega dos bens e encaminhamento das respectivas notas Íiscaivfaturas devidamente atestadas pelo
gestor da despesa.
21.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (rinta) dias a contar da data da liquidação, na
propoÍção da entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de compraíautorização de fomecimento
expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da
despesa, e encamiúamento das certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do
licitante yencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, através de crédito na conta bancária do
fomecedor.
21.3.1. Neúum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na
aprovação definitiva dos bens entregues, total ou parcialmente.
21.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunslância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será
cientiÍicada, a fim de que tome providências.
21.3.3. Podeú a CONTR {TANTE sustar o pâgamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

22. DO REAJUSTE E DO REEQUTLÍSRrO ECONÔMrCO E FTNANCETRO
22.1. Os preços inicialmente contÍatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçaÍnento.
22.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemente de solicitação do
contratado, com base na variação do índice IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado, divulgado pela Fundação
Getulio Vargas - FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
22.3. A aplicaçdo do reajuste se fará a partir do l3o mês a contar da data do contrato, sendo que o seu valor
percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente
a cada 12 meses.
22.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença correspondente tilo logo seja
diwlgado o lndice d€fmitivo.
22.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorer.
22.5. Nas aferições frnais, o Índice utilizado paÍa reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
22.ó. Caso o Índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor e,
na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice extinto, as partes elegerâo
novo índice oÍicial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
22.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
22.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:
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R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Io = Indice inicial - correspondente ao mês do orçamento;
I = Indice fnal - correspondente ao mês de aniversário anual do contrato.

22.9. Poderá ser restabelecido o equilÍbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execuçeo do contrato tal como pactuado, Íespeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de
risco estabelecida no contrato, nos terÍnos do Aí. lz4,Inciso II, alÍnea "d" da Lei 14.133D021, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
22.9.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-
financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido.
22.9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo.

23. DAS rNFRAçÕBS aOnrrnrSrnLTrvAs E DAS PENALTDADES.
23.1. Comete inÊação administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
23.1.1. dar causa à inexecuçâo parcial do conúato;
23.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23 . L3 . dar causa à inexecução total do contrato;
23.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certâme ou não entr€gaÍ qualquer documento que teúa
sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;
23.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta;
23.1.6. náo celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contrataçâo, quando convocado dentro do pram de validade de sua proposta;
23.1.7. ensejar o retardamento da execuçâo ou da entregâ do objeto da licitação sem motivo justificado;
23.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação;
23.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23 . I . I 0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.1 l. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
23.r.12. pÍaticar als lesivo previsto no art. 5' da Lei n" 12.846, de 2013;
23.2. A AdministÍação podeÉ, garantida a prévia defes4 aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) rnulta;
c) impedimento de licitar e contratar; e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a púpria autoridade que aplicou a penalidade.
23.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a naflreza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuântes;
d) os danos que dela provierem para a AdministÍação Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle,
23.4. Para as inÊações previstas nos iteÍ§23.1.4.,23.1.5 e 23.1.6 a multa será de l0oá (dez por cento) do valor do
contrato.
23.5. Para as infrações previstas nos itensZ3.1.8,23.1.9,23.1.10, 23.1 l.l e 23.1.12 a multa será de 20% (vinte por
cento) do valoÍ do contrato.
23.6. Para as infrações previstas nos iterc 23.1.1,23.1.2,23.1.3 e 23.1.7. a nt lta será aplicada da seguinte forma:
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a) l% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os itens
sejam entegues;
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de ordem
técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
c) l0% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do contrato a terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;
d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extingão do conhato por culpa da Contratada,
sem prejuÍzo de outras penalidades previstas em [ei;
23.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
conúatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
23.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no praza de l5 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.
23.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 22.1.1., quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
23. t0. A sanção de impedimento de licitaÍ e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 23.1.2, 23.1.3,23.1.4.,23.1.5,23.1.6 e 23.1.7, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no ànbito da Administração
Pública diÍeta e indireta do ente federativo a qual pertenceÍ o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.
23.1l. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23 .1.8,23.1.9,23.1,10,23.11.1 e 23.1.12, bem como pelas
inÊações administrativas previstas nos irens 23.1.2., 23.t.3,23.1.4,23.1.5.,23.1.6 e 23.1.7 que justiÍiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçâo observará o
prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n" 14.133/2021.
23.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total
da obrigaçâo assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgâo
ou entidade promotora da licitação.
23'13' A apuação de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou p€rtencentes aos
quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no
órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
23.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adyertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, s€ não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhaÍá o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
23'15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicagão da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou conmtar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
23.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobreveúa decisão final da autoridade competente.
23.17. A aplícaçdo das sançôes previstâs neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

24, DISPOSIÇÔES GERAIS
24.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da disputa enhe
os inteÍessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da seguraÍrça e do regular funcionamento da
administração.
24'2. Os casos omissos poderâo serresolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pela Autoridade Superior mediante
aplicaçâo da Lei n' 14.133/2021.
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24.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde
que sejam possÍveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensâo da sua proposta durante a realização da
sessâo pública deste PREGÃO ELETRÔNICO.
24.4. A adjudicação e a homologaçâo do resultado desta licitação não implicarão dircito à contratação.
24.5. A Homologação do presente procedimento será de competência do Seüetário Gestor.
24.6. Neúuma indenizaçito será devida às licitantes pela elaboragâo ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital, nem em relagão às expectativas de contratações dela decorrentes.
24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inÍcio de contagem e inclui-se o dia do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no MunicÍpio, exceto
quando for expressamente estabelecido em contrário.
24 8. Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca
de AracatiCE.
24.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderâo ser obtidas na Secretaria Municipal de Licitações
e contÍatos Administrativos, sita a Rua santos Dumont, n' 1146 - Farias Brito, Amcati-cE, das 08h00min às
l4h00min ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou pelo sítio eletrônico da BLL - Bolsa De Licitações do Brosil:
https://www,bll.org.br/.
24.10. O edital e seus anexos poderâo ser examinados por qualquer interessado na sede da Central de Lisitaçâo e
Pregões.
24.11. Todas as nonnas inerentes às contratações do objeto deste ceÍame, discriminadas neste Instrumento
ConvocatóÍio e seus anexos deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas
propostas.
24.12. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica
assegurado à autoridade competente:
a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos interessados
na forma da legislação vigente.
b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.
24.13. A intimaçâo dos atos proferidos pela adminishação - Pregoeiro ou Secretário - no curso do processo, os
avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou revogação serão feitos
aos interessados mediante publicação no sistema da Plalaforma BLL - Bolsa de Licitações do Brasil:
https://www.bll.org.br/

Aracati/CE, 14 de maio de 2026.

ar*+NM*w.a*+*l,h^"
Ordenadora de Despesâs
Secretaria de Educação
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MINUTA Do EDITAL Do pRrcÃo urrRôNrco N" 08.008/2026-pERp

ANEXO I

TERMo DE RrrrnÊxcu

r.DO OBJETO
l.l. Registro de preços para futura e eventual Aquisição de materiais de expediente destinados ao atendimento das
demandas administrativas e pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação e das unidades escolares da rede
pública municipal de ensino de Aracati/CE.

1.2. oRGÁO GERENCIADOR: Secretaria de Educação;

I.3. ÓRGÃos PARTICIPANTES:

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATÁCÃO

2.1. A Secretaria Municipal de Educação de Aracati,/CE é responsável pela gestão de uma rede de ensino público

municipal composta por 58 (cinquenta e oito) unidades escolares distribuídas nas áreas urbana e rural do Município

de Aracati/CE, além da sede administrativa da própria Secretaria. Todas essas unidades, especialmente suas

secretârias, diretorias e setores administrativos e pedagógicos, necessitam do fornecimento regular e contínuo de

materiais de expediente para o pleno desempeúo de suas funções.

2.2. O material de expediente é insumo essencial para: elaboração e arquivamento de atas, matrículas, históricos e

prontuários; controle de frequência e emissão de oficios e comunicados; impressão de provas, planejamentos e

material didático complementar; produgão de relatórios e prestações de contas; e atendimento às exigências de

documentação dos órgãos de controle e supervisores do sistema de ensino.

2.3. A ausência desses insumos compromete diretamente a capacidade administrativa e pedagógica das escolas e

a qualidade dos serviços prestados à comunidade escolar do MunicÍpio de AÍacati/CE.

2.4. A demanda pelo presente processo decorre do esgotamento integral do saldo da ata de Registro de Preços

anterior desta Secretaria ([ocesso disponível em https://aracati.ce.gov.br/licitacaolista.php?id= l2l2), que teve

todos os seus itens integralmente consumidos em raáo do elevado volume de demanda das 58 unidades escolares

ao longo do exercÍcio anterior.

2.5. Nâo há qualquer saldo remanescente naquela ata, tomando obrigatória a realização de novo processo

licitatório para suprir a necessidade das unidades no exercÍcio letivo de 2026. A ausência de instrumento
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contratual vigente acarreta risco real de paralisação das atividades administrativas das escolas, comprometendo o

atendimento à comunidade e o cumprimento de obrigações legais de documentação e comunicação.

z.o. orscnrçÃo ul soluçÃo rau arnx»rn À NECESSTDADE:

2.ó.1. A solução proposta consiste na realização de Pregão Eleüônico para Registro de Preços para aquisiçâo

parcelada de materiais de expediente, nos termos dos arts. 82 e seguintes da Lei n 14.133D021.

2.6.2. O modelo de registro de preços foi adotado em razão da naturezz contÍnua e variável da demanda, permitindo

maior flexibilidade na gestão das aquisições, otimizaçâo dos recursos públicos e redução de riscos relacionados a

aquisições em volume incompatlvel com a real necessidade.

2.6.3. A adjudicação por lotes possibilita a ampliação da competitividade, favorecendo a participação de

microempresas e empresas de pequeno porte, contribuindo para a obtenção de propostas mais vantajosas para a

Administração.

2.6.4. O fomecimento será realizado de forma parcelada, conforme solicitações das unidades administrativas, o

que dispensa a necessidade de formação de grandes estoques e contribui para maior eficiência logística e melhor

gestão dos insumos.

2.6.5. Dessa forma, a solução adotada se mostra adequada para atender às necessidades institucionais, assegurando

economicidade, eficiência e continuidade dos serviços administrativos.

3. UTILIZACÃO DA MODALIDADE PREGÂO E DO SISTEMÁ DE REGISTRO DE PRECOS

3.I. ruSTIFICATIVA PARA O RITO DE SELECÃO (MODALIDADE)
3.1.2. A utilização do pregão encontra amparo no aÍt.29, da Lei 14J33D021 no qual estabelece que sempre

que o objeto possuir padÍões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital,
por meio de especiÍicações usuais de mercado, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão".

A utilização desta modalidade visa desburocratizar o procedimento licitatório e, consequentemente, promover a
celeridade na conhatação.

3,2. JUSTIFICATIVÀ FÁTICA PARA A ADOCÃO DA MODALIDADE POR PREGÃO ELETRÔNICO

3.2.1. O art. 17, § 2'da Lei 14.1332021, determina que: "As licitações serão realizadas preferencialmente sob a
forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser
regishada em ata e gravada em áudio e vÍdeo".
No mesmo sentido o art. 29 estabelece que o pregão deverá ser adotado sempre que o objeto possuir padrões de

desempeúo e qualidade que possam ser objetivamentedefinidos pelo edital, por meio de especificações usuais

de mercado.
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A escolha por Pregão EleÍônico deve-se a maior abrangência de empresas interessadas em paÍicipar do processo
licitatório, já que não necessita que a empresa se locomova fisicamente a este municlpio, atingindo assim o
princÍpio da competitividade, que tem por objetivo alcançar a proposta mais vantajosa para a Administraçâo
Pública, além de reduzir o tempo gasto para a contratação, incitando a competição entre os fornecedores,
desburocralizando o processo aquisitivo, e obtendo maior controle gerencial das despesas.

s.t. ,lusttrlclttv.t l,oBoulol pl,ta ,1, cenecrBnÍsrrca.pB "nru coltult"
3.3.1. Os itens a serem adquiridos podem ser classificados como comuns, haja vista possuÍrem especificações
usuais de mercado e padrões de qualidade passíveis de definição em Edital, conforme estabelece o inciso XIII
do art. 6o da Lei Federal n.' 14.133, de 2021, sendo classificados como itens não contínuos ou adquiridos por
demanda, aqueles que impõem ao conhatado o dever de realiz:lÍ a entrega de um produto em período
predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à fomecimento do
objeto.

3.4. PARA ADOCÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS
3.4.1. Decreto 11.462/20?,3, aÍ. 30 - AÍ. 3" O Sistema de Registro de Preços - SRP será adotado,

preferencialmente:

I - quando, pelas cfiacterísticas do objeto, houver necessidade de contÍatações permanentes ou frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão d€ entregas parceladas ou contratação de serviços

remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime

de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas

compras centralizadas;

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possÍvel definir previâmente o quantitativo a ser demandado pela
Adrninist-açâo.

3.5. JUSTIFICATIVA FÁTICA PARA A ADOCÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

3.5.1. Bens e serviços comuns são produtos/serviços cuja escolha pode ser feita t.iIo somente com base nos pÍeços
ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitam de avaliação minuciosa e são encontrados
facilmente no mercado, como ocorÍe no presente processo. A adoção da modalidade de registro de preço é
necessária como pressuposto da efetivação do princÍpio da economicidade, visto que a aquisiçAo é estimativa, uma
vez que o consumo é variável com base na demanda de cada produto/serviço. A ata de registro de preço possui
vigência de 12 meses o que reduz a quantidade de processos licitatórios gerando economia para o municÍpio e
garante uma constância no atendimento ao contribuinte.

3.6, CRITÉRIO DE JULGAMENIO DA PROPOSTA E MODO DE DISPUTA
3.6.1. Menor Preço por Lote/ Aberto/Fechado
3.7. Sugerimos o intervalo de lances de RI|300,00 (trezentos reais).

4. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTES
Fundamentação: inciso VIII do § l" do art. 18 daLeí 14.'133121.
No presente caso, aAdministração, com base em seu poder discricionário, decidiu que o objeto do presente certame
seja aglutinado em lote, composto por itens de mesma natuÍeza e que guardam relaçâo entre si.

JustiÍica-se a adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor
reflete os anseios da administração, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os itens
agrupados em lote possuem a mesma natureza e guardam relação entre si, e preservam a competitividade entre os
fomecedores que atuam neste ramo, já que o agrupamento considera os aspectos técnicos de comercialização dos
produtos no mercado.
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Justifica-se, aind4 diante dos aspectos loglsticos empregados pela administração no gerenciamento da contratação,
maximizando a utilização dos recursos humanos envolvidos nesse gerenciamento e evitando um maior custo
administrativo na fiscalização e acompaúamento da execução do contrato.

Destaca-se, ainda, que a adoção desse critério possibilitâ uma maior celeridade do processo licitâtório e a redução
do custo de aquisição através do processo de economia de escal4 tanto porque o volume de venda para o fornecedor
é maior quanto porque o custo que incide sobre a enfiega é menor, viabilizando a obtenção de melhores propostas
para a administração.
Desta forma, a adoção do critério de julgamento de MENOR PREçO POR LOTE proporciona uma maior
eficiência administrativa desde o processo de licitaçâo até a execução do contrato.
Nas palavras de Marçal Justen Filho:

"Em uma economia de escala, o aumento dos quantitatiyos produz a redução dos
preços. Por isso, não teria cabimento a Adminisüação fracionar as contratações
se acarretar o aumento de seus custos." l.

Portanto, se houvesse parcelamento e adjudicação a diversas empresas distintas tantos quantos fossem os itens da
licitação, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situação fática, que implicaria em perda da
economia de escal4 o parcelamento nâo poderia ser adotado, pois em que pese o princÍpio da ampla
competitiviclade reger as licitações, sabe-se que seu objetivo primordial é a busca da proposta mais vantajosa e há
situações em que assegurar a efetividade da ampla competição como um fim em si mesmo sem considerar as

particularidades do caso concreto põe em risco o interesse público.

Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação por lote se mostra mais adequada e satisfatória para a administração
porque possibilitará a redução do custo global da contratação, viabilizando a obtenção de uma proposta mais
vantajosa para a administração.

Em raáo dos beneficios econômicos que decorrem deste modelo, especialmente a economia e a vantajosidade a

ser obtida com o processo de economia de escal4 o interesse público seria melhor satisfeito se o objelo fosse
licitado com critério de julgamento de menor preço por lote.

Assim, considerando que a regra disposta no art. 40, inc. V, alínea "b", dnLei n" 14.133/2021, estabelece que o
parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for tecnicamente viável e economicamente vantajoso e sabendo-
se que o dever de licitar, tal como preconizâdo na legislação de regência, deve ser conciliado com o interesse
público, como forma de se obter a proposta mais vantajosa, observados os critérios adotâdos, e levando-se em
conta, ainda, se o fornecimento efetivamente será objeto de execução ao final do contrato, é que se tem por certo
que o critério dejulgamento de menor preço por lote, adotâdo por esta adminishação, é o que melhor responde ao
interesse público.

"AÍ, 40.O planejamento de compras deveú considerar a expectativa de
consumo anual e observar o seguinte:
V - Atendimento aos princípios:
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente

vantaj oso;,,
Nas palawas de Joel de Menezes Niebuhr:

"Sem embargo, o princípio do parcelamento, como todos os princípios, nâo é
absoluto, depende das especificidades de cada caso concreto e não pode ser
aplicado em prejulzo ao interesse público... A Administração Pública deve,
então, sopesar a sua demanda, a execução e o gerenciamento dos contratos, o
propósito de evitar desperdÍcios e a economia de escala ...

A conclusão é que a AdminisÍaçáo goza de competência discricionária para
decidir se concentrâ ou parcelâ o objeto da licitação, emjuízo sobre as vantagens
de uma ou outra opção para o interesse público." §iebúr, Joel Menezes.
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Licitação Pública e Contrato Adminisúativo. 5" ed.
reimpressão, 2023. Belo Horizonte: Ed Fórum, p. 477).

No entendimento de Marçal Justen Filho, o objetivo maior da obrigatoriedade do parcelamento do objeto é a
ampliação das vantagens econômicas para a Administração, na medida em que se reduzem as despesas
adminisúativas. Veja-se:
lJusten Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Ed. Dialética,
2012,p.307.

"A possibilidade de participação de maior número de interessados não é o
imediato e primordial, mas via instrumental para se obter melhores ofertas (em
vi 5 do aumento da competitividade). Logo, a Administraçâo nâo podejustificar
um fracionamento que acarretar em elevação de custos através do aÍgumento de
beneflcio a um número maior de particulaÍes."2

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos casos em que este
apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica. No presente caso a administração o critério de
menor preço por lote em raáo das justificativas acima explicitadas

5. DESCRICÃO DETALHADA DO OBJETO
5.1. Segue quadro abaixo.

LOTES AMPLA PARTICIPAÇÁO

zu..nü N r c|

4-",,,.4/í/à

F;^tr§E-Ja'/ .<:

lote I

ITEM DESCRIÇÃO QNT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTA I,

I
Bloco Autoadesivo

102 x 76 mm

BLOCO ADESIVO . T6MMXIO2MM .
ESPECIFICAÇÃO: BLOCO DE ANOTAÇÔES
MEDINDO 76MMXIO2MM, AUTOADESIVAS,
BLOCO COM IOO FOLIIAS, CORES
VARIADAS EM NEON.

Pacote 362 I t,40 412ó,80

2
Bloco Autoadesivo 38

x50mm

BLOCO ADESIVO 38MMX5OMM
ESPECIFICAÇÃo: Bl-oco DE ANorAçÕEs
MEDINDO 38MMX5OMM, AUTOADESIVAS,
4 BLOCOS COM IOO FOLHAS CADA" CORES
VARIADAS.

PaÇote 362 '7 7\ 2805,50

3
Bloco Recado

Adçsivo

BLOCO ÁDESIVO 38MMX5OMM
ESPECIFICAÇÃO: BLOCO DE ANOTAÇÔES
MEDINDO 38MMX5OMM, AUTOADESIVAS,
4 BLOCOS COM 50 FOLHAS CADÀ CORES
VARIADAS.

Pâcote 291 6.82 2005-08

1 Bloco de Recado

BLOCO DE RECADO ADESTVO (POST rT),
REPOSICIONÁVEL, COM PAPEL CELULOSE
VEGETAL ACRÍLICA EM CORES
VARIADAS, MEDINDO 76MM X IO2MM
(DIMENSÔES PODENDO VARIÁR IO7O, EM
TODAS AS DIMENSÕES). GRAMATURA DE
90 G ,Í':, BLOCOS DE 10oFOLHAS CADA. A
EMBAI"AGEM DEVERTI CONSTAR A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA
DO FABzuCANTE.

Bloco 294 to,2t 3001,74

I
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BLOCO AUTOADESIVO 38X5I AMARELA-
ESPECIFICAÇÃo: Bl-oco AUToADESIVo
38X51, COR AMARELA PACOTE COM 4
UNIDADE§.

v-Ei
5

Poí-it38x5l
Amarela Paçote t86 8,34 1551,24

ó Post - It 38 x 5l Aarl

BLOCO AUTOADESIVO 38X5I AZUL.
ESPECIFICAÇÃo: BLoCo AUToADESIVo
3EX5I, COR AZUL, PACOTE COM 4
T,INIDADES.

Pacote 144 8,34 t200,96

1
Post - it 38 x 5l

Laranja

BLOCO AUTOADESIVO 38X5I LARANJA.
ESPECIFICAÇÃo: Bl-oco AUToADESIVo
38X5I, COR LARANJA PACOTE COM 4
UNIDADES.

Pacote t,l4 8,34 1200,96

8 Post . it 38 x 5l Rosa

BLOCO AUTOADESIVO 38X5I ROSA-
ESPECIFICAÇÃo: Bl-oco AUToADESIVo
38X51, COR ROSA, PACOTE COM 4
I.,INIDADES.

Pacote 122 8,34 1017,48

9 Post - it 38 x 5l Verd€

BLOCO AUTOADESIVO 38X5I VERDE-
ESPECIFICAÇÃo: BLoco AUToADEsrvo
38X5I, COR VERDE, PACOTE COM 4
UNIDADES.

Pacote 8.34 1042,50

r0 Post - it 76x102
Amarela

BLOCO AUTOADESIVO 76XIO2 AMARELO.
ESPECIFICAÇÃo: BLoco DE ANoTAÇÔES,
AUTOADESIVAS, BLOCO COM IOO FOLHAS,
COR AMARELO

Pacote 134 9,14 1224,76

II Post - it 76x102 Verde

BLOCO AUTOADESIVO 76XIO2 VERDE.
ESPEctFIcAÇÃo: Bl-oco DE ANorAÇÕEs,
AUTOADESIVAS, BLOCO COM lOO FOLHAS,
COR VERDE.

Pacote 132 9,14 1206,48

t2 Post - it 76x102 Rosa

BLOCO AUTOADESIVO 76XIO2 ROSA-
ESPECIFICAÇÃo: Bl-oco DE ANoTAÇÕES,
AUTOADESIVAS, BLOCO COM IOO FOLTIAS,
coR RosA.

Pacote 96 9,14 87',1.44

l3 Post - il 76x102
Laranja

BLOCO AUTOADESIVO 76XIO2 LARANJA-
ESPECTFTCAÇÃo: Bl-oco DE ANorAÇôES,
AUTOADESIVAS, BLOCO COM IOO FOLHAS,
COR LARANJA.

Pacote 136 9.ll t243,04

t4 Etiqueta Adesiva 99,1
mm x 38,lmm

ETIQUETA ADESM A4 99.IMMX38.IMM -
ESPECIFICAÇÃo: ETIQUETA
AUTOADESIVA 99,I X 38,I MM, 02
COLTJNAS, 14 ETIQUETAS POR FOLHA.
CAIXA COM I4OO ETIOUETAS.

Caixa 100 t59,43 15943,00

l5 Etiqueta Adesiva 33,9
mm x l0l,6mm

ETTQUETA ADESTVA 33,9 MM X l0l,6MM -
ESPECIFICAÇÃo : ETIQUETA
AUTOADESIVA 33,9 X 10I,6 MM, 02
COLL'NAS, 14 ETIQUETAS POR FOLHÀ
CAIXA COMI 4OO ETIQUETAS.

Caixa 58 I12,67 6534,86

l6 Cademo Brochura

CADERNO BROCHURA II4-
ESPECIFICAÇÃo: CADERNo BRoCHURA
I/4, CAPA DURA COM 48 FOLHAS, MIOLO
EM PAPEL 56 GRÁMAS, MEDINDO
I4OMMX2OOMM APROXIMADO. ITEM DE
AcoRDo coM À NoRMA DA ABNT,
CONTENDO NA CONTRACAPPA AS
INFoRMAÇÔES Do FABRICANTE,
FORMATO E QUANTIDADE DE FOLHAS.
CORES VARIADAS

Unidade 2362 4,96 I1715,52

17 Cademo Brochurào

CADERNO BROCHURA 96 FOLHAS .
ESPECIFICAÇÃO: CADERNO BROCHURÁ"
CAPA DURA COM 96 FOLHAS, MIOLO EM
PAPEL 56 GRAMAS, MEDTNDO
2OOMMX275MM APROXIMADO. ITEM DE

Unidade 2372 8,08 t9165,'16

RUA CORONEL ALEXANDRINO. No 1 102 - CÊNÍRO - CEP: 62 800-000
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ACORDO COr'r À rOnUa DA ABNT,
CONTENDO NA CONTRACAPPA AS
INFORMAÇÕES Do FABRICANTE,
FORMATO E QUANTIDADE DE FOLHAS.
CORES VARIADAS

§,:Wv)a:
WV

t8 Cademo Capa Dura

CADERNO CAPA DURA IO MATEzuAS.
ESPECIFICAÇÕES: CADERNo CAPA DURA
t0 MATERIAS, FoRMATo uNIvERsrrÁRro,
ESPIRAI, MEDINDO 2OOX27OMM, 2OO

FOLHAS.

Unidade 1360 29,66 40337,60

t9 Cademo Funcional

CADERNo FIJNCToNAL HÍBRrDo - 144
FOLHAS

CADERNo - ESPECIFICAÇÂo: FoRMATo
UNIVERSITARIO, CAPA FLEXIVEL EM
PAPELÃo nÍctoo REvEsrtDo E
LAMINADO NA COR VERMELHÀ EM
TONAIIDADE FECHADA, I44 FOLHAS EM
PAPEL 90 cna,, olsrpJsuioAs EM 48
FOLHAS PAUTADAS, 48 FOLHAS
QUADRICULADAS, 24 FOLHAS
PONTILHADAS, 20 FOLHAS LISAS, OI
FOLHA INICIAL EM PAPEL I2O GIM'
coNTENDo cereNoÁpuo ANUAL DE
REFERENCIA COM FERIADOS NACIONAIS,
ESTADUAIS E MUNICIPAIS, OI FOLHA
INDICE PARA CONTROLE DE ASSUNTOS, OI
FoLHA DESnNADa ,c coNraros úrpts r
OI FOLHA DE PLANEJAMENTO
TRIMESTp.AL, ENCADERNAÇÂo FIXA EM
ESPIRAL METALICA DUPLA NA COR
BRANCA, on otvtsózuas nurRNAs FIXAS
EM PAPEL cARTÃo CoLoRIDo, BoLso
INTERNO TRANSPARENTE PARA
DOCUMENTOS, FECHAMENTO EM
elÁsrrco Na rursMA coR DA cAPA uso
ADMINISTRÁTIVo, EscoLAR E TÉcNICo.

UNIDADE 560 t07,5'7 60239,20

20 Cademo de Protocolo

CADERNO DE PROTOCOLO DE
conntspoNoÊuclA FoRMATo: tt4
(TAMANHO ÁPROXIMADAS DE 210 X 150
MM). CAPACIDADE ENTRE 80 A IOO

PAGINAS ESPESSURA: ENTRE I,5 CM A 2
cM.

Unidade 656 21,06 15783,36

2t Livro Ata

LMO DE ATA - ESPECIFICAÇAO: LIVRO
DE ATA COM IOO FOLHAS, CAPA DURA EM
PAPELÃO, GRAMATURA; 56G/M" MEDIDAS
APROXIMADAS: 200MM( 298MM.

Unidade 181 ?d l§ 4480,40

22
Capa / Folha para

Encadçmação Prets

CAPA PARA ENCADERNAÇAO PRETA-
ESPECIFICAÇÃO: CAPA PARA
ENCADERNAÇÃo PRETA. EM Pvc FoscÀ
SEM FURO, TAMANHO A4, PACOTE COM
IOO UNIDADES.

Pacote 702 80,57 56560,l4

23
Capa / Folha para

Encademação
Transparente

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO CRISTAL-
ESPECIFICAÇÃO: CAPA PAITA
ENCADERNAÇÃO CzuSTAL, EM PVC
FOSCÀ SEM FURO, TAMANHO A4, PACOTE
COM IOO UNIDADES.

Pacotc 704 139,39 98130,56

21 Contra Capas
CONTRA CAPA A4 . ESPECIFICAÇÃO.
CONTRA CAPA EM PVC, TAMANHO A4,NA
COR PRETA.

Unidade 979 34,30 33579,10
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61,8125 Papel A3

PAPEL A3 BRANCO RESMA sOOFOLHAS -
ESPECTFICAÇÃo: pApEL BMNco A4,
GRAMATURA; 75G, DIMENSÔES 297MM
X42OMM. RESMA COM 5OO FOLHAS-

Resma 3ó5

) "-'--;

22560,65

26 Papel A4

PAPEL A4 BRANCO RESMA sOOFOLHAS .
ESPECTFICAÇÀo: pApEL BMNco A4,
GRAMATURA: 75G, DIMENSÔES 2IOMM X
297MM, RESMA COM 5OO FOLHAS.CAIXA
C/IO RESMAS.

Caixa 5310 553,34 2938235,40

2'7
Papel Dupla Fac€

48x66

CARTOLINA DUPLA FACE
ESPECIFICAÇÂo: PAPEL DUPLA FACE,
CORES VARIADAS,MEDIDAS
APROXIMADAS: 4ECMX66CM,

Unidadc 6.10 1504,00

2ll Papel Oflcio Colorido

PAPEL SULFITE COLORIDO
ESPECIFICAÇÃo: PAPEL MULTIUSo A4,
GRAMATURA: 75G, DIMENSÔES 2IOMM X
297MM, RESMA COM IOO FOLHAS, CORES
VARIADAS.

Pacote 184 44,76 8235,84

29 Papel Oficio
pApEL oFicro R.ESMA DE pApEL N. 02, 216
MM X 330 MM. Resma 768 57868,80

30 Papel Carbono

PAPEL CARBONO UMA FACE PRETO -
ESPECIFICAÇÁO: PAPEL CARBONO, 0l
FACE, TAMANHO A4, CAIXA COM IOO
FOLHAS.

Caixa 151 62,33 9598,82

3t Papel Carbono

PAPEL CARBONO DUPLA FACE
ESPECIFICAÇÃO: CARBONO DUPLA FACE,
coR vtoLET,Ae TAMANHO A4, CA]XA COM
IOO FOLHAS.

Caixa 72 80,33 s',l83,7 6

32 Papel Camurça
PAPEL CAMURÇA CORES VARIADAS -
ESPECIFICAÇAO: PÁPEL CAMURÇÀ
FOLHA MEDINDO 6OOMIVD(4OOMM.

Unidade 256 2,64 675,84

33 Papel Celofane
PAPEL CELOFANE - ESPECIFICAÇÃO:
PAPEL CELOFANE, FOLHA MEDINDO:
85CMX IOOCM. CORES VARIADAS.

Unidade 486 1,84 894,24

l.Í Papel Color Set

PAPEL COLOR SETPAPEL COLORIDO,
DUPLA FACE, TAMANHO A4 2IOX297MM,
I2OGÀ,Í'. EMBTAGEM COM 24 FOLHAS.
CORES VARIADAS

Pacote 294 21,69 6376,86

35 PapelCrepom
PAPEL CREPOM . ESPECIFICAÇÂO: PAPEL
CREPOM MEDINDO 48X2, CORES
VARIADAS PACO]E COM IO I.JNIDADES

Pacote 320 13,15 4208,00

36 Papel Duplex
CARTOLINA DUPLEX - ESPECIFICAÇÂO:
CARTOLINA DUPLEX, CORES VARIADAS,
MEDINDO 48CÀ/O(6óCM.C/2OFOLHAS.

Pacote 269 20,32 5466,08

37 PapelFotográfico
PAPEL FOTOCRÁIICO AUTO ADESIVO
I3OG, CONTENDO 50 FOLHAS, A4, 2IOMM X
297}1M.

Pacote 154 52,08 8020,32

l8 Papel FotográÍico

PAPEL FOTOGRÁFICO AUTOADESIVO
2I5GR- ESPECIFICAÇÀO: PAPEL
FOTOGRAFICO AUTOADESIVO, COM 2I5
GRAMAS, TAMANHO A4. COM 5OFOLHAS.

Pacote 96 75,41 7239,36

39 Papel

PAPEL _ ESPECIFICAÇÃO: PAPEL LISO
PREMIUM, CRAMATURA DE I2O G/I\4" COR
BRANCA, FORMATO A4 (210 MM X 297 MM).
SUPERFICIE LISA SEM TEXTURA,
SECAGEM RÁPIDÀ RESISTENTE À ALTA
TEMPERATURA COMPATÍVEL COM

Pacote 96 30,31 2909,76

P
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IMPRESSORAS I ASÊR IATO
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FOTOCOPIADORAS E OFFSET, PACOTE
COM 30 FOLHAS, INDICADO PARA
II{PREssÃo DE cERTrFrcADos,
DECLARAÇôES, onÍcros, cApAs,
CONVITES E DOCUMENTOS DE
APRESENTAÇÃo rNsrrructoNAl.

40 Papel

PAPEL - EspÊcrFrcAÇÃo: pApEL
TEXTURIZADO, GRAMATURA DE I2O GA,I,,
coR BRÁNCA, FORMATO A4 (210 MM X 297
MM), suPERrÍcrE cou rexrune vrncÊ
uNrFoRME. sEcAcEM tuiprDÀ
coMPATÍvEL coM IMpREssoRAs LASER,
JATO DE TINTA E FOTOCOPIADORAS,
PACOTE COM 30 FOLHAS, INDICADO PARA
rMPREssÃo DE CERTIFICADoS, MoÇÕES,
HOMENAGENS, DECLARAÇÕES E
DOCUMENTOS EXECUTIVOS.

Pacoto 96 34,86 3346,56

1l Papel

PAPEL _ ESPECIFICAÇÃo: PAPEL DE
SEGURANÇA TIPO FILIGRANADO,
CRAMATURA DE 94 G/},T" COR BEGE
CLARO. FORMATO A4 (210 MM X 297 MM).
SUPERFICIE LISA coM MARCA D'ÁGUA
GEOMÉTRIcA E MICRoFIBRAS REATIVAS
À ruz w TNcoRPoRADAS À MAssA
coMPATÍvEL coM IMpREssoRAs LASE&
JATO DE TINTA E OFFSET, PACOTE COM
IOO FoLHAs, INDICADo PARA IMPRISSÃo
DE CERTIFICADOS, DIPLOMAS,
CERTTDôES, oBglAR {çôrs, rirulos e
DOCUMENTOS COM NECES§IDADE DE
MAIOR CONTROLE E AUTENTICIDADE,

Pacote 96 333,99 32063,04

12 Papel peso 60

PAPEL 60 KG COR AMARELO
usrEcrntcaçÃo: PAPEL 60 Kc coR
AMARELO, PACOTE COM 50 (CINQUENTA)
FOLHAS. CRÁMATURA: 180G, TAMANHO:
44, 210 MM X 297 MM.

Pacole r09 t7,22 1876,98

13 Papel peso 40

PAPEL 40 KG COR AZUL - ESPECIFICAÇÃO:
PAPEL 40 KG, NA COR AZUL, PACOTE COM
200 FOLHAS. GRAMATURÁ: 120c,
TAMANHO: A4, 2 I 0MÀ,D(297MM.

Pacote 7'l 78,50 6044,50

44 Papel peso 40

PAPEL 40 KG COR AMARELO
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 40 KG, NA COR
AMARELO, PACOTE COM 2OO FOLHAS,
GRAMATURA: 120G, TAMANHO: 44,
2loMM(297MM.

Pacote 7',| 78,50 6044,50

45 Papel peso 40

PAPEL 40 KG COR ROSA. ESPECIFICAÇÃO:
PAPEL 40 KG, NA COR ROSA. PACOTE COM
200 FOLHAS. GRAMATURA: 120c,
TAMANHO: 44, 2 I 0MÀ/OC97MM.

Pacote '77 78,50 6044,50

46 Papel peso 40

PAPEL 40 KC COR VERDE
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 40 KC, NA COR
VERDE, PACOTE COM 2OO FOLHAS.
GRAMATURÀ: 120G, TAMANHO: A4,
2 I oMIlD(297MM.

Unidade 77 78,50 6044,s0

17 Papel peso 40

PAPEL 40 KG COR BRANCO
ESPECIFICAçÂO: PAPEL 40 KG, NA COR
BRANCO, PACOTE COM 2OO FOLHAS.
GRAMATURA: 120G, TAMANHO: A4,
2loMMX297MM.

Unidade t70 78,50 13345,00

RUA CORONEL ALEMNDRINO, No 1102 - CENTRO - CEP: 62.800-000
slTE: ARÂCATI.CE.GOV.BR - EÍrtAtL: EDUCACAO@ARACATt.CE.GOV.BR
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18 Papel 60 kg
ESPECIFICAÇÃo: PAPEL 60 KG coR
BRANCÀ PACOTE COM 2OO (DUZENTAS)
FOLHAS. GRAMATURA: 180c, TAMANHO:
A4,2l0MMX297MM.

Unidade 170 73,96 12573,20

49 Papel Madeira
PAPEL MADEIRA . ESPECIFICAÇÃo: PAPEL
MADEIRÀ GRÁMATURA: 8OG, DIMENSÃO:
660 MM X 960MM, COR OURO.

Unidade 358 t,67 59'7,86

50
Folha de Papcl

Crepom

PAPEL CREPOM - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL
CREPOM, FOLHA MEDINDAS
APROXIMADAS: 48CMX2M, CORES
VARIADAS.

Unidade 800 1.82 1456,00

5l Folha de Papel
Laminado

PAPEL LAMINADo - ESPECIFICAÇÂo:
PAPEL LAMINADO, CORES VARIADAS,
DIMENSÃo: 45 cM x 59 cM.

Unidade 704 l,8l 1274,24

52 Folha de Papel Seda
PAPEL SEDA - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL
SEDÀCORES VARIADAS. DIMENSÀO:
480MN,D(600MM.

Unidade 't872 0,30 236t,60

53 Cartolina Comum
CARToLTNA coMUM - EspEcrFrcAÇÂo:
CARTOLINA COMUM, CORES VARIADAS,
MEDINDO 5OCMX6óCM.

Unidade 1269 1,39 5933,91

51 Énvelope

ENVELOPE TNVIOLAVEL
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE PARA ENVIO
E CUARDA DE DOCUMENTOS,
CONFECCIONADO EM FILME PLÁSTICO
COEXTRUSADO DE 3 CAMADAS,
ESPESSUM DE IOO MICRAS, DIMENSÔES
EXATAS DE 260 MM X 360 MM, COR
EXTERNA BRANCA FACE INTERNA CINZA
OPACA PARA BLOQTJEIO DE
VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO,
FECHAMENTO COM FITA AUTOADESIVA
HOT MELT DE LACRE PERMANENTE,
SISTEMA ANTIABERTURA COM
EVIDÊNCIA DE vIoLAÇÃo APÓs
ROMPIMENTO, RESISTENTE À UVTOAOE,
RASGO E PERFURAÇÃO, PACOTE COM lOO
LNIDADES. INDICADO PARA
ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DE
PROCESSOS, EXAMES, CONTRATOS,
DOCUMENTOS STCTLOSOS, LTCTTAÇÔES E
MATERIAIS ADMINISTRATIVOS.

Pacote .18 155,85 7480,80

55 Envelope CaÍta
ENVELOPE CARTA BRANCO
ESPECIFICAçÂO - ENVELOPE
CARTA,BRANCO.TAMANHO: I 1,4X22,9.

Unidade 941 0,50 410,50

56 Envclope Saco
ENVELOPE SACO BRANCO 242MMX336MM
- ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE SACO
BRANCO, TAMANHO 242MiIDG36MM.

Unidade 2864 1,83 524t,12

5'7 Envelope Saco
ENVELOPE SACO OURO 242MMX336MM .
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE SACO OURO ,
TAMANHO 242MMX336MM.

Unidade 2190 0,81 2259,90

58 Envelope Saco
ENVELOPE SACO OURO 37OMMX47OMM .
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE SACO OURO,
TAMANHO 37OMMX47OMM.

Unidade r338 0,81 I I10,54

\'âlor'l'otal Lote I 3.580.121.06

RUA CORONEL ALEXANDRINO, No í í02 - CENTRO - CEP: 62.800-000
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I Cola de Contato

COLA DE CONTATO 75GR
ESPEctFIcAÇÃo: coLA DE coNTATo
LINIVERSAL, COLAGEM DE MATERIAIS
PoRosos E FLExivErs coMo rEcrDos,
ESPUMAS, COURO, EVA CORTIÇAS E
OUTROS. ALTO RENDIMENTO E
REsrsrÊNcrA. EMBALAGEM 75c.

Unidade 203 R$ 9,79 t987,37

2 Cola Bastão

coLA BAsrÃo loc - EsPEcrFrcAÇÃo:
coLA EM BASTÃo, ATóxrcA EM TUBo
plÁsttco crneróp.ro coM TAMpA. coM
REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE
eurMrcA. SECAGEM RÁPIDA coM loc.

Unidade 581 RS 2,30 1336,30

3 Cola Bastão

COLA BASTÃO - ESPECIFICAÇÃO: TUBO
TIPo CANETA coM 9 c, ADEstvo sóLDo
BRANCo, sEcAcEM nÁplpe, srsrrua op
ELEvAÇÃo PoR RosCA" TAMPA
PRoTEToRA FoRMÁTo ctLÍNDpJco
ALONGADO, INDICADA PARA COLAGEM
DE DOCUMENTOS. ETIQUETAS E
PEQUENAS AREAS.

Unidade 336 R$ 12,84 4314,24

1 Cola Brança de 40 g

COLA BRANCA 4OG . ESPECIFICAÇÃO .
COLA BRANCA EMBAI,AGEM COM 4OG,
COM DADos DE IDENTIFICAÇÃo Do
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA
DE FABPJCAÇÂo E PRAZo DE VAIIDADE.

Unidade 54',1 R$ 3,18 \739,46

5 Cola Brança de 90 g

coLA BRANCA 9oG - EspEcrFrcAÇÂo:
COLA BRANCA 9OG COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃo Do PRoDUTo, MARCA Do
FABRICANTE, DATA DE FABPJCAÇÃo E
PRAZO DE VALIDADE.

Unidade 412 R$ 5,83 240r,96

Cola Branca de I litro

coLA BRANCA l LrrRo - EspEcrFrcAÇÃo -
COLA BRANCA LIQUIDA BASE EM PVA
MEIo Aeuoso, NÃo róxrcÀ lavÁvEr-,
uso EscoLAR, EMBATAcEM pt"Ásrtca
CONTENDO OI LITRO.

Unidade 186 R$ 19,87 3695,82

7 Cola

coLA ^ - ESPECIFICAÇÃo: FMsco
ERCONOMICO COM ó3 G, EM GEL,
ADEslvo BRANco LAvÁvEL, sECAGEM
RAPIDA, BICO DOSADOR DIRECIONADO,
coNTRoLE DE DoSAGEM, FóRMULA
eróxrcÂ PECADA ANATôMICA,
INDICADA PARA PAPEL, DOCUMENTOS,
ETIeUETAS E MATEpuets op escpJrópJo.

Unidade 292 RS 45,90 13402,80

8 Cola Colorida

COLA COLORIDA 23G COM 06 CORES -
ESPECIFICAÇÃo: coLA CoLoRIDA coM 06
coREs ATÓXICAS, cAIxA CoM 6
IJNIDADES.

Unidade 291 R$ 8,00 2352,00

9 Cola de lsopor

coLA ISOPOR 90C - ESPECIFICAÇÀO: COLA
rsopoR LAvÁvEL eróxrce ruso coN4 go

c. coMPosrÇÃo: sol,uÇÃo DE ACETATo
PoLIvINÍLtco. sECAGEM: A SECAGEM
VARIA DE ACORDO COM O MATEzuAL.
euANTo MArs PoRosA A swrmÍcrp,
uats nÁppe a spcecpv.

Unidade 316 R$ 6,88 2174.08

RUA CORONEL ALEXANDRINO, No 1102 - CENTRO - CEP: 62.800-000
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l0 Cola de Isopor

U(JLÂ I§UTUK YUU UAI)(A U/Iz UNTDADE§ .
EspEctFrcAÇÃo; coLA rsopoR r,avÁvpL
eróxrca tugo coM 90 c, cArxA coM 12
uNrDADEs. coMposlÇÃo: sol-uÇÀo DE
ACETATO POLIVINILICO. SECAGEM: A
SECAGEM VARIA DE ACORDO COM O
MATERIAI, QUANTO MAIS POROSA A
sUPEMÍctE. MAIS nÁploa e spcaceu.

Caixa 96 R$ l 13, 17 10864,32

ll Cola Cliter

COLA CLITER COLA COLORIDA 23G COM
06 coREs - ESPECIFICAÇÃo: coLA
coLoRrDA coM 06 coRES ATóxrcAs,
CAIXA COM 6 TJNIDADES.

Caixa 262 R$ 20.06 §r§§ ?,

t2 Cola Gliter
COLA COLORIDA COM GLITTER 35G .
ESPECIFICAÇÂo; CoLA CoLoRIDA CoM
cLITTER, DouRADe, aróxlce.

Unidade 262 R$ 7,r4 1870,68

l3 Cola GIiter
COLA COLORIDA COM CLITTER 35G -
ESPECIFICAÇÃo: CoLA coLoRIDA coM
cLrrtgn" pneta, lróxce.

Unidade 262 R$ 6,29 1647,98

l1 Cola Gliter
COLA COLOzuDA COM GLITTER 35G -
ESPECIFICAÇÃO: COLA COLORIDA COM
GLITTER" VERMELHA ATÓxIcA.

Unidade 262 R$ 6,32 1655,81

t5 Cola Gliter
COLA COLORIDA COM GLITTER 35G -
EsPEctFtcAÇÃo; coLA coLoRIDA coM
cLrrrER, AzuL, ATóxtcA.

Unidade 262 R$ 6,32 1655,84

t6 Cola GliteÍ
COLA COLOzuDA COM GLIT'TER 35G -
EsPEcrFrcAÇÃo: coLA coLoRrDA coM
cLrrrER" cRrsrAr, aróxrca.

Unidade 262 R$ 6,32 1655,84

t'7 Cola pam E.V.A

COLA PARA EvA 9OG - ESPECIFICAÇÃo:
COLA PARA EVA 9OG PARA TRABALHOS
DE coLAcEM EM EvA E lsopoR. soLúvEL
EM ÁLCooL. SECACEM Ao AR. NÀo
RESISTENTE A LAVAGENS.

Unidade 218 R$ 9,9r 2160,38

I8 Cola para Isopor

coLA rsopoR r LrrRo - ESpEctFrcAÇÃo -
COLA ESPECIAL PARA TRABALHOS DE
DEcoMÇÀo E ARTESANATo EM tsopoR.
SOLUVEL EM AGUA E SECACEM
úpDa..eNagALacEM DE ol LITRo.

Unidade t54 RS 99,03 15250,62

t9 CorÍetivo Líquido
coRRETrvo lÍquno l8 ML
ESPECIFICAÇÃO: CORR.ETIVO COMUM, A
BASE DE AGUÀ FRASCO COM 18 ML.

Unidade R$ 3,53 l l15,48

20 Elastico
ELASTICo BRANco 5MM - ESPECIFICAÇÃ-
ELASTICO 690/O POLIETER E 3I%
ELASTODIENO.ROLO I OO METROS.

Pacote R$ 29,81 t3't 1,26

2t Espiral Cristal 12 mm
EsprRAr pRETo 12 MM - EspEcrFrcAÇÃo:
ESPIRAL I2MM PARA ENCADERNAÇÀO,
PACOTE COM IOO UNIDADES.

Pacotc 1tt R$ 31,51 1512,48

22 Espiral Cristal l7 mm
ESPIRAL PRETo 17 MM - ESPECIFICAÇÃo:
ESPIRAL I7IúM PARÁ ENCADERNAÇÀo,
PACOTE COM IOO TJNIDADES.

Pacole '18 R$ 39,91 1915,ó8

23 Espiral Cristal 20 mm
ESPIRAL PRETo 20 MM - ESPECIFICAÇÃo:
ESPIPáL 2OMM PARA ENCADEPNAÇÃo,
PACOTE COM IOO UNIDADE.

Pacote 18 R$ 26,58 127 5,84

24 Espiral Cristal 23 mm
ESPIRAL PRETo 23MM . ESPECIFICAÇÃo:
ESPIRÁ! 23MM PARA ENCADERNAÇÂo,
PACOTE COM 60 UNIDADE.

Pacote 18 R$ 30,89 1482,72

RUA CORONEL ALEXANDRINO. No 1 102 - CENTRO - CEP] 62 800-000
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25 Espiral Cristal 25 mm
ESPIRAL PRETO 25À,ft4 - ESPECIFICAÇÂO:
ESPIRAL 25MM PARA ENCADERNAÇÃo,
PACOTE COM 45 UNIDADÊ.

Pacote 48 R$ 30,89 1482,'t2

26 Extrator de Grampo

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPATULÁ
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO
INoxIDÁvEL PossuINDo PoNTA CHATA
ARREDONDADAS, ABAS LATERAIS
DOBRADAS FORMANDO CURVATURA§
APROPRIADAS PARÂ APOIO DOS DEDOS E
GARANTINDO AINDA O REFORÇO DO
MANUSEIO.

Unidade 375 R$ 5,60 2100,00

21 Feltro

FELTRO - ESPECTFTCAÇAO - FELTRO CORES
soRTlDAs EsPEcrFrcAqÂo : FELTRo
CORES VARIADAS PREFERENCIA PARÁ AS
CORES VERDE, PRETO, VERMELHO E
AZUL.

Metro ,180 R$ 17,67 8481.60

28 Fita Gomada
FITA GOMADA MARROM 48MM X 5OM, DE
PRIMEIRA QUALIDADE, COM ALTA
ADEsÃo.

Unidade r056 R$ 21,14 22323,84

29 Fita Comada
FITA GOMADA MARROM 45MM X sOM, DE
PRIMEIRA QUALIDADE, COM ALTA
ADEsÃo.

Unidade 467 R$ 19,82 9255,94

30 Fita Comâdâ
FITA GOMADA MARROM ISMM X 5OM, DE
PRIMEIRA QUALIDADE, COM ALTA
ADEsÃo.

Unidade ll0 R$ 8,15 3504,50

3l Fitâ Gomâdâ
FITA GOMADA MARROM 38MM X 5OM, DE
PRIMEIRA QUALIDADE, COM ALTA
ADEsÃo.

Pacote '736 R$ 19,50 14352,00

32 Fita Gomada

FITA GOMADA REFORÇADA
ESPECIFICAÇÃO: FITA EM PAPEL KRAFT
GOMADO, LARGURA DE 60 MM,
COMPRIMENTO DE 160 METROS, REFORÇO
INTERNO COM FILAMENTOS
LoNGITUDINAIS, ALTA ADERÊNCIA coM
arvaçÀo eon Ácua er.re rusrsrÊNcra
AO ROMPIMENTO, INDICADA PARA LACRE
DE CATXAS, VOLUMES, ARQUTVOS E
EMBALAGENS.

Unidade 659 R§'.t2,27 47625,93

33 Fita Gomada

FITA GOMADA ANTI VIOLAÇÃO _
ESPECIFICAÇÃo: FITA EM PAPEL KRAFT
GOMADO, LARGURA DE 7O MM,
COMPzuMENTO DE I5O METROS, REFORÇO
INTERNO COM FILAMENTOS
LoNGITUDINAIS, IMPRESSÃo
PADRONIZADA DE SEGURANÇA
EVIDÊNCIA VISUAL DE vIoLAÇÂo APÓS
ABERTURA ADESIVO ATIVADO POR
ÁcuÀ ALTA rusrslÊNcre Ao
ROMPIMENTO, INDICADA PARA LACRE DE
PROCESSOS, CAIXAS, DOCUMENTOS E
VOLUMES SIGILOSOS.

Unidade 413 R$ 61,17 25263,2t

34 Fita Gomada

FITA GOMADA _ESPECIFICAÇÁO: FITA EM
PAPEL KRA.FT GOMADO, LARGURA DE 60
MM, COMPzuMENTO DE 2OO METROS,
SUPERFÍCE LISA PÁRÂ IDENTIFICAÇÃo
MANUAL, ArrA eoenÉNcla coM
ATrvAÇÂo pon Ácue" TNDTcADA PARA
FECHAMENTO DE CAIXAS,
PADRoNTzAcÃo LocÍsrlcA,

Unidade 350 R$ 57,55 20t42,50

RUA CORONEL ALEMNDRINO. Nô 1í 02 - CENTRO - CEP: 62.800-000
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35 Fita Adesiva

FITA ADESIVA - ESPECIFICAÇÂo . FITA
ADESIVA DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE 48MM X 45M CONTENDO 4
ROLOS CADA.

Pacote 530 R$ 30,49 16159,',70

36 Fita Adesiva
FITA ADESIVA . ESPECIFICAÇÁo - FITA
ADESIVA DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE 45MM X 45M.

Unidade 681 R$ 8,40 5'.120,40

31 Fita Adesiva
FrrA ADEstvA - ESpEcIFIcAÇÃo - FITA
ADESIVA DE POLIPROPILENO
TRAN SPARENTE I2MM X 3OM.

Unidade 253 R$ 6,38 t6t4,t4

38 Fita Adesiva
FITA ADESIVA . ESPECIFICAÇÃo - FITA
ADESIVA DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE I2MM X 4OM.

Unidade 3l'7 R$ 8,81 2792;t7

39 Fita Adesiva
FITA ADESIVA . ESPECIFICAÇÃo - FITA
ADESIVA DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE 48MM X 4OM

Unidade 288 R$ 7,16 2062,08

40 Fita de Cetim
FrrA CETIM - ESpECIFtcAÇÃo - FITA
CETIM,CORES VARIADAS.ROLO
lotlDcEMM.

Pacote 512 R$ 15,31 7838;72

1l Fitilho de Seda

FITILHO DE SEDA . ESPECIFICAÇÃO:
FITILHO COMPOSTO EM POLIETILENO
LARGURA; 0,5CM; CORES, PACOTE COM 5
UNIDADES.

Rolo 512 R$ 18,r 7 9303,04

42 Etiqueta Adesiva

ETIQUETA LAcRE - ESPECIFICAÇÂo:
ETIQUETA ADESIVA DE SEGUMNÇA TIPO
VOID, COR PRATA, ROLO COM 5OO

IJNIDADES, EFEITO DE MENSAGEM
ocuLTA APós REMoÇÃo, ADEsrvo DE
ALTA FIxAÇÃo, INDICADA PAIA LACRE
DE CAIXAS, MALOTES, PASTAS,
EI.IVELOPES E EQUIPAMENTOS.

Pacote 120 R$ 236,93 28431,60

43 Folha de E.V.A.

FOLHA DE EVA . ESPECIFICAÇÀO -
PRoDUTo, LlvÁvrL, ATóxtcÀ
EMBORRACHADA, NÃO PERECÍVEL
HOMOGÊNEA, MED 600 X 450 X 2 MM
,CORE§ VARIADAS.

Unidade 2048 R$ 5,08 r0403,84

1,1 Folha de E.V.A.

FOLHA DE EVA . ESPECIFICAÇÃO -
PRODUTO. LAVÁVEL, ATÓXICÀ
EMBORRACHÁDÀ NÃO PERECÍVEL
HOMOGÊNEÁe MED 600 X 450 X 2 MM ,
GLITTER VARIADAS.

Unidadc 5120 R$ 8,03 4l I13,60

45 Giz de Cera Fino
Glz DE CERÂ SOGR - ESpECTFTCAÇÃO - CIz
DE CERA NAO ATOXICO,I2
CORES.EMBAIAGEM gOGR

Caixa 3812 R$ 8,56 33144,32

46 Giz de Cera Grosso

GIZ DE CERA TRIANGULAR 12 CORES .
ESPECIFICAÇÂO: GIZ DE CERA ESCOLAR
NO FORMATO TzuANCULA& ATÓXICO,
CAIXA COM I2 I.NIDADES

Caixa 3901 RS 13,10 51142,40

47 Giz de Cera

ESPECIFICAÇAO: ESTOJO COM 12
T'NIDADES, CORPO CIÍNDRICO GROSSO
EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE,
SISTEMA RETRÁTIL POR GIRO INFERIOR
PARA ELEVAÇÂO DO BASTÃO, CARCA EM
GEL ULTRAMÁCIO DE ALTA COBERTURA
E DESLIZE SUAVE. CORES VIBRANTES DE

Unidade 560 R$ 90,87 50887,20

a

I
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ALTO CONTRASTE, CADA UNIDADE COM
IDENTIFICAÇÀO VISUAL EXTERNA POR
PADRÕES ONDULADOS E SÍMBOLOS
DISTINTOS PARA DIFERENCIAÇÀO
CROMÁTICA ASSISTIDA, TAMPA
PROTETORA TRANSLÚCIDA, TRAÇO
MACIO COM BAIXA EXIGÊNCIA DE
PRESSÃO MANUAL, DESTINADO AO USO
EM COLORÁÇÀO, APOIO À PERCEPÇÂO
CROMÁTICA COORDENAÇÀO MOTORA,
ATIVIDADES DE EXPRESSÃO VISUAL E
USO POR PESSOAS COM REDUÇÃO DE
FORÇA DE PREENSÃO OU NECESSIDADE
DE APOIO FT]NCIONAI-.

6,,"

Rr,'%,

18
Clitcr em pó - cores

variadas

GLITER EM PO 5OOGR . ESPECIFICAÇÂO .
GLITER EM PO,PVC,CORES VARIADAS PCT
c/500GR.

Unidade 4,18 R$ 45,54 20401,92

-19 Alfinete
ALFINETE SEGURANÇA FECHO
ESPECIFICAÇÃO - ALFINETE SEGURANÇA
ACO NTQUELADO NR 00(25MM) Cx C/25.

Caixa 131 R$ 7,00 938,00

50 Alfincte ALFINETE DE CABEÇA COM 50 GRAMAS. Caixa t34 R$ l1,87 r590,58

5r AlÍinete ALFINETE COM FECHO MÉDIO, CAIXA
COM IOO TJNIDADES.

Caixa t4l R$ 8,98 1266,18

52 AlÍlnete

ALFINETE COM CABEÇA. FABRICADOS EM
AÇO NIQUELADA. PRODUTO COM PONTA
A.FIADA. TAMANHOS: 28 DIÂMETRO
ARAME:0,EO MM COMPRIMENTO TOTAL :

2,8 CM. QUANTIDADE APROXIMADA DE
ALFINETES POR CAIXA: 400 UNIDADES.

Caixa 137 R$ 17,57 2407,09

53 Alfinete ALFINETE PERCEVEJO, CAIXA COM IOO
IJNIDADES. Caixa 170 R$ 9,96 t693,20

54
Almofada para

Carimbô

ALMOFADA PARA CARIMBO N' 03 -
ESPECIFICAÇÃO: ALMOFADA PARA
CARIMBO, MÁTERIAL DA CAIXA EM
PLASTICO, MATERIAI DA ALMOFADA:
ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA EM
TECIDO, TAMANHO N' 03, COR AZUL,
FORMÁTO RETANGULA& TAMANHO
APROXIMADO: I ICMXTCM.

Unidade 191 R$ 10,77 2089,38

55
Apagador de Quadro

Branco

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO -
ESPECIFICAÇÃO: APAGADOR PARA
QUADRO BRANCO, CORPO EM PLÁSTICO
RESISTENTE COM SUPORTE PARA PINCEL,
BASE EM FELTRO.MEDIDAS
APROXIMADAS: 14,0X5,5X3,oCM.

Unidade 24t3 R$ 8,76 2t 137,88

56 Apontador de Lápis

APONTADOR SIMPLES . ESPECIFICAÇÃO _
APONTADOR SIMPLES, PLASTICO SEM
DEPOSITO, DE PzuMEIRA QUALIDADE,
ALTA DURÁBILIDADE, RETANGULA&
LAMINAS DE AÇO INOX CORES SORTIDAS.
MEDIDAS APROXIMADAS:26MM X l6MM
I2MM.

Unidadc 880 R$ l,6l 1416,80

57
Apontador pam Lápis

çm Metal

APONTADOR PARA LÁPIS EM METAL .
ESPECIFICAÇÃO: APONTADOR PARA
LAPIS, MATERIAL METAL, COR PRATA,

Unidade 443 RS 3,56 1577,08

,D Afq'êriti
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coM ol FURo, sEM DEpósrro. EM
FoRMATo CHANFRADo ANATôMrco E
RESTSTENTE E LAMINA EM AÇO INOX.
ATOXICO. MEDIDAS: 24MMX l4MMXlOMM.

58 Apontador

APoNTADoR - EspEcrFtcAÇÁo:
APoNTADoR cotu »epóstto, conto
cILiNDRrco EM MATERIAL pr-Ásttco
RESISTEN'IE, I-Âvnqa verriltce"
nrsrnverónro pARA RESIDUos,
REVESTIMENTO EXTERNO COM FAIXAS
TEXTURIZADAS EM ALTO RELEVO,
DESTINADAS À MANIPULAÇÃo TÁTIL,
DESCARGA MoroRA DISCRETA Apoto À
AUToRREGULAÇÃo. MELHoRIA Do Foco
E AUXiLIO À CONCENTRAÇÀO DURANTE O
uso.

Unidade 280 R$ r0,68 2990,40

59 Balôes

BEXIGA LISA N" 7 - ESPECIFICAÇÂo:
BExIcA coNFEcctoNADA pu LÁrex,
PACOTE COM 50 UNIDADES, CORES
VARIADAS.

Pacote 576 R$ 12,r0 6969,60

60
Bandeja para

Conespondência
Simples

BANDEJA PARA coRRESpoNDÊNcIA, coR
: TRAN SPARENTE, SIMPLES. Unidade 109 R$ 76,98 8390,82

6t Organizador de Mcsa
Triplo

ORGANIZADOR DE MESA TzuPLO CAIXA
CORRESPoNDÊNCIA TzuPLA
ESPECIFICAÇÃo: cAIxA
CoRRESPoNDÊNCIA TRIPLÀ
ARTICULADÁg FABRICADA EM
POLISTIRENO. COR: CRISTAL.

Unidade 66 R$ 133,07 8',182,62

62
Bastão para Pistola

Média

BASTAO DE COLA QUENTE GROSSA -
ESPECIFICAÇÃO: COLA QUENTE A BASE
DE srlrcoNE, EM BAsTÂo rrpo VELA,
PARA APLICAÇÀO el,l prsroLe eLÉtruce.

Unidade 1242 R$ 3,25 403ó,50

63
Bastão para Pistola

Pequena

BASTÃO DE- COLA QUENTE FINO -
ESPECIFICAÇAO: COLA QUENTE, A BASE
DE SILICONE, EM BASTÃO TIPO VELÀ
PARA APLICAÇÃO EM PISTOLA ELÉTRICA.

Unidade 1212 RS r,56 t937,52

64 Bola de Isopor
BOLA DE ISOPOR IOO MM
ESPECIFICAÇÃO: BOLA DE ISOPOR, OCA.
COM IOO MM DE DúMEMO.

Unidade 269 R$ 5,42 1457,98

65 Bola de lsopor
BOLA DE ISOPOR 75 MM. ESPECIFICAÇÃO:
BOLA DE ISOPOR COM 75 MM DE
DÉIGTRo.

Unidade 269 R$ 4,28 I151,32

66 Bola de Isopor
BOLA DE ISOPOR 35 MM - ESPECIFICAÇÃO:
BOLA DE ISOPOR COM 35 MM DE
»lÂtr,tsrno

Unidade 269 R$ I,07 287,83

67 Isopor Fino
PLACA DE ISOPOR IO MM
ESPECIFICAÇÃO: FOLHA DE ISOPOR DE IO
MM. DIMENSÁO; IMX5OCM.

Unidade 218 R$ 8,0r 174ó,18

ó8 lsopor Médio
PLACA DE ISOPOR 20 MM
ESPECIFICAÇÂO: FOLHA DE ISOPOR DE 20
MM. DIMENSÂO: IMXsOCM

Caixa 2t8 R$ 8,47 1846,46

69 Isopor Grosso
PLACA DE ISOPOR 25 MM
ESPECIFICAçÃO: FOLHA DE ISOPOR DE 25
MM. DIMENSÃO: IMX5OCM.

Caixa 2r8 R$ r2,21 2661,78

4
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BORRACHA BRANCA N" 20
ESPECIFICAÇÃo: BoRRACHA BRANCA
ISENTA DE PVC, CARGA INERTE E
PIGMENToS eróxrcos. MEDIDAS
APROXIMADAS: 40MM X 28MM X IOMM. CX
c/20uND.

€:"À
ú-1,

v"-'il
'70 Boracha Branca

Macia no 20
Unidade 2ll R$ 39,99 8437,89

'7t Bonacha Branca com
capa Plástica

BORRACHA SINTETICA BRANCA COM
CAPA PLÁSTICA DIMENSÃo:
44MMX26MMXI3MM, CAIXA COM 24
TNIDADES.

Caixa t46 R$ 51,59 7 532,14

72 BorÍacha

BORRACHA _ ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA
BRANCA RETANGULA& CORPO
ANATOMICO COM SULCOS
LONGITUDINAIS EM ALTO RELEVO,
DESTINADOS A MELHORAR A
EMPUN}IADURA PROPORCIONAR
EsrÍMULo rÁTrL DrscRETo, aporo À
AUToRREGULAÇÂo, AlÍvto DE TENsÂo
MANUAL E AUxÍLro À corcnNrneçÃo
DURANTE O USO, AITA MACIEZ, BAIXO
nssÍ»uo, LtvRE oe pvc.

Unidade 264 R$ 2,60 686,10

73 Calculadora de Mesa

CALCULADORÂ DE MESA
ESPECIFICAÇÃo: CAICULADoRA DE
MESA 12 DIGITOS, ENERGIA SOLAR E
BATERIÀ TAMANHO APROXIMADO
l3.5Xl0xl.0 cM.

Caixa 192 R$ 76,08 t4607,36

7.1 Caneta Esferográfica

CANETA ESFEROCRAFICA AZUL CX C/50 .
ESPECIFICAÇÃo: coRPo INJETADo EM
POLIESTIRENO TRANSPARENTE.
SEXTAVADO. APRESENTA PASSAGEM DE
AR No ENcArxE DA coNExÂo. TAMPA
INJETADA EM POLIPROPILENO NA COR DA
TINTÁ9 ANTIASFIXIANTE. TUBO
EXTRUS$O EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. coM vlsuALIzAÇÀo Do
NÍVEL DA TINTA, PONTEIRA PRODUzIDA
EM LATÂo, PossUI ESFERA DE
rulcsrÊlto DE 1.0 MM, cLAsstFICAÇÀo
M, CONFORME ABNT NBR 1610812012.
TINTA: ATÓXICA À BASE DE CORANTES
oRcÂNICos E soLvENTEs, ISENTA DE
METAIS PESADOS. COMPRIMENTO DE
ESCRITA: 4.170 M (ESF. AZUL). PRINCIPAIS
DIMENSôES: DIÂMETRo MÉDIo Do coRPo
8,50 MM, DIÁMETRo tttÉolo oe taltpe:
12,0 MM. COMPRIMENTO TOTAL: 144,0 MM,
COMPRIMENTO SEM TAMPA: 138,0 MM.
PEso MÉDIo PoR UNIDADE: 5,15.

Caixa 302 R$ 53,77 16238,54

'75 Caneta Esferográfica

CANETA ESFEROGRÂFICA PRETA CX C/50.
ESPECIFICAçÃo: coRPo INJETADo EM
POLIESTIRENO TRANSPARENTE,
SEXTAVADO. APRESENTA PASSAGEM DE
AR No ENcAxE DA coNExÃo. TAMPA
INJETADA EM POLIPROPILENO NA COR DA
TINTA. ANTIASFIXIANTE. TUBO:
EXTRUSADO EM POLIPROPILENO
TRAN SPARENTE. CoM vISUALIzAÇÃo Do
NIVEL DA TINTA. PONTEIRA: PRODUZIDA
EM LATÃo, PoSSUI ESFERA DE
TUNcsrÊNIo DE l,o MM, CLASSIFICAÇÃo
M, CONFORME ABNT NBR 16108/2012.

Estojo 202 R$ 75,79 15309,58
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TINTA: ATÓXICA, À SIST OC CORANTES
oRcÂNrcos E soLvENTEs, TSENTA DE
METAIS PESADOS. COMPRIMENTO DE
ESCRITA: 4.170 M (ESF. PRETA). PRINCIPAIS
DIMENSOES: DIAMETRO MEDIO DO
CORPO: 8,50 MM, DIÂMETRO IrIÉOIO DE
TAMPA: 12,0 MM. COMPzuMENTO TOTAL:
144,0 MM, COMPRIMENTO SEM TAMPA:
t:g,o MM. pnso ÀlÉDIo poR UNIDADE: 5.15.

6',r={JÀr->-\a-x\PY

'76 Caneta EsferográÍica

CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA CX
C/50 . ESPECIFICAÇÃo: coRPo INJETADo
EM POLIESTIRENO TRANSPARENTE,
SEXTAVADO. APRESENTA PASSAGEM DE
AR No ENCAIXE DA coNExÃo. TÁMPA:
INJETADA EM POLIPROPILENO NA COR DA
TINTA. ANTIASFIXIANTE. TUBO:
EXTRU§ADO EM POLIPROPILENO
TRANS PARENTE, coM vtsuAuzAçÂo Do
NIVEL DA TINTA. PONTEIRA: PRODUZIDA
EM LATÂo, PossUI ESFERA DE
TrrNcsrÉNro DE l,o MM, cLAssrFrcAÇÃo
M, CONFORME ABNT NBR 1610812012.
TINTA: ATÓXICA, À BASE DE COMNTES
oRcÂNICos E SoLVENTES, TsENTA DE
METAIS PESADOS. COMPRIMENTO DE
ESCNTA; 4.170 M (ESF. VERMELHA).
PRINCIPAIS DIMENSÔES: DTAMETRo
lrÉoto oo coRPo: 8,50 MM, DL{METRo
TVTÉOIO DA TAMPA: I2,O MM.
COMPRIMENTO TOTAL: 144,0 MM,
COMPNMENTO SEM TAMPA: 138,0 MM.
pgso tr,tÉolo pon UNIDADE: 5.15.

Estojo 138 R$ 75,79 10459,02

'17 Caneta Hidrográfica

CANETA HIDROGRÁIICA - CONTENDO 12

coREs, coRPo crliNDzuco, coRPo NA
COR DA ESCRITA FABRICADO COM
RESINA rpmroplÁsrrca E TAMpA
ANTIASFIXIANTE TRÁNSPARENTE- CADA
CANETINHA orvenÁ rnazen A MARcA
DO FABRICANTE GRAVADA EM SEU
coPJo. sÃo oBPJcATóRrAs AS coRES:
PRETO, AMARELO, DOIS TONS DE
VERMELHO, DOIS TONS DE AZUL, DOIS
TONS DE VERDE, MARROM, LARANJÀ
lrÁs E Roxo. coMPRTMENTo
APROXIMÀDO COM TAMPA DE I4O MM E
uÂtrantno op z uM, PoNTA DE FIBRA DE
PoLIÉsrE& EsczuTA DE 2.0 MM.
EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA coM
SISTEMA PARÁ FEC}IAMENTO OU PAPEL
CARTÃo CoM vlsoR FRoNTAL, DEVE
CONTER NO VERSO SELO DO INMEIRO,
DADOS DO FABRICANTE, TABELA DE
CoREs. FABRIcAcÃo E VALIDADE.

Unidade r60 R$ 69,79 I I166,40

78 Caneta Hidrográfica

CANETA HIDROGRÁTICA GROSSA COM 12
coREs . ESPECIFICAÇÃo: CANETA
HIDROGRAFTCA CROSSÀ CORES
SORTIDAS E PONTA REDONDÁ. TRAÇO
I,sMM CARGA A BASE DE AGUÀ
CORANTES E UMECTANTES, PAVIO DE
ACETATO E PONTA DE FIBRA DE
poltÉsrrn eróxlco. EsroJo coM 12
coREs.

Unidade 83 R$ 17,06 1415,98

RUA CORONEL ALEXANDRINO, No 1102 - CENTRO - CEP: 62.800-000
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EsPEcrFrcAÇÂo: EsToJo coM t2
TJNIDADES, TINTA sronossolúveL
supnnrevÁvrl, coREs VTBRANTES DE
ALTo coNTRAsrE, conro cl-ÍNonIco Ev
MATERIAI PLÁSTICo RESI§TENTE, CADA
IJNIDADE coM PADRÃo EXTERNo DE
IDENTIFICAÇÃo VISUAL EM ALTo
CONTRASTE POR SINAIS ONDULADOS
DISTINTOS E PADRONZADOS PARA
DTFERENcL{ÇÃo cnorrlÁTrca AssrsrrDA
TAMPA VENTILADA NA COR
CORRESPONDENTE, PONTA GROSSA COM
DÉMETRo APRoxTMADo DE 2,3 MM,
SISTEMA DE PONTA BLOQUEADA
RESISTENTE À PRrssÃo PARA EvrrAR
AFUNDAMENTO, TINTA COM
RESISTENCIA AO RESSECAMENTO POR
ATÉ 72 HORAS DESTAMPADA DESTINADA
Ao uso EM ATTVTDADES DE coloRÁÇÂo.
IDENTIFICAÇÃo vlsuAl-. APolo À
PERCEPÇÃO CRoMÁTICA, TNCLUSÃo

Unidade 160 RS 29,66 4745,60

FUNCIONAI E OR POR CORES.

CANETA RETROPROJETOR IMM
EsPEcrFrcAÇÃo: CANETA
RETROPROJETOR CORES VARIADAS, IMM.

Pincel para Retro
Projetor

MARCADOR PARA RETROPROJETOR E CD
2.0 MM AzuL - EsPEcrFrcAÇÀo:
MARCADOR PARA RETROPROJETOR E CD,
coRPo EM RESTNA TERMoPLÁsrrcÀ
PoNTA DE FIBRA E TINTA À BASE DE
SoLVENTE E CoRANTE. róxrco, poNm

I1019,70

Caneta Marca Texto

MARCA TEXTO PONTA 1-4MM
ESPECTFICAÇÃo: MARCADoR DE TExro,
AZUL, CAIXA COM 12 LNIDADES. CORPO
EM REsINA tenuopLÁslce, polte
CHAFRÁDÁ,, COM CLIP POLIPROPILENO,
PoNTA DE FIBRÁ E TINTA À BASE DE
Ácua r conaures aróxlco. MEDIDAS
MARCA TEXTO: I 4OMI!O(I2MM.

CaÍreta Marca Texto

MARCA TEXTO PONTA I.4MM
ÊsPEcrFIcAÇÂo: MARCADoR DE TExro,
ROSA, CAIXA COM 12 T,INIDADES. CORPO
EM RESINA TERMoPLÁSTICA PoNTA
CHAFRADÀ COM CLIP POLIPROPILENO,
PoNTA DE FIBRA E TINTA À sasp op
Áoua e conerrrs eróxrco. MEDTDAS
MARCA TEXTO: I40MND(I2MM.

Caneta Marca Texto

MARCA TEXTO PONTA I-4MM
EsPEcrFrcAÇÂo: MARCADoR DE TExro,
LARANJÀ CAIXA COM 12 LNIDADES.
coRPo EM REsINA TERMoPt-ÁsncA
PONTA CHAFRADÀ COM CLIP
POLIPROPILENO, PONTA DE FIBRA E TINTA
À BASE DE ÁcuA E coRÁNTEs ATóxlco.

MARCA TEXTO PONTA I-4MM
EsPEcrFrcAÇÃo: MARCADoR DE rExro,
AMARELO, CAIXA COM 12 LNIDADES.
coRPo EM RESTNA TERMoPLÁsncA,
PONTA CHA.FRADA. COM CLIP

?
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POLIPROPILENO. PONTA DE FIBRA E TINTA
À gese or ÁcuA E coMNTEs aróxrco.
MEDIDAS MARCA TEXTO: I40MMX l2MM.

{i:i/z^
lu .!l

\j'"^'i,q

86 Caneta Marca Texto

MARCA TEXTO PONTA I-4MM
ESPECIFICAÇÂo: MARCADoR DE TExTo,
VERDE, CAIXA COM 12 INIDADES. CORPO
EM RxsrNA renuorLÁsuc4 rourn
CHAFRADA COM CLIP POLIPROPILENO,
PoNTA DE FIBRA E TINTA À sase »r
Ácua e conaNrBs ATóxrco. MEDIDAs
MARCA TEXTO: l40MÀ/D( l2MM.

Caixa 166 R$ 35,06 5819,96

87 Canetinha Coloridas

CANETAS HIDRoGRÁFICAS 24 coREs -
ESPECIFICAÇÀo: CANETINHA
HIDROCRAFICA" RESINA
mnvonlÁsnce" cARcA BAsE DE ÁcuA
CORANTES E UMECTANTES, PAVIO DE
AcETATo E poNTA og rreRA por-rÉsrEn.
ESTOJO 24 CORES.

Caixa 301 R$ 37,62 n323,62

88 Clips metal n' 2/0

cLtP 2to - ESPECIFICAÇÃo: cl-rp EM
ARÁME DE AÇO REVESTIDO, PRÁZO DE
VAIIDADE INDETERMINADO. CAIXA COM
IOO TJNIDADES.

Caixa 5ó6 R$ 4,56 2580,96

89 Clips metal no 3/0

cLrP 3/o - rseecmtcaçÃo: ôLtp pu
ARÀME DE AÇO REVESTIDO. PMZO DE
VAIIDADE INDETERMINADO. CAIXA COM
50 UNIDADES.

Caixa 5r4 R$ 8,55 4394,70

90 Clips metal n" 4/0

cLrP 4/o - ESpEcrFrcAÇÂo: ct_lp rpt
ARÁME DE AÇO REVESTIDO, PRAZO DE
VALIDADE INDETERMINADO. CAIXA COM
50 UNIDADES.

Caixa 541 R$ 5,67 306',1,47

9t Clips metal no 8/0

CLIP 8/o - EspEcIFrcAÇÃo: cLIp EM
ARAME DE AÇO REVESTIDO, PRÁZO DE
VAIIDADE INDETERMINADO. CAIXA COM
25 I'NIDADES.

Caixa 50ó R$ 6,25 3t62,50

92 Clips n" 6/0

cLIP 6/0 - EspEctFIcAÇÃo: cI-rp Éú
ARAME DE AÇO REVESTIDO, PRÁZO DE
VALIDADE INDETERMINADO. CAIXA COM
25 UNIDÁDES.

Caixa 433 R$ 5,14 2225,62

9l Clips n'10

CLIP N' IO . ESPECIFICAÇÃO: CLIPS EM
AÇO NIQUELADO TAMANHO N"IO
ACONDICIONADO COM IO UNIDADES,
RESISTENTE, DE PRIMEIRA QUALIDADE.

Caixa 126 R$ l r,34 4830.84

94 Lápis de Cor

LAPIS DE COR GRANDE - ESPECIFICAÇÂO:
LAPIS DE COR NO FORMATO SEXTAVADO
CONFECCIONADO EM RESINA, MINA
MACIA E RESISTENTE COM CORES VIVAS
E INTENSAS, ,q.tóxrco, cAIxA coM t2
UNIDADES.

Caixa 3812 R$ 21,59 83596,48

95 Lápis de Cor

LAPIS DE COR GRANDE . ESPECIFICAÇfu;
LÁPIS DE coR No FoRMATo sExTAVADo
CONFECCIONADO EM RESINÀ MINA
MACIA E RESISTENTE COM CORES VIVAS
E INTENSAS, ATóxIco, cAIxA coM 24
UNIDADES.

Caixa 2336 R$ 22,8r 53284,16

96 Lápis de Cor

LÁpIs DE coR - ESpEcIFIcAçÃo=sroto
COM I^2 PEçAS, CORPO TRIANGULAR
ERGONOMICO EM MADETRA RESISTENTE,
MINA MACIA coM DIÂMETRo
APROXIMADO DE 3,0 MM, CORES
VIBRANTES DE ALTO CONTRASTE, CADA

Caixa 2336 R$ 22,15 51742,40

RUA CORONEL ALEXANDRINO, No 1'102 - CENTRO - CEp: 62.BOO-OOO
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EXTERNA PoR PADRÕES cRoMÁTrcos
ASSISTIDOS E SINAIS DISTINTIVOS PARA
DIFERENCIAÇÂo DE coRES, DESTINADo A
PROPORCIONAR MAIOR CONFORTO NA
EMPIJNHADURÀ RTDUÇÀo DA FADIGA
DURANTE O USO PROLONGADO,
MELHORIA DO CONTROLE MOTOR FINO,
APoro À_ PERCEPÇÃo cRoMÁTrcA E
UTILIZAÇAO POR PESSOAS COM BAIXA
FORÇA DE PINÇA OU NECESSIDADE DE
APOIO FIJNCIONAL.

97 Lápis de Escrever

LAPIS PRETO N" 02 . ESPECIFICAÇÁO:
LÁPIs PRETo N" 02, sExrAvADo,
MATERIAL: MADEIRA E PIGMENTOS,
Núupno 2 coR PRETo, PRoDUTo
etóxtco TAMANHo APRoxtMÀDo 17cM.
CAIXA I44UN.

Unidade 125 R$ 175,94 21992,50

9li Lápis Preto

LAPIS GRAFITE RECICLADO . LAPIS COM
CORPO REDONDO E PRODUZIDO COM
PAPEL RECICLADO. COMPRIMENTO
MÍNIMo DE rz3 vu n prÂrrartno uÍNnao
DE 6 MM. PRODUTO CERTIFICADO PELO
INMETRO.

Unidade 3328 R$ 2,48 8253,44

99 Lápis

LÀPIS GRAFITE _ ESPECIFICAÇÃO: LÁPIS
PRETO N" 2, CORPO EM MADEIRA
FORMATO SEXTAVADO, ACOMPANHADO
DE PoNTEIM EM stLtcoNE FLEXÍVEL
coM SUPERFÍCIE EXTERNA EM RELEvo
ONDULADO, DESTINADA A
PRoPoRcroNAR rsrÍruulo rÁrl
DtscRETo, eporo À lutonRrcuLAÇÀo,
MELHORIA DA EMPI,NHADUPá,
CONTROLE MOTOR FINO,
coNcENTRÁÇÃo E ruaron prnvaNÊNcre
DURANTE ATIVIDADES DE ESCRITA E
oRGANIzACÁo.

Un idade 2 800 R$ l,r5 3220,00

100 Lapiseira

LAPISEIRA 0.1 - ESPECIFICAÇÃO:
LAPISEIRA 0.7, MATERIAL: PLÁSTICO
RESISTENTE E COMPONENTES
unrÁltcos, coM BoRRACHA
INTEGRADA DE ALTA QUALIDADE.

Pacote 365 R$ 6,54 2387,t0

t01 Liga Elástica
LIGA AMARELA N" 18 - ESPECIFICAÇÂo:
LIGA AMARELA" u-Ásnco t.t" t8, PAcorE
coM 100G.

Caixa 400 R$ r 1,78 4712,00

102 Massa de ModelaÍ

MASSA DE MODELAR I8OG
ESPEctFIcAÇÃo: MAssA DE MoDELAR
col-ozuDA. coMPoslÇÃo: CARBoIDRATo
DE CEREAS, CLUTEN, CLORETO DE
sóoro, coNsrnveNTE, ARoMA, ADrrrvos
E PrcMENTos, À BASE DE AMIDo, l8oc,
CAIXA COM 12 CORES SORTIDA.

Caixa 2336 R$ l l,l7 26093,12

103 Massa de Modelar

MASSA DE MODELAR 9OG
ESPECIFICAÇÃo: MAssA DE MoDELAR
COLORIDA. CoMPosIÇÃo: CARBoIDRATo
DE CEREAIS, GLUTEN, CLORETO DE
sóoro, coNsenvetrg, ARoMÀ ADITIvos
E PIGMENToS, À BASE DE AMrDo, goc,
CAIXA COM 06 CORES SORTIDA.

Unidade r3l8 RS 4,72 6220,96

RUA CORONEL ALEXANDRINO. N" 1 102 - CENTRO - CEP: 62.800'000
SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EMAIL: EDUCACAO@ARACATI CE.GOV.BR&
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MoLHA DEDos - ESPECIFIcAÇÀo: MoLHA
DEDos EM eesre" rÀo aróxrco, pene
NraNuseAR pAPÉrs, coM 12 cMMAs.

I
\J

!,,"t199
tr"
I F.U6RrcÂ

l\i,I R$ s,62

.J

n:.l

101 Molha - Dedo Unidade 136 764,32

t05 NoYelo Barbante

BARBANTE CRU - ESPECIFICAÇAO:
BARBANTE CRU, CoMPoSIÇÃo: 85%
ALGODAO, COR 20. ROLO COM 457
METROS.

ROLO 251 R$ 47,23 I1854,73

106
Grampo plástico para

Pastas

cRAMpo rprlso pt Ásttco BRANco c/50
JOGOS.

Pacote 214 R$ 20,6r 4410,54

107 Crampo para Pastas
GRAMPO TRILHO METALIZADO
EsPEcrFrcAÇôES: cRAMPo rRrLHo
METALIZADO, PACOTE COM 50 PARES.

Caixa t60 R$ 22,l8 3548,80

t08 Pilha AAA Palito

PILHA AAA PALITO ESPECIFICAÇAO -
PILHA PALITO, TIPO ALCALINA, MODELO
Áude' TArvÍAr\Ho PEQUENÀ 1,5V, NÃO
REcARREGÁvEL, seu upncúp.ro E
cÁDMro NÃo ADrcroNArs, erós o uso
PODEM SER DESCARTADAS EM LIXO
COMUM. PACOTE COM 04 UNIDADES.

Pacote 3t0 R$ 14,25 4417,50

t09 Pilha AA

PILHA AA ESPECIFICAÇAO - PILHA PALITO,
TIPO AICALINÀ MODELO AA TAMANHO
PEeuÊNA r,5v, NÀo necmrecÁvEu,
sEM MERCúPJo E cÁDMro NÃo
ADrcroNArs, APós o uso PoDEM sER
DESCARTADAS EM LIXO COMUM, PACOTE
COM 04 UNIDADES.

Pacote 22 R$ 22,48 494,56

n0 Pincel Atômico coÍ
Azul

PTNCEL PERMANENTE AZUL
ESPECIFICAÇÃo: PINCEL PERMÀNENTE,
coRPo EM RESINA TERMoPLÁsflcA,
PONTA DE FIBRÂ E TINTA A BASE DE
SOLVENTE E CORANTE, PONTA
CHAFRADÀ COR: AZUL. MEDIDAS
APROXIMADAS: l25MM X l8MM.

Unidade 1590 R$ 5,98 9508,20

lll Pincel Atômico cor
Preto

PINCEL PERMÂNENTE PRETO
ESPECIFICAÇÂo: PINCEL PERMANENTE,
coRPo EM REsINA TERMoPI-Ásnce,
PONTA DE FIBRA E TINTA A BASE DE
SOLVENTE E CORANTE, PONTA
CHAFRADA COR: PRETA. MEDIDAS
APROXIMADAS: l25MMXl8MM.

Unidade 1590 R$ 5,98 9508,20

t2 Pincel Atômico cor
Vermelha

PINCEL PERMANENTE VERMELHO -
ESPECIFICAÇÃO: PINCEL PERMANENTE,
coRPo EM RESINA TERMoPLÁS CA,
PONTA DE FIBRA E TINTA A BASE DE
SOLVENTE E CORANTE, PONTA
CHAIRADA, COR: VERMELHA. MEDIDAS
APROXIMADAS: l25MMX18MM.

Unidade 1590 R$ 5,98 9508,20

I l3 Pincel pam Pintura

PINCEL PARA PINTI]RA 06
ESPECIFICAÇÃo: PINCEL EscoLAR
REDONDO, CABO PLASTICO E CERDAS DE
PELO SINTÉTICO E VIROLA DE ALUMÍNIO.

Unidade 358 R$ 2,01 719,58

lll Pincel para Pintura

PINCEL PARA PINTURA N' 08
ESPECIFICAçÃo: PINCEL ESCoLAR
REDONDO,,CABO PLASTICO E CERDAS DE
PELO SIN'IETICO E VIROLA DE ALUMINIO.

Unidade 358 R$ 2,39 855,62

lt5 Pincel para Pintura

PTNCEL PARA PINTURA 10 -
EsPEcrFrcAÇÃo: PTNCEL EscoLAR
REDONDO, CABO PLASTICO E CERDAS DE
pELo srNTÉTtco E vtnoLl oe aLUuÍNto.

Unidade 158 R$ 4,23 15t4,34

.a-
RUA CORONEL ALEXANDRINO. N" 1 102 - CENTRO - CEP: 62.800-000

SITEr AMCATI.CE.GOV.BR - EMAIL: EDUCACAO@ARACAII CE.GOV.BR
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PINCEL PARA PINTURA t2

é::à;tz
ul.-:

v"^'7
lt6 Pincel pam pintura ESPECIFICAÇAO: PINCEL ESCOLAR

REDoNDo, cago pI-Ásflco E cERDAs DE
pELo sINTÉTICo E vnoLa or aLurr,rhrro.

Unidade 3s8 R$ 3,20 l145,60

1t'l Pincel pam Pintum

PINCEL PARA PINTURA NO O/O
ESPECIFICAÇÂo: PINCEL PARA PTNTURA
No 0/0, vrRoLA De alutrÍr.rro, FoRMATo
REDONDO FILETE.

Unidade 358 R$ 2,87 1027,46

ll8 Pincel para Quadro
Branco

PINCEL PARA QUADRO BRANCO PRETO -
ESPECTFICAÇÃo: pINcEL PARA eUADRo
BRANCO, COM TINTA NA COR PRETA.

Unidade l75 t R$ 7,05 t2344,55

I t9 Pincel para Quadro
Branco

PINCEL PARA QUADRO BRANCO
VERMELHo - EspEcrFIcAçÃo: pINcEL
PA.Pá QUADRO BRANCO, COM TINTA NA
COR VERÀ,,TELHA.

Unidade 1734 Rs 5,56 9641,04

120
Pincel para Quadrc

Bralco

PINCEL PARA QUADRO BRANCO AZUL .
ESPECIFICAÇÃo: PINCEL PARA QUADRo
BRANCO, COM TINTA NA COR AZUL.

Unidade t't99 RS 5,56 10002,44

tzt porta lápiVçlipYcaÍão

PORTA LÁPIS ARAMADO .
EspEclFrcAÇÃo: ponre lÁpts enetraoo
COM 3 DIVISORIAS PANA LÁPIS, CLIPS N
LEMBRETES.

Unidade 86 R$ 38,59 3318,74

122 Porta - Lápis ponta lÁpts oncANIzADoR DE MESA. Unidade 93 R$ 42,03 3908,79

t23 Porta Canota

PORTA CANETA/CLIPE/LEMBRETE
ESPECIFICAÇÃO: PORTA
CANETA/CLIPE/LEMBRETE EM
PoLIESflRENo cRIsrAr, coR FUMÊ.

Unidade 307 R$ 35,44 10880,08

t21 Prancheta cor
Transparcnte

PRÁNCHETA OFICIO TRANSPARTNTE-
ESPECTFICAÇÃo: pnancunle opÍcto,
FABRICADA EM POLIESTIRENO, COM
PRENDEDOR.

Unidade 3,r6 R$ 36,27 12549,42

125 Régua

MATERIAL EM ACPILICO, TRANSPARENTE
ESCALA EM CENTÍMETROS, TAMANHO 60
CM, RESISTENTE DE PRIMEIRA
QUALIDADE.

Unidade 80 R$ 7,85 628,00

126 Régua

MATERIAL EM ACÚI-ICO, TRANSPANTI.ITT
ESCAIA EM CENTÍMETROS, TAMANHO 50
CM, RESISTENTE DE PRIMEIRA
QUALIDADE.

Unidade 38 R$ 6,76 256,88

12',1 Régua

MATERIAL EM ACRILICO, TRANSPAREN1E
ESCALA EM CENTÍMETROS, TAMANHO 30
CM, RESISTENTE DE PRIMEIRA
QUALIDADE.

Unidade 179 R$ 5,72 2739,88

128 Régua

RECUA 3OCM - ESPECIFICAçÃO: INJETADA
EM POLIESTIRENO RIGIDO NA COR
CRISTAL, POSSUINDO DOIS CHANFROS,
UM EM CADA BORDA CONTENDO DUAS
ESCALAS, UMA PARA DESTROS OUTRA
PARA CANHOTOS, NO LADO PARA
CANHOTO DEVERÁ CONTER UMA TAR'A
AMARELA JUNTAMENTE DAS ESCALAS,
PARA DIFERENCIAÇÃO. A IMPRESSÀO DAS
ESCALAS, SEú EM CENTÍMETROS, NA
COR PRETA E FEITAS PELO PROCESSO DE
TAI\4POGRJAITIA. DIMENSÔES
APROXIMÂDAS (VARIAÇÃO PERMITIDA
DE 5olo): 3l0MM COMPRIMENTO X 40MM
LARGURA X O4MM ESPESSURA MÁIOR E A

Unidade 640 R$ 5,90 3776,00

í*
RUA CORONEL ALEXANDRINO N"

SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EMAILi
1102 - CENTRO - CEP: 62.800-000
EDUCACAO@ARACATI.CE.GOV.BR
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MENOR I,5MM (PONTA DE CADA
CHANFRO). PET RECICLADO.
oBRIGATóRIo sELo Do INMETRo.

F>'^tt)

vT='--v

t29 Régua

REGUA TÀTIL - ESPECIFICAÇÃO: REGUA
COM 20 CM, CORPO EM MATERIALplÁsrtco Er-nxÍvel, ESCALA
MILIMETRÁDA IMPRESSA, BORDA
LATERAL COM FAIXA
MrcRorExruRtzADa col.lrÍNuA"
DESTINADA À ORIENTAÇÃO VISUAL,
APOIO AO RASTREAMENTO DE LEITURÁ"
rsrÍuulo rÁul DrscRETo,
coNCENTRAÇÂo B euxílro À
AUTORRXGULAÇÃO DURANTE
ATIVIDADES DE LEITIJRA, E§CRITA E
oRcANrzAcÃo.

Unidade 560 R$ 3,79 2t22,40

130 T.N.T
TNT - TECIDo NÃo TEcIDo - MEDINDo I,4O
X 50 METROS, EM CORES VARIADAS.

Rolo 1li0 R$ 182,70 87696,00

l3l Tinta Acrilica

TINTA PARA TECIDOS - ESPECIFICAÇAO:
TINTA PARA TEctDo, NÀo róxtcÀ
RESISTENTE A LAVAGEM, COM 37ML,
CORES VARIADAS.

Unidade 358 R$ 4,57 r636.06

132 Tinta Colorida

TINTA CUACHE 24 I'NIDADES
ESPECIFICAÇÃo: TINTA GUACHE, coM 24
coREs VIBRANTES coM l5ML CADA NÂo
róxrca.

Caixa 122 R$ 34,42 14525,24

133 Tinta Guache

TINTA GUACHE 25OML - ESPECIFICAÇÃO:
TINTA GUACHE, soLÚVEL EM ÁGUA
eróxrce, coMPosrA DE RESrNÀ ÁcuA,
PIGMENTOS, CARGAS E CONSERVANTES
TIPO BENZOTIAZOL, CORES VARIADAS.
EMBALAGEM 25OML.

Unidade 5',7 6 R$ 9,s5 5500,80

I 3,1 Tinta Guache

TINTA GUACHE COM 06 UNIDADES 15 ML -
ESPECIFICAÇÃo: TINTA GUACHE,
souúvel ev ÁcuÀ ATóxrcA" coMPosrA
DE REsrNÀ ÁcuÀ PrcMENTos, cARcAs E
CONSERVANTES TIPO BENZOTIAZOL,
CORES VARIADAS, CAIXA COM 6
UNIDADES.

Caixa 576 R$ 9,83 5662,08

135 Tinta p/ Carimbo Azul

COMPONENTES: AGUÀ PIGMENTOS
ASPECTOS FÍSICO LÍQUIDO, APLICAÇÃO
ALMOFADA. CAPACIDADE FRASCO DE
APROXIMADAMENTE 4OML. COR AZUL,

Unidadc 258 R$ 4,77 1230,66

136 Tinta p/ Carimbo Preta

COMPONENTES: AGUÀ PIGMENTOS
ASPECTOS rÍSrCO r-iqUnO, APLTCAÇÃO
ALMOFADA. CAPACIDADE FRASCO DE
APROXIMADAMENTE 4OML. COR PRETA.

Unidade 293 R$ 4.77 1397,61

t37 Tinta p/ Carimbo
Vçrmelha

COMPONENTES: AGUÀ PIGMENTOS
ASPECTOS FÍSICO LiQUIDO, APLICAÇÃO
ALMOFADA. CAPACIDADE FRASCO DE
APROXIMADAMENTE 4OML, COR
VERMELTIA.

Unidade 64 R$ 4,77 305,28

Vâlor Totâl Lote 2 I .270.317 ,40

DT, ) QNT U )

RUA CORONEL ALEXANDRINO, N" 1 102 - CENTRO - CEP: 62.800-000
SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EMAIL: EDUCACAO@ARACATI.CE.GoV.BR
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l Grampeador de Mesa

GRAMPEADOR 20 FOLHAS
ESPEctFIcAÇÃo; cRAMPEADoR DE MESA
METAIICO, TAMANHO MEDIO, COM
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 20
FOLHAS.

Unidade 119 R$ 2 r,92 3266,08

2
Grampeador 2616 30

folhas

GRAMPEADOR DE MESA 2616, PARA
GRAMPEAR PELO MENOS 30 FOLHAS. A
EMBALAGEM onvenÁ coNsrAR A
IDENTIFICAÇÃo Do PRoDUTo E MARCA
DO FABRICANTE,

Unidade 336 R$ 41,17 13833,l2

3
Grampcador 2616 50

folhas

GRAMPEADOR 50 FOLHAS
ESPECIFICAÇÂo: GRAMPEADoR DE MEsÀ
METAIICO, TAMANHO GRANDE, COM
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 50
FOLHAS.

Unidade 336 R$ 84,82 28499,52

,1
gÍampeador
extragrande

GRAMPEADOR IOO FOLHAS
ESPECIFICAçÀo: GRÁMPEADoR DE MESA.
METALICO, TAMANHO CRANDE, COM
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR IOO

FOLHAS.

Unidadc 55 R$ 126,21 6941,55

5
Grampeador 240

folhas

GRAMPEADOR 240 FOLHAS
E§PECIFICAÇÃO: CRÁMPEADOR, DE MESÀ
METALICO, TAMANHO GRANDE, COM
CAPACIDADE PARA GFáMPEAR 240
FOLHAS.

Unidade 22 R$ 325,00 7150,00

6 Grampeador

GRAMPEADOR _ ESPECIFICAÇÃO:
GRAMPEADOR DE MESA COM
MECANISMO POWER SAVING, ESTRUTURA
METÁLICA BASE ANTIDERRAPANTE,
ACIONAMENTO COM REDUÇÃO DE 60% DO
ESFORÇO MANUAL, CAPACIDADE PARA 60
FOLHAS, COMPATIVEL COM GRAMPOS
23lIO, INDICADO PARA USO CONTÍNUO EM
PROTOCOLO, RH, LICITAÇÃO E SETORES
DE GRANDE FLUXO DOCUMENTAL.

Unidade 18 R$ 342,61 16445,28

'l Otampeador Longo

GRAMPEADOR DE LONGO ALCANCE -
ESPECIFICAÇÃO: CMMPEADOR DE MESA
COM, BRAÇO LONGO, ESTRUTURA
METALICA REFORÇADA, AICANCE UTIL
DE 317 MM, BASE COM GUIA
MILIMETRADÀ {USTE DESLIZANTE DE
PROFI'NDIDADE, CÁPACIDADE PARA 20
FOLHAS, COMPATIVEL COM GRAMPOS
2416 E 2616, INDICADO PARA LIVRETOS,
APOSTILAS, REVI§TAS, PROCESSOS E
DOCUMENTOS A4lA3.

Unidade 52 R$ 366,5 r 19058,52

It
Grampo p/

Grampeador

GRAMPO 23,13 CIiOOO - ESPECIFICAÇÃO -
GRÁMPO P/ GRAMPEADOR GALVANIZADO
23l13 COM 5.000 r.lNrDADES.

Caixa 278 R$ 55,08 t5312,24

9
Grampo p/

Grampeador 2616

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 2616 .
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO 2616, PARA
GRAMPEADO& CAIVANIZADO, CAIXA
COM 5.OOO IJNIDADES.

Caixa 621 R$ l1,09 6886,89

l0 Perfurador de Papel 20
Folhas

PERIURADOR DE PAPEL 20 FOL}IAS .
ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR DE PAPEL,
EM METAL, COM CAPACIDADE PARA
PERFURAR 20 FOLIIAS.

Unidade 143 RS 31,70 4533,10

tl Perfurador Grande

PEMURADOR DE PAPEL 50 FLS FERRO NA
COR PRETA - ESPECIFICAÇÃO:
PERFURADOR DE METAL COM BASE
PLÁSTICA ANTIDESLIZANTE, PINTURA

Unidade 106 R$ 255,62 27095;72

&-
RUA CORONEL ALEXANDRINO, N" '1102 - CENTRO - CEP: 62.800-000

SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EMAIL: EoUCACAO@ARACATI.CE.GOV.BR
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ELETRoSTÁTrcA coM cApAcTDADE
PARÁ PERFURAR 50 FOLHAS, COM 02
FUROS.COM TRAVA DE SEGURANÇA E
MARGEADOR.

l2 Perfurador
Extragrande

PEMURÁDOR DE PAPEL ONATVON
ESPECIFICAÇÃo: PERFURADoR DE PAPEL
GRANDE, FEITO DE METAL, PARA lOO
FOLHAS, COM DOIS FUROS, COR PRÁTA

Unidade 45 R$ 401,73 18077,85

l3 Aplicador de Fita

APLICADOR MANUAL PARA JITA-
coMADA - EspEcrFIcAÇÃo: ApLrcADoR
TIPO CANOA COM FACA DE CORTE
INTEcRADA EsrRuruna utrÁuca cou
PINTURA ANTICORROSIVÀ
nssrnveróRto DE uunmrceçÃo,
ROLETE DE BORRACHA PARA
DrsrPJBUrÇÃo TJNTFoRME oa Ácue,
SISTEMA DE CORTE PRECISO,
coMPATÍvEL coM FrrAs coMADAs coM
E SEM REFORÇO DE 60 MM A 80 MM,
DESTINADO AO LACRE PADRONIZADO DE
CAIXAS, MALOTES, VOLUMES E
EMBALACENS INSTITUCIONAIS.

Unidade 30 R$ 473,89 14216,70

t4 Tesoura de Picotar

TESOURA DE PICOTAR GRANDE
ESPECIFICAÇÃo: TESoURA DE PICoTAR
GRANDE COM 24CM, LAMINA EM ANO
INox E cABo ANATôMrco.

Unidade 109 R$ 131,94 1438 t,46

l5 Tesoura Domestica

TEsouRA 2l cM - EspEcrFrdÃÇÃo
rESouRA Mulrruso, r,ÂvrNas oa Àço
INOX, TAMANHO APROXIMADO: 2t CM,
coM cABo EM pr,Áslco Na con pnrtA
FORMATO ERGONOMICO.

Unidade 326 R$ 20,53 6692,78

l6 Tesoura Pequena

TESOURÂ PEQUENA 13 CM TIPO
DOMÉSTICO SEM PONTA" LÂMTNAS EMAÇo rNoxrDÁvEL coM cABo
PROLIPROPILENO.

t-rnidade 669 R$ 8,37 sSqq § 1

l7 Tesoura Pequena

TESOURA ESCOLAR- ESPECIFICAÇãO
PONTA ARREDONDADACÁBO EM
POLIPROPILENO PRETO,ESCALA DE 5CM
IMPRESSA NA LAMINA EM AÇO
INOX.ATOXICO.ALTURA:130 MM.CORES
VARIADAS

Estojo 410 R$ 7,80 3198,00

lrJ Estilete Largo 18 mm

ESTILETE LARGO 18 MM - ESPECIFICAÇÃO
ESILETE coM LÂMrNA EM AÇo DE t 8 MM
E CABO EM RESINA IERMOPLÁSNCA
COM TRAVA DE SEGURANÇA DIMENSÃO:
152MMXl8MM.

Estojo 56S R$ 8,58 4882,02

l9 Lâmina parâ Estilcte
Estreito

LAMINA PARÁ ESTILETE ESTREITO -
ESPECIFICAÇÃO: LÁMINA PARA ESTILETE
ESTREITO, ESTOJO COM IO TJNIDÁDES.

Unidade t 6,l R$ 12,78 2095,92

20
Lâmina para Estilete

Largo

LAMINA PARÁ ESTILETE LARGO .
ESPECIFICAÇÃO: LÂMINA PARA ESTILETE
LARCO, ESTOJO COM IO UNIDADES.

Unidade 162 R$ 16,33 2645,46

21
Pistola p/ cola Qucnte

- Grande

PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE -
ESPECIFICAçÃO: PISTOLA PARA
APLICAÇÃo DE CoLA EM BAsTÀo, 15
WATTS, DIAMETRO DO BASTÀO DA COLA:
GROSSA.

Unidade l4t R$ 6r,37 8653,17

22 Pistola p/ Cola Quente

PISTOLA PAXÁ COLA QUENTE PEQUENA -
ESPECIFICAÇÃO: PISTOLA PARA
APLICAÇÃO DE COLA EM BASTÃO, 15

Unidade 96 R$ 35,39 3397,44

RUA CORONEL ALEXANDRINO. NO

SITE: ARACATI.CE.cOV.BR - EMATL:
1102 - CENTRO - CEP: 62.800-000
EDUCACAO@ARACATt. CE.cOV.BR
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wATTs, DrÁMETRo Do BAsrÂo DA
COLA:FINA.

Valor Total Lote 3 2t2.862.15

QNT
VÂLOR

unrrÁnro
VALOR
TOTAL

I
Arquivo Maleta

Suspensa

PASTA MALETA _ ESPECIFICAçAO _ PASTA
MALETÀ CORPO EM POLIPROPILENO,
COM 06 PASTAS SUSPENSA DELLOKRAFT,I
TRAVA,I ALÇÁ,06 VISORES E 06
ETleuETAs.oó cRÁMPos pr-Ásrrcos,
ESPESSURA 0,85 MNí, PESO BRUTO 0,76 KG.
MEDIDA PRODUTO ACABADO 390 X I4O X
262 MM.

Unidade 610 R$ 115,23 10290,30

2
Pasta Aba Çom

Elástico

PASTA ABA E ELASTICO OFICIO LOMBO 20
MM - ESPECIFICAÇÃo: PASTA PLASTICA
ABA COM ELASTICO, CORES VARIADAS.
LOMBO 20 MM.

Unidade 810 R$ 6,79 5499,90

3
Pasta Aba com

Elástico

PASTA ABA E ELÁSTICO OFICIO LOMBO 55
MM . ESPECIFICAÇÃo: PASTA PLASTICA
ABA COM ELASTICO, CORES VARIADAS.
LOMBO: 55MM.

Unidade 441 R$ r3,8,r 6103,44

.l Pasta Aba com
Elástico

PASTA ABA E ELASTICO OFICIO LOMBO 40
MM - ESPECIFICAÇÃo: PASTA PLASTICA
ABA COM ELASTICO, CORES VARIADAS.
LOMBO: 40MM.

Unidade 107 R$ 9,03 2'7'.72,21

5
Pasta Aba com

Elástico

PASTA ABA COM ELÁSTICO
ESPECIFICAÇÃo - PASTA A4 FINA oFIcIo,
MATERIAT LEVE, sEM LoMBo, ATóxICo,
RESISTENTE, COR CzuSTAL, EM
POLIPROPILENO.

Unidade 634 RS 4,14 2624,76

6 Pasta em I

PASTA EM L PLÁSTICA - ESPECIFICAÇÃO:
pAsrA EM L pLÁsrIcA coREs VARIADAS.
DIMENSôES APRoXIMADAS: 334MM x
225MM.PCT C/10

Pacote 886 R$ 13,90 12315,40

'7 Pasta

PASTA GRAMPO TRILHO- ESPECIFICAÇÃO.
PASTA PAPEL cARTÃo DUPLEX 25OG,4\,Í,,

GRÁMPo E PRESILHA PLÁSTICoS SUPER-
RESISTENTES. MEDIDAS APROXIMADAS:
235 X 340MM

Unidade 397 R$ 3,73 t480,81

8 Pasta

PASTA - ESPECIFICAÇAO: PASTA TIPO
PRANCHETA FORMATO A4, CORPO EM
PoLIPRoPILENo RÍGDo, PRENDEDoR
METALICO SUPEzuOR. TAMPA FRONTAL
INTEIRIÇ,A. COMPARTIMENTO INTERNO
PARA FOLIIAS SOLTAS, DESTTNADA À
oRGANIzAÇÀo DE PRoJETOS. PLANILHAS.
RELATORIOS, CHECKLISTS, VISITAS
rÉcmces r oocuMENTos DE cAMPo.

Unidade 128 R$ 34,23 11227,44

9 Pastâ

PASTA - ESPECIFICAÇAO: PASTA
ORGANIZADORA MULTIUSO FORMATO A4,
coRPo EM Pvc FLExÍVEL
TRANspARENTE, rpcuavputo ru zÍpe&

Unidade 632 R$ 27,84 17594,88

RUA CoRONEL ALEXANDRINO. No 1102 - CENTRO - CEP: 62.800-000
SITE: ARACAÍI.CE.GOV.BR - EilAlL: EDUCACAO@ARACATI.CÊ.GOV.BR



'D Afq'êriti
(:ÂM]NI.{ÂNfiÔ (:í)M Ô PÔVôCANí]NHANDO COM O POVO

lLt.l nnslsrÊucta a RAscôs pRôTFaÃô v"^'ti./
CONTRA UMIDADE E SUJIDADE,
DESTINADA À GUARDA DE DocuMENTos,
coNTMTos. oFÍcros, MEMoRANDos E
pepÉts oE uso cotriNuo.

l0 Pasta A-Z

PASTA AZ LOMBO LARGO
ESPECIFICAÇÃo: PASTA REGISTRADoRA
Az, LoMBo LARGo, DIMENSÕES 35CM x
8CM, ESPESSURA I,7MM, MECANISMO
NIeUELADo rrPo ExpoRTAÇÂo, coM
vlsoR oLHAL E coMpREssoR pt Ásrtco,
FoRRADo coM PAPEL MoNoLúcrDo 75 c
PLASTIFICADO.

Unidade 2314 R$ 24,20 5599E,E0

ll Pastd A-Z

PASTA AZ LOMBO ESTR.EITO
EspECrFrcAÇÃo: pAsrA REGISTRADoRA
,\2, LOMBO ESTREITO, DIMENSÔES
APROXIMADAS: 34,5CM X 28CM X 5,5 CM,
ESPESSURA I,7MM, MECANISMO
NIQUELADo TIPo ExPoRTAÇÃo, coM
vtsoR oLlrAL E coMpREssoR pr.Ástco,
FoRRÂDo coM PAPEL MoNoLúcrDo 75 c
PLASTIFICADO.

Unidade t290 R$ 20,63 26612,70

t2 Pasta com ZÍper

PAsrA coM ziPER - ESPECIFICAÇÃo:
PASTA TIPO MALOTE FORMATO A4,
CORPO EM NYLON REFORÇADO,
DIMENSÔES 260 x 340 MM, FECHAMENTo
EM ZIPER DE ALTA RESISTENCIA,
MATEzuAT nr-rxÍvpl t ouúvrl,
INDICADA PARA TRANSPORTE DE
PROCESSOS, DOCUUettOS ptvt tRÁNSrtO,
FLUXO ENTRE SECRETARIAS, MAIOTE
INTERNO E PROTOCOLO.

Unidade 224 R$ 63,97 14329,28

l3 Pasta Catálogo

PASTA CATALOGO COM 50 ENVELOPES E
vlsoR - ESPECIFICAÇÃo: pAsrA
CATALOGO, COM 50 ENVELOPES E VISOR.
LAMINADO DE PVC, SOLDA MICRO
SERRILHADA QUE CARANTE QUALIDADE,
COM4 COLCHETES E 50 ENVELOPES FINOS,
TMNSPARENTES. TAMANHO: 240 MM X
33OMM.TAMANHO DAS FOLIIAS: OFÍCIO.

Unidade '782 R$ 31,46 24601,72

t4 Pasta Catálogo

PASTA CATALOGO COM IOO ENVELOPES E
vtsoR - EspEctFrcAÇÃo: pAsTA
CATALOGO, COM IOO ENVELOPES E VISOR.
LAMINADO DE PVC, SOLDA MICRO
SERRILHADA QUE GARANTE QUALIDADE,
COM 4 COLCHETES E IOO ENVELOPES
FINOS, TRANSPARENTES. TAMANHO: 240
MM X 33OMM,TAMANHO DAS FOLHASi
oFicro.

Unidade 182 R$ 58,96 46106,72

l5 Pasta Classificador
Cir.tza

PASTA CLASSIFICADORA. ESPECIFICAÇÃO
- PASTA CLASSIFICADORA EM CARTOLINA
E LoMBo nrculÁvEr". ACoMPANHA
GRAMPo Pt-Ásrrco. GRAMATURA: 290G.
DIMENSÕES ApRoXIMADAS: 345 X 235 MM.
PESO: 0.057 KG.PCT C/20

Pacote 38 RS 99,07 3764,66

t6 Pasta p/ Arquivo
Suspensa

PASTA SUSPENSA PARA ARQUIVO EM
cARTÃo 240 c ,r2, MARMoRIZADA
PLASTIFICADA (PINTADA} CASTANHÀ
COM HASTE PLASTICÁ. COM GRAMPOS,
VISORES E ETIQUETAS, COM 6
DIFERÊNTES FURAÇÔES, PARA GRAMPo,

Caixa t020 R$ 202,99 207049,80

RUA CORONEL ALEXANDRINO, No 1 102 - CENTRO - CEP] 62 800-000
SITE: ARÂCATI.CE.GOV.BR - EMAIL: EDUCACAO@ARACATI CE.GOV.BR
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LOTES COTAS RESERVADAS

,E Afq'êtiti
.]ÂM]NH AN NÔ (:ÔM Ô PôVô

RUA CORONEL ALEXANDRINO N' 1 102 - CENTRO - CEP: 62.800-000
SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EMAIL: EDUCACAO@ARACATI CE.GOV BR

CAM]NHANDO COM O POVO

COM ABAS COLADAS INTERNAMENTE, EM
CAIXAS CONTENDO 25 TJNIDADES.

dh
,u'.n
V'i'7

t7 Pasta Plástica
PASTA PLÁSTIcA TRANSPARENTE PARÂ
GRAMPO TRILHO TRANSPARENTE 245X340
- oFICrO.

Unidade 253 R$ 5,24 1325,'72

l8 Pasta Sanfonada
PASTA SANFONADA KRÁFT OFICIO 1-31/AZ
COM FECHO, PRETA.

Unidade 129 R$ 41,90 5405,10

l9 Caixa Arquivo
Desmontável

CAIXA DE ARQUIVO DESMONTÀVEL -
ESPECIFICAÇÃo: cAtxA ARQUIVo
DESMoNTÁvEL ru plÁslco por-ror.toA
coM ÁREA DE PrcorE (PARTE DE
VENTTLAÇÃo) or nÁcn- REMoÇÂo,nnaeNsÕps ApRoXIMADAS:
35oMIVD(250MI!D(130 MM.

Unidade t25t R$ 13,33 16675,83

20
Caixa Organizadora

Desmontável C

CAIXA ORGANIZADoRÁ DESMoNTÁVEL
GEM POLIPROPILENO, MEDINDO APROX.
26X32X4r',CM AXLXP, COM TAMPA, ALÇA
NA LATERAL PARA TRANSPORTE,
RESISTENTE DE PRIMEIRA QUAIIDADE

Unidade 394 RS 54,37 21421,78

Valor Total Lote 4 553.20 t.25

VALOR TOTÀL LOTE I âo il s.636.502,06

lote 5

ITEI\I DESCRIÇÃo UNIDADO QNT
VALOR

uNi rrÁnro
VALOR
TOTAL

I
Bloco Autoadesivo

102 x 76 mm

BLOCO ADESIVO . T6MMXIO2MM -
ESPECIFICAÇÃo: BLoCo DE
ANorAÇôES MEDTNDo 76MMxlo2MM,
ÂUTOADESIVAS, BLOCO COM IOO

FOLHAS, CORE§ VARIADAS EM NEON.

Pacote 90 I1,40 1026,00

2
Bloco Autoadesivo

38x50mm

BLOCO ADESIVO 38MMXsOMM
rsrecmrcaçÂo: Bloco DE
ANorAÇôES MEDTNDo 38MMx5oMM,
AUTOADESIVAS, 4 BLOCOS COM IOO

FOLHAS CADA, CORES VARIADAS.

Pacote 90 7,75 697,50

Bloco Recado
Adesivo

BLOCO ADESIVO 38MMX5OMM
ESPECIFICAÇÃo: Bl-oco DE
ANorAÇôES MEDTND0 38MMx5oMM,
AUTOADESIVAS, 4 BLOCOS COM 50
FOLHAS CADA, CORES VARIADAS.

Pacote 73 6,82 497,86

4 Bloco de Recado

BLOCO DE RECADO ADESIVO (POST
IT), REPOSICIONÁVEL, COU paprr-
CELULOSE VEGETAL ACRILICA, EM
CORES VARIADAS, MEDINDO 76MM X
IO2MM (DIMENSÔES PODENDO
VARIAR IOYO, EM TODAS AS
DIMENSÔES). GRAMATURA DE 90

Bloco 73 10,21 7 4s,33

T



"D A[q'êciti
CÁMINH^NnÔ aí1M at DatrrlrCAI4INHANDO COM O POVO

GA4', BLOCOS DE IOOFOLHAS CADA. A
EMBALAcEM DEVERÁ coNSTAR A
TDENTTFICAÇÂo Do pRoDUro E
MARCA DO FABRICÂNTE.

d:ÀL>
i» 

- ' "
\u9 ,<.-^:^ 7\«. t -7

5
Post - it 38 x 5l

Amarela

BI,oco auroaopsrvo isxst
AMARELA- ESPECIFICAÇÃo: BLoCo
AUTOADESIVO 38X5I, COR AMARELA,
PACOTE COM 4 UNIDADES.

Pacote 46 8,34 383,64

6
Post - It 38 x 5l

Azul

BLOCO AUTOADESIVO 38X5I AZUL-
ESPECIFICAÇÃo: BLoCo
AUTOADESIVO 38X5I, COR AZUL,
PACOTE COM 4 I.INIDADES.

Pacote 36 8,34 300,24

7
Post - it 38 x 5l

Laranja

BLOCO AUTOADESIVO 38X5I
LARANJA- ESpEcrFrcAÇÃo: Bl,oco
AUTOADESIVO 38X5I, COR LARANJA,
PÂCOTE COM 4 UNIDADES.

Pacote 36 8,34 300,24

8
Post - it 38 x 5l

Rosa

BLOCO AUTOADESIVO SSX5I B.OSA.
ESPECIFIcAÇÃo: Bloco
AUTOADESIVO 38X5I, COR ROSA,
PACOTE COM 4 UNIDADES.

Pacote 3l 8,34 258,54

9
Post - it 38 x 5l

Verde

Bloco AUToADestvo rsxí veRDE-
ESPECIFICAÇÃo: BI-oco
AUTOADESIVO 38X5I, COR VERDE,
PACOTE COM 4 I,]NIDADES.

Pacote 31 8,34 258,54

10
Post - it 76x102

Amarela

BLOCO AUTOADESIVO 76XIO2
AMARELO.ESPECIFICAÇÃO: BLOCO
DE ANoTAÇÔES, AUToADESIVAS,
BLOCO COM IOO FOLHAS, COR
AMARELO

Pacote 34 9,14 310,16

ll Post - it 76x102
Verde

BLOCO AUTOADESIVO 76XIO2 VERDE-
ESPECIFICAÇÃO: BLOCO DE
ANOTAÇÔES, AUTOADESIVAS, BLOCO
COM IOO FOLHAS, COR VERDE.

Pacote 33 9,14 301,62

t2 Post - it 76x102
Rosa

BLOCO AUTOADESIVO 76XIO2 ROSA
ESPECIFICAÇÃO: BLOCO DE
ANOTAÇÕES, AUTOADESIVAS, BLOCO
COM IOO FOLHAS, COR ROSA.

Pacote 24 9,14 219,36

l3 Post - it 76x102
Laranja

BLOCO AUTOADESIVO 76XIO2
LARANJA.ESPECIFICAÇÂO: BLOCO DE
ANOTAÇÕES, AUTOADESIVAS, BLOCO
COM IOO FOLHAS, COR LARANJA.

Pâcote 34 9,14 310,16

l4 Etiqueta Adesiva
99,1 mm x 38,lmm

ETIQUETA ADESIVA A4
99.lMMX3E.lMM - ESPECTFTCAÇÃO:
ETIQUETA AUTOADESIVA 99,I X 38,I
MM, 02 COLUNAS, 14 ETIQUETAS POR
FOLHA, CAIXA COM I4OO ETIQUETAS.

Caixa 25 159,43 3985,75

t5
Etiqueta Adesiva

33,9 mm x
l0l,6mm

ETIQUETA ADESIVA 33,9 MM X
IO I,6MM - ESPECIFICAÇÃO : ETIQUETA
AUTOADESIVA 33,9 X 10I,6 MM, 02
COLUNAS, 14 ETIQUETAS POR FOLHA,
CAIXA COMI4OO ETIQUETAS.

Caixa 15 I12,6',1 1690,05

t6 Cademo Brochura

CADERNO BROCHURA I/4.
ESPECIFICAÇÃO: CADERNO
BROCHURA I/4, CAPA DURA COM 48
FOLHAS, MIOLO EM PAPEL 56

Unidade 590 4,96 2926,40

RUA CORONEL ALEXANDRINO, No 1102 - CENTRO - CEp: 62.BOO-OOO
SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EÍúA|L: EDUCACAO@ARACAT|.CE.cOV.BR
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,,D Afci'êriti
CAMINHÂNDÔ CôM () PT'V'TCAMINHANDO COM O POVO

GRAMAS, MEDINDO I4OMMX2OOMM
APROXIMADO. ITEM DE ACORDO COM
À Nonua DA ABNT, coNTENDo NA
coNTRACAppA AS rNFopÀ4AÇôES Do
FABRICANTE, FORMATO E
QUANTIDADE DE FOLHAS. CORES
VARIADAS

''(us';"-\
6':.ro&à
üar:
1ur-G-:-)
\' -/

17 Cademo Brochurão

CADERNO BROCHURA 96 FOLHAS -
ESPECIFICAÇÃo: CADERNo
BROCHURA, CAPA DURA COM 96
FOLHAS, MIOLO EM PAPEL 56
GRAMAS, MEDINDO 2OOMMX275MM
APROXIMADO. ITEM DE ACORDO COM
À Nonrua DA ABNT, coNTENDo NA
CoNTRACAPPÂ AS TNFoRMAÇÔES Do
FABRICANTE, FORMATO E
QUANTIDADE DE FOLHAS. CORES
VARIADAS

Unidade 593 8.08 4791,44

l8 Cademo Capa Dura

CADERNO CAPA DURA IO MATERIAS-
Esnncmrceçôrs: CADERNo cApA
DURA IO MATERIAS, FORMATO
uNlvpnsrrÁmo, ESPTRAL, MEDTNDo
200x270MM, 200 FOLHAS.

Unidade 340 29,66 10084,40

RUA CORONEL ALEXANDRINO, Nô 1 102 - CENTRO - CEP: 62 800-000
SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EMAIL: EDUCACAO@ARACATI CE GOV BR
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Y\)). 
Rurii,cÂ 7

t9 Caderno Funcional

cADERNo FuNcloNAL uiaruoo - r+t
FOLHAS

cADERNo - esrecrrrceçÂo:
FoRMATo ultvenstrÁnro, cApA
FLEXÍvEL EM PA?ELÃo úcI»o
REVESTIDO E LAMINADO NA COR
VERMELHA, EM TONALIDADE
FECHADA, I44 FOLHAS EM PAPEL 90
c/M,, DrsrRrBuÍoas ru 48 FoLHAS
PAUTADAS, 48 FOLHAS
QUADRICULADAS, 24 FOLHAS
PONTILHADAS, 20 FOLHAS LISAS, OI
FOLHA INICIAL EM PAPEL I2O GI.l[,12

coNTENDo car,eNoÁnro ANUAL DE
nerBRÉl.rctA,
NACIONAIS,

COM FEzuADOS
ESTADUAIS E

MUNrcrPArs, ol FoLHA ÍNorcp pane
CONTROLE DE ASSUNTOS, OI FOLHA
DESTTNADA A coNTATos úrers s ot
FOLHA DE PLANEJAMENTO
TNMESTRAL, ENCADERNAÇÃo FIXA
EM ESPIRAL METÁLICA DUPLA NA
coR BRANcA, 04 otvrsóruas
INTERNAS FIXAS EM PAPEL CARTÃo
COLORIDO, BOLSO INTERNO
TRANSPARENTE PARA DOCUMENTOS,
FEcHAMENTo Bu Er-Ásrrco ue
MESMA COR DA CAPA, USO
ADMINISTRÁTIVO, ESCOLAR E
rÉcNrco.

UNIDADE 140 107,51

t/

15059,80

20
Cademo de
Protocolo

CÀDERNO DE PROTOCOLO DE
coRRESPoNDÊNCIA, FoRMATo: l/4
(TAMANHO APROXIMADAS DE 2IO X
I5O MM). CAPACIDADE ENTRE 80 A IOO
pÁotqas ssppssuRA: ENTRE t,5 cM A
2CM.

Unidade 164 24,06 3945,84

21 Livro Ata

LIvRo DE ATA - ESPECIFICAÇÃo:
LIVRO DE ATA, COM IOO FOLHAS,
CAPA DURA EM PÀPELÃo,
GRAMATURA: 56GIM,, MEDIDAS
APROXIMADAS: 200MMX 298MM.

Unidade 16 24,35 I 120,10

22
Capa / Folha para

Encademação Preta

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA.
ESPECIFICAÇÂo: CAPA PARA
ENCADEFNAÇÃo PRETA, EM PvC
FOSCA, SEM FURO, TAMANHO A4,
PACOTE COM IOO UNIDADES.

Pacote t76 80,57 14180,32

23
Capa / Folha para

Encadernação
Transparente

CAPA PARA ENCADERNAÇÃo
CRISTAL-ESPECIFICAÇÃo: CAPA PARA
ENCADERNAÇÂo CNSTAL, EM PvC
FOSCA, SEM FURO, TAMANHO A4,
PACOTE COM IOO I,JNIDADES.

Pacote t76 139,39 24532,64

RUA CORONEL ALEXANDRINO, No 1 102 - CENTRO - CEP] 62 800-000
SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EMAIL: EDUCACAO@ARACATI.CE GOV BR
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CAM NHANDO COM O POVO
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24 Contra Capas
CONTRA CAPA A4. ESPECIFICAÇÃ0-
CONTRA CAPA EM PVC, TAMANHO
A4,NA COR PRETA.

Unidade 245 34,30 8403,50

25 Papel A3

PAPEL A3 BRANCO RE§MA sOOFOLHAS
- ESPECIFICAÇÃo: pApEL BRANco A4,
GRAMATURA: 75G, DIMENSÔES
297MM X4zOMM, RESMA COM 5OO

FOLHAS.

Resma 91 61,81 5624,71

26 Papel A4

PAPEL A4 BRÁ,NCO RESMA sOOFOLHAS
- ESPECIFICAÇÃo: PAPEL BRANco A4,
GRAMATURA: 75G, DIMENSÔES
2IOMM X 297MM, RESMA COM 5OO

FOLHAS.CAIXA C/IO RESMAS.

Caixa 1327 553,34 734282.t8

2',1
Papel Dupla Face

48x66

CARTOLINA DUPLA FACE
ESPECIFICAÇÃo: PAPEL DUPLA FACE,
CORES VARIADAS,MEDIDAS
APROXIMADAS: 48CMX66CM,

Unidade t60 ? 15 376,00

28
Papel OÍlcio

Colorido

PAPEL SULFITE COLORIDO
ESPECTFTCÂÇÃo: pApEL MULTruso
A4, GRÁMATURA: 75G, DIMENSÔES
2IOMM X 297MM, RESMA COM IOO

FOLHAS, CORES VARIADAS.

Pacote 16 44.76 2058,96

29 Papel Oficio PAPEL OFÍCIO RESMA DE PAPEL N" 02,
216 MM X 330 MM_ Resma t92 7§ 1§ 14467.20

30 Papel Carbono

PAPEL CARBONO UMA FACE PRETO -
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL CARBONO, OI
FACE, TAMANHO A4, CAIXA COM IOO
FOLHAS.

Caixa 38 62,33 2368,54

3l Papel Carbono

PAPEL CARBONO DUPLA FACE .
ESPECIFICAÇÃO: CARBONO DUPLA
FACE, COR VIOLETA, TAMANHO A4,
CAIXA COM IOO FOLHAS.

Caixa l8 80,33 t445,94

Papel Camurça
PAPEL CAMURÇA CORES VARIADAS .
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL CAMURÇA,
FOLHA MEDINDO 6OOMMX4OOMM.

Unidade 64 2,61 168,96

33 Papel Celofane
PAPEL CELOFANE - ESPECIFICAÇÃO:
PAPEL CELOFANE, FOLHA MEDINDO:
85CMX IOOCM. CORES VARIADAS.

Unidade 122 1,84 224,48

34 Papel Color Set

PAPEL COLOR SETPAPEL COLORIDO,
DUPLA FACE, TAMANHO A4
2IOX297MM, I2OG,{VÍ'. EMBALAGEM
COM 24 FOLHAS. CORES VARIADAS

Pacote 74 21,69 1605,06

35 Papel Crepom

PAPEL CREPOM - ESPECIFICAÇÃO:
PAPEL CREPOM MEDINDO 48X2,
CORES VARIADAS PACOTE COM IO
UNIDADES

Pacote 80 13,15 1052,00

36 Papel Duplex

CARTOLÍNA DUPLEX
ESPECIFICAÇÃO: CARTOLINA
DUPLEX, CORES VARIADAS, MEDINDO
48CND(66CM.C/20FOLHAS.

Pacote 67 20,32 1361,44

37 Papel Fotográfico
PAPEL FOTOGRÁFICO AUTO ADESIVO
I3OG, CONTENDO 50 FOLHAS, A4,
2l0MM X 297MM.

Pacote 38 52,08 1979,04

E-
RUA CORONEL ALEXANDRINO, No 1102 - CENTRO - CEPi 62.800-000

SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EirAlL: EDUCACAO@ARACATI.CE.cOV.BRL
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CAIí NI-iANDO COM O POVO

PAPEL ForocRÁFICo AUToADESIvo
2I5GR. ESPECIFICAÇÃo: PAPEL
FOTOGRAFICO AUTOADESIVO, COM
2I5 GRAMAS, TAMANHO A4, COM
5OFOLHAS.

d:::h
-ruc*

v-*P
Papel Fotográfico Pacote 24 75,41 1809,84

39 Papel

PAPEL - ESpECImceçÃo: pApEL Lrso
PREMIUM, GRAMATUM DE I2O GIM"
COR BRANCA, FORMATO A4 (2I O MMX
297 MM), suprnrÍcrc LrsA sEM
TEXTURA, SECAGEM N.r$IOA,
RESISTENTE À eLta tENapsnatuna,
couparÍvpl coM IMpRESSoRAS
LASE& JATO DE TINTA,
FOTOCOPIADORAS E OFFSET, PACOTE
COM 30 FOLHAS, INDICADO PARA
IMPRESSÃo DE CERTIFICADoS,
DECLARAÇÕES, oFIcIoS, CAPAS,
CONVITES E DOCUMENTOS DE
APRESENTAÇÃo INSTITUCIoNAL.

Pacote 24 30,31 727,44

40 Papel

PÀPEL _ ESPECIFICAÇÃo: PAPEL
TEXTURIZADO, GRAMATURA DE I2O
G/'I\4" COR BRANCA, FORMATO A4 (2IO
MM X 297 rrArrrl, SUTTRTiCIE COM
TExruRA vpncÊ uNrFoRME,
SECAGEM RÁPIDA, CoMPATÍVEL coM
IMPRESSORAS LASE& JATO DE TINTA
E FOTOCOPIADORAS, PACOTE COM 30
FoLHAS, INDICADo PARA IMPRESSÃo
DE cERTIFrcADos, MoçôES,
HoMENAGENS, DECLARAÇÕES E
DOCUMENTOS EXECUTIVOS.

Pacote 24 34,86 836,64

4t Papel

PAPEL _ ESPECIFICAÇÃo: PAPEL DE
SEGURANÇA TIPO FILIGRANADO,
GRAMATURA DE 94 GIM2, COR BEGE
CLARO, FORMATO A4 (210 MM X 297
uuy, suernrÍctE LrsA coM MARCAD'ÁcuA cpouÉrnrca E
MICRoFIBRAS REATIVAS À ruz uy
INCoRPoRADAS À uessa,
COITIPITÍVNI COM IMPRESSORAS
LASE& JATO DE TINTA E OFFSET,
PACOTE COM IOO FOLHAS, INDICADO
PARA IMPRESSÃo DE CERTIFICADoS,DTPLoMAS, cenrDôrs,
oeclaneçôrs, TiTULos E
DOCUMENTOS COM NECESSIDADE DE
MAIOR CONTROLE E AUTENTICIDADE.

Pacote 21 333,99 8015,76

Papel peso 60

PAPEL 60 KG COR AMARELO -
ESPECTFTCAÇÃo: pApEL 60 KG coR
AMARELO, PACOTE COM 50
(CINQUENTA) FOLHAS. GRAMATURA:
180G, TAMANHO:.A4,210 MM X 297 MM.

Pacote 2'l 17,22 464,94

43 Papel peso 40
PAPEL 40 KG COR AZVL
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 40 KG, NA COR
AzuL, PACOTE COM 2OO FOLHAS.

Pacote l9 78,50 1491,50

RUA CORONEL ALEXANDRINO, No 1 102 - CENTRO - CEP: 62 800-000
SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EMAILi EDUCACAO@ARACATI.CE.cOV BR
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aÀ MtN!]Á Nnô aa\M ft tlrva!CAI4INHANDO COM O POVO

GRAMATURA: 120G, TAMANHO: 44,
2l0MMX297MM.

i,,:
ar*v

44 Papel peso 40

PAPEL 40 KG COR AMARELO .
ESPECIFICAçÃo: PAPEL 40 KG, NA CoR
AMARELO, PACOTE COM 2OO FOLHAS.
GRAMATURA: 120G, TAMANHO: 44,
2I0MMX291MM.

Pacote 19 78,50 1491,50

45 Papel peso 40

PAPEL 40 KG COR ROSA
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL4O KG, NA COR
ROSA, PACOTE COM 2OO FOLHAS.
GRAMATUM: 120G, TAMANHO: 44,
2t0MMX297MM.

Pacote lg 78,50 1491,50

46 Papel peso 40

PAPEL 40 KG COR VERDE
ESPECIFICAÇÂO: PAPEL 40 KG, NA COR
VERDE, PACOTE COM 2OO FOLHAS.
GRAMATURA: 120G, TAMANHO: Á,4,
2l0MMX297MM.

tJnidade l9 78,50 l49l,50

47 Papel peso 40

PAPEL 40 KG COR BRANCO
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 40 KG, NA COR
BMNCO, PACOTE COM 2OO FOLHAS.
GRAMATURA: 120G, TAMANHO: A4,
2I0MMX297MM.

Unidade 42 78,50 329'.1,00

48 Papel 60 kg

PAPEL 60 KG COR BRANCA
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 60 KG COR
BRANCA, PACOTE COM 2OO
(DUZENTAS) FOLHAS. GRAMATURA:
180G, TAMANHO: 44, 2I0MMX297MM.

Unidade 42 73,96 3106,32

49 Papel Madeira

PAPEL MADEIRA . ESPECIFICAÇÃO:
PAPEL MADEIRA, GRAMATURA: 8OG,
DIMENSÃO: 660 MM X 96OMM, COR
OURO,

Unidade 90 1,6't 150,30

50
Folha de Papel

Crepom

PAPEL CREPOM - ESPECIFICAÇÃO:
PAPEL CREPOM, FOLHA MEDINDAS
APROXIMADAS: 48CMX2M, CORES
VARIADAS.

Unidade 200 1,82 364,00

5t
Folha de Papel

Laminado

PAPEL LAMINADO - ESPECIFICAÇÃO:
PAPEL LAMINADO, CORES VARIADAS,
DIMENSÃO: 45 CM X 59 CM.

Unidade 176 t,8l 318,56

52 Folha de Papel Seda
PAPEL SEDA . ESPECIFICAÇÃO: PAPEL
SEDA,CORES VARIADAS. DIMENSÃO:
480MMX600MM.

Unidade 1968 0,30 590,40

53 Canolina Comum

CARTOLINA COMUM
ESPECIFICAÇÃO: CARTOLINA
COMUM, CORES VARIADAS, MEDINDO
50cMx66CM.

Unidade 106',7 1,39 1483,13

54 Envelope

ENVELOPE TNVIOLAVEL
ESPECIFICAÇÂO: ENVELOPE PARA
ENVIO E GUARDA DE DOCUMENTOS,
CONFECCIONADO EM FILME
PLÁSTICO COEXTRUSADO DE 3

CAMADAS, ESPESSURA DE IOO
MICRAS, DIMENSÕES EXATAS DE 260
MM X 360 MM, COR EXTERNA
BRANCA, FACE INTERNA CINZA

Pacote t2 I55,85 1870,20

RUA CORONEL ALEXANDRINO. No 1í 02 - CENTRO - CEP: 62.800-000
SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EÍrlAlL: EDUCACAO@ÂRACATI.CE.GOV.BR
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OPACA PARA BLOQUEIO DE
VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO,

Afã'êriti
CAMINHANDO COM O POVÔ

COM FITAFECHAMENTO
AUTOADESIVA HOT MELT DE LACRE
PERMANENTE, SISTEMA
ANTIABERTURA corra pvrpÊNcre pe
vrolAÇÃo .Após RoMprMENTo,
RESTSTENTE À urrlmeop, RASGo E
PERFURAÇÃo, PACoTE coM IOO
UNIDADES, INDICADO PARA
ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE
DE PROCESSOS, EXAMES,
CONTRATOS, DOCUMENTOS
SIGILoSoS, LICITAÇÕES E MATERIAIS
ADMINISTRATIVOS.

dtlh,>
iú-
Y, iiri6RlcÀ

ENVELOPE CARTA BRANCO
ESPECTFTCAÇÃo - ENvELopELer lvu rv^vn\-, - Dr\ vEliLrrI
CARTA,BRANCO.TAMANHO: I 1,4)02.9.
ENVELOPE SACO BRANCO
242MMX336MM - esnncrrcaçÃo:
ENVELOPE SACO BRANCO, TAMANHO
242Mt\4X336MM.
ENVELOPE SACO OURO
242MMX336MM - ESpEcrFrcAÇÃo:
ENVELOPE SACO OURO , TAMANHO
242MMX336MM.
ENYELoPE sACo ou[o
37oMMx47oMM - esrecrrcaçÃo:
ENVELOPE SACO OURO, TAMANHO
370MMX470MM.

Valor Total Lote 5

DEScri.rÇÃo

Cola de Contato

COLA DE CONTATO 75GR
rsreclrtcaçÃo: coI-Â DE coNTATo
I.INIVERSAL, COLAGEM DE MATERIAIS
PoRosos E FLExivEIS coMo
TECIDOS, ESPUMAS, COURO, EVA,
CORTIÇAS E OUTROS, ÂLTO
RENDIMENTo E RESISTÊNCIA,
EMBALAGEM 75G.

Cola Bastão

coLA BASTÃo roc - especrprtacÀo
CoLA EM BASTÃo, ATÓXICA EM TUBo
PI.Ásrtco ctnerónro coM TAMpA.
COM REGISTRO NO CONSELHO
RECIONAL DE QUIMICA. SECAGEM
RAPIDA COM IOG-

RUA CORONEL ALEXANDRINO, No 1102 - CENTRO - CEp: 62.800-OOO
SITE: AFÁCATI.CE.GOV.BR - EÍúAtL: EDUCACAO@ARACAT|.cE.cOV.BR

D

55 Envelope Carta Unidade 235 0,50 117.50

56 Envelope Saco Unidade 7t6 t.83 1310.28

57 Envelope Saco Unidade 698 0.8t 565.3 8

58 EnYelope Saco Unidade 334 0.83

[,,.,*

lote 6

VALOR VALOR
TOTALQN I'

I Unidade 5l R$ 9.79 499.29

2 Unidade 145 R$ 2,30 333.50
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3 Cola Bastão

COLA BASTAO _ ESPECIFICAÇAO:
TUBO TIPO CANETA COM 9 G,
ADESIvo sóLrpo sRANco, sECAGEM
RÁPrDA, srsrEMA oE rr,rvaçÃo ron
ROSCA, TAMPA PROTETORA,
FoRMATo crr.ÍNonrco ALoNGADo,
INDICADA PARA COLAGEM DE
DOCUMENTOS, ETIQUETAS E
PEoUENAS ÁREAS.

Unidade 84 R$ r2,84 1078,56

4 Cola Branca de 40 g

COLA BRANCA 4OG - ESPECIFICAÇÃO -
COLA BRANCA EMBALAGEM COM
4OG, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃo
DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABFJCAÇÃo
E PRAZO DE VALIDADE-

Unidade 137 RS 3,I8 435,66

5 Cola Branca de 90 g

COLA BRANCA 9OG - ESPECIFICAÇÁO:
COLA BRANCA gOG COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃo Do PRoDUTo,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRTCAÇÃo E PRAzo DE VALIDADE.

Unidade 103 R$ 5,83 600,49

6
Cola Branca de I

litro

COLA BRANCA I LITRO
ESPECIFICAÇÃo . CoLA BRANCA
LIQUIDA, BASE EM PVA MEIO
Aeuoso, rÃo róxca, lavÁvel,
USO ESCOLA& EMBALAGEM
pLÁsrrce coNtENDo ol LITRo.

Unidade 46 RS 19,87 914,02

7 Cola

COLA ^_ ESPECIFICAçÃO: FRASCO
ERGONOMICO COM 63 G, EM CEL,
ADESrvo BRANCo LAvÁvEL,
SECAGEM RÁPrDA, Brco DosADoR
DIRECIONADO, CONTROLE DE
DOSACEM, FÓRMULA ETÓXCA,
PEGADA eulrôurce, TNDTcADA
PARA PAPEL, DOCUMENTOS,
ETIQUETAS E MATERIAIS DE
ESCRITÓRIO.

Unidade '13 R$ 45,90 3350,70

8 Cola Colorida

COLA COLORIDA 23G COM 06 CORES -
ESPECIFICAÇÂO: COLA COLORIDA
COM Oó CORES ATÓXICAS, CAIXA COM
6 UNIDADES.

Unidade 74 R$ 8,00 592,00

I Cola de Isopor

COLA ISOPOR 9OG . ESPECIFICAÇÃO:
coLA rsoPo& LAvÁvEL ATóxrcA
TUBo coM 90 c. coMPosrÇÃo:
soLUÇÂo DE Acrrero polrvrNÍr-rco.
SECAGEM: A SECAGEM VARIA DE
ACORDO COM O MATERIAL. QUANTO
MAIS POROSA A SUPERT'ÍCIE, MAIS
nÁproe e spcacpu.

Unidade '79 RS 6,88 543,52

l0 Cola de lsopor

COLA ISOPOR 9OC CAIXA CI12
I,JNIDADES . ESPECIFICAÇÃO: COLA
ISOPO& LAVÁVEL ATÓXICA TUBO
COM 90 G, CAIXA COM 12 I,JNIDADES.
COMPOSIÇÃO: SOLUÇÃO DE ACETATO
POLIVINILICO. SECAGEM: A SECAGEM
VARIA DE ACORDO COM O MATERIAL.

Caixa 24 R$ l r3,17 2716,08

ü
RUA CORONEL ALEXANDRINO, N" '1'102 - CENTRO - CEPr 62.800-000

SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EMAILT EDUCACAO@ARACATI.CE.GOV.BR
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euANTo MAIS ponosa a supentlctE,
l,nrs nÁpDa a sECAGEM.
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ll Cola Gliter

coLA GLTTER COla COlonrpa z:õ
CoM 06 CORES . ESPECIFICAÇÃo:
COLA COLORIDA COM 06 CORES
ATOXICAS, CAIXA COM 6 LTNIDADES.

Caixa 66 R$ 20,06 1323,96

12 Cola Gliter
COLA COLORIDA COM GLITTER 35G -
rsREcrrtcaçÂo: coLA coLoRIDA
coM GLrr"rER, DoURADA, ATóxrcA.

Unidade 66 R$ 7, r4 471,24

l3 Cola Gliter
COLA COLORIDA COM CLITTER 35G -
ESPECIFICAÇÃO: COLA COLORIDA
coM cr-rrrE& nMTA, ATóxtcA.

Unidade 66 R$ 6,29 415,14

14 Cola Gliter
COLA COLORIDA COM GLITTER 35G -
ESPECIFICAÇÂo: CoLA CoLoRIDA
coM cLITTER. vERMELHA, ATóxtcA.

Unidade 66 R$ 6,32 411,t2

l5 Cola Gliter
COLA COLORIDA COM GLITTER 35G -
ESPECIFICAÇÃO: COLA COLORIDA
COM GLITTER, AZUL, ATÓXICA.

Unidade 66 R$ 6,32 4t7,12

l6 Cola Gliter
COLA COLORIDA COM GLITTER 35G -
ESPECIFICAÇÂO: COLA COLORIDA
COM GLITTER, CRISTAL, ATÓXICA.

Unidade 66 R$ 6,32 417,t2

t7 Cola para E.V.A

COLA PARA EVA 9OG
ESPECIFICAÇÃO: COLA PARÂ EVA 9OG
PARA TRABALHOS DE COLAGEM EM
EVA E ISOPOR, SOLÚVEL EM ÁLCOOL.
SECAGEM AO AR. NÃO RESISTENTE A
LAVAGENS.

Unidade 54 R$ 9,91 535,14

l8 Cola para Isopor

COLA ISOPOR I LITRO
ESPECIFICAÇÃO - COLA ESPECIAL
PARA TRABALHOS DE DECORAÇÃO E
ARTESANATO EM ISOPOR. SOLÚVEL
EM ÁCUA E SECAGEM
RÁPIDA..EMBALAGEM DE OI LITRo.

Unidade 38 R$ 99,03 3763,14

l9 Conetivo Líquido

CoRRETTVO LIQUTDO iS À,ÍU -
ESPECIFICAÇÂO: CORRETIVO
COMUM, A BASE DE ÁGUA, FRASCO
COM 18 ML.

Unidade 79 R$ 3,53 2'78,87

20 Elástico

ELASTICO BRANCO 5MM :
ESPECIFICAÇÃ. ELASTICO 69O/O

POLIETER E 3I7O ELASTODIENO.ROLO
IOO METROS.

Pacote t2 R$ 29,81 1<1 1a

2t Espiral Cristal 12

mm

ESPIRAL PRETO 12 MM
ESPECIFICAÇÃO: ESPIRAL I2MM PARA
ENCADERNAÇÂO, PACOTE COM IOO
L,INIDADES.

Pacote 12 R$ 31,5r 378,t2

22
EspiÍal Cristal 17

mm

ESPIRAL PRETO 17 MM -
ESPECIFICAÇÃO: ESPIRAL ITMM PARA
ENCADERNAÇÃO, PACOTE COM IOO
T]NIDADES.

Pacote t2 R$ 39,91 478,92

23
Espiral Cristal 20

mm

ESPIRAL PRETo 20 fui"T .
ESPECIFICAÇÂO: ESPIRAL 2OMM PARA
ENCADERNAÇÃO, PACOTE COM IOO
UNIDADE.

Pacote t2 R$ 26,58 318,96

RUA CORONEL ALEXANDRINO, No 1102 - CENTRO - CEpr 62.800-OOO
SITE: AFÁCATI.CE.GOV.BR - EitAtL: EOUCACAO@ARACAT|.CE.cOV.BRL

I



,l A?q'ôüti,9 Afqêciti
CAN1 NIiANDO COM O POVO

ESPIML PRETO 23MM
esrrcrrrceçÃo: ESrIRAL 23MM eARA
ENcADEBNAÇÃo, pACorE coM 60
UNIDADE.

dfeà

21
Espiral Cristal 23

Ínm Pacote t2 R$ 30,89 370,68

25
EspiÍal Cristal 25

mm

ESPIRAL PRETO 25MM
ESPECIFICAÇÂo: ESPIRAL 25MM PARA
ENCADERNAÇÃo, PACoTE CoM 45
I]NIDADE.

Pacote t2 R$ 30,89 310,68

26 Extrator de Grampo

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO
sspÁrula coNFECCIoNADo EM
CHAPA DE AÇo TNoxIDÁvEL
POSSUINDO PONTA CHATA
ARREDONDADAS, ABAS LATERÁIS
DOBRADAS FORMANDO
CURVATT]RAS APROPRIÂDAS PARA
ÂPOIO DOS DEDOS E GARANTINDO
AINDA O REFORÇO DO MANUSEIO.

Unidade 91 R$ 5,60 526,40

27 Feltro

FELTRo - ESPECIFTCAçÃo - FELTRo
CORES SoRTIDAS . ESPECIFICAÇÃo :

FELTRO CORES VARIADAS
pnerpRÉNcre PARA AS coRES
VERDE, PRETO, VERMELHO E AZUL,

Metro 120 RS 17,67 2120,40

28 Fita Gomada
FITA COMADA MARROM 48MM X 5OM,
DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM ALTA
ADESÃo.

tlnidade 264 R$ 21,l4 5580.96

29 Fita Comada
FITA GOMADA MARROM 45MM X sOM,
DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM ALTA
ADESÃo.

Unidade |1 R$ 19,82 2318,94

30 Fita Gomada
FITA GOMADA MARROM ISMM X 5OM,
DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM ALTA
eoBsÂo.

Unidade 107 R$ 8,15 8',12,0s

3l Fita Gomada
FITA GOMADA MARROM 38MM X 5OM,
DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM ALTA
ADESÃo.

Pacote 184 R$ 19,50 3588,00

32 Fita Gomada

FITA GOMADA REFORÇADA
ESPECIFICAÇÃo: FITA EM PAPEL
KRAFT GOMADO, LARGURA DE 60 MM,
COMPRIMENTO DE 160 METROS,
REFORÇO INTERNO COM FILAMENTOS
LoNcrruDINArs, alra epenÉNcm
COM ATIvAÇÂo PoR ÁGUA, ALTA
RESISTENCIA AO ROMPIMENTO,
INDICADA PARA LACRE DE CAIXAS,
VOLUMES, ARQUIVOS E
EMBALAGENS.

Unidade 165 R$ 72,21 I t924,55

33 Fita Gomada

FITA GoMADA ANTI vIoLAÇÃo _
ESPECIFICAÇÃo: FITA EM PAPEL
KRAFT GOMADO, LARGURÁ DE 70 MM,
COMPRIMENTO DE I5O METROS,
REFORÇO INTERNO COM FILAMENTOS
LoNGITUDINAIS, IMPRESSÃo
PADRONIZADA DE SEGURANÇÂ,
rvloÊNcre vtsuAL DE vrolAÇÃo
após annnruna, ADEsrvo ATrvADo
pon Ácua, alre nnsrstÊNcrA Ao

Unidade 103 R$ 61, r7 6300,51

RUA CORONEL ALEXANDRINO, NO 
,I102 - CENTRO - CEP: 62,800.000

SITE: ARACATI.CE.GOV.BR- E AIL: EDUCACAO@ARACATI.CE.cOV.BR
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ROMPIMENTO, INDICADA PARA
LACRE DE PROCESSOS, CAIXAS,
DOCUMENTOS E VOLUMES
SIGILOSOS.

34 Fita Gomada

FrrA coMADA - rsrecrncÀÇÃo
FITA EM PAPEL KRAFT GOMÂDO,
LARGURA DE 60 MM, COMPRIMENTO
DE 2oo METRos, suppnnÍclr LIs,c,
PARÁ toeNrrnceçÃo MANUAL,
ALTA ADERÊNcrA coM arrvaçÂo
PoR Ácua, INDTCADA pAI"A
FECHAMENTO DE CAIXAS,
PADRoNIZAÇÃo LoGISTICA,
IDENTIFICAÇÂo PoR SEToR E
oRcANIzAÇÃo DE VoLUMES.

Unidade 88 R$ 57,55 5064,40

35 Fita Adesiva

FrrA ADESTvA - EgpBslplçAaÃo - FrrA
ADESIVA DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE 48MM X 45M
CONTENDO 4 ROLOS CADA.

Pacote 132 R$ 30,49 4024,68

36 Fita Adesiva
FrrA ADESTvA - EspecrprcÀÇÃo - nre
ADESIVA DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE 45MM X 45M.

Unidade 170 R$ 8,40 1428,00

37 Fita Adesiva
FITA ADESIVA. ESPECIFICAÇÃo. FITA
ÂDESIVA DE POLIPROPILENO
TMNSPARENTE I2MM X 3OM.

Unidade 63 R$ 6,38 401,94

38 Fita Adesiva
FrrA ADESTVA - EspecinõÀÇÃo - nrrã
ADESIVA DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE I2MM X 4OM.

Unidade 79 R$ 8,8r Áo§ qa

39 Fita Adesiva
FITA ADESIVA - ESPECIFICAÇÃO - FITA
ADESIVA DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE 48MM X 4OM

Unidade 72 R$ 7,16 515,52

40 Fita de Cetim
FITA CETIM. ESPECIFICAÇÃO - FITA
CETIM,CORES VARIADAS.ROLO
I OMX38MM.

Pacote 128 R$ t5,3 r 1959,68

41 Fitilho de Seda

FITILHO DE SEDA - ESPECTI'À'-ÃO
FITILHO COMPOSTO EM POLIETILENO
LARGURA: O,5CM; CORES, PACOTE
COM 5 UNIDADES.

Rolo 128 R$ 18,17 2325,16

42 Etiqueta Adesiva

ETIQUETA LACRE _ ESPECIFICAÇÃO
ETIQUETA ADESIVA DE SEGURANÇA
TIPO VOID, COR PRATA, ROLO COM 5OO
UNIDADES, EFEITO DE MENSAGEM
OCULTA APÓS REMOÇÃO, ADESIVO
DE ALTA FIXAÇÃO, INDICADA PARA
LACRE DE CAIXAS, MALOTES,
PASTAS, ENVELOPES E
TQUIPAMENTOS.

Pacote 30 R$ 236,93 7107,90

43 Folha de E.V.A.

FOLHA DE EVA - ESPECIFICAÇÃO .
PRODUTO, LAVÁVEL, ATÓXICA,
EMBORRACHADA, NÂO PERECÍVEL
HOMOGÊNEA, MED 600 X 450 X 2 MM
,CORES VARIADAS.

Unidade 512 R$ 5,08 2600.96

RUA CORONEL ALEXANDRINO, NO
SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EMATL:

1102 - CENTRO - CEP: 62.800-OOO
EDUCACAO@ARACATI. CE.GOV,BR
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FOLHA DE EVA . ESPECIFICAÇÃO -
PRODUTO, LAVÁVEL, ATÓXICA,
EMBORRACHADA, NÃO PERECÍVEL
HOMOGÊNEA, MED óOO X 450 X 2 MM ,
GLITTER VARIADAS.

,4§rrrct41
6:..szaàlla
\v \__.\.._-

\t
44 Folha de E.V.A. Unidade 1280 R$ 8,03 t02'18,40

45 Ciz de Cera Fino
GIZ DE CERA 9OGR - ESPECIFICAÇÃo -
GIZ DE CERA NAO ATOXICO,I2
CORES.EMBALAGEM 9OGR

Caixa 968 R$ 8,56 8286,08

46 Giz de Cera Grosso

GIZ DE CERA TRIANGULAR 12 CORES .
esrnclnrcaçÃo: ctz DE CERA
ESCOLAR NO FORMATO TNANGULAR,
ATÓxICo, CAIXA CoM 12 UNIDADES

Caixa 9',76 R$ r 3,l0 12185,60

47 Giz de Cera

ESPECIFICAÇÃO: ESTOJO COM i,
I.]NIDADES, CORPO CILÍNDRICO
GROSSO EM MATENAL PLÁSTICO
RESISTENTE, SISTEMA RETRÁTIL POR
GIRO INFENOR PARA ELEVAçÃO DO
BASTÃO, CARGA EM GEL
ULTRAMACIO DE ALTA COBERTURA E
DESLIZE SUAVE, CORES VIBRANTES
DE ALTO CONTRASTE, CADA
UNIDADE COM IDENTIFTCAÇÃO
VISUAL EXTERNA POR PADRÔES
ONDULADOS E SÍMBOLOS DISTINTOS
PARA DIFERENCIAÇÃO CROMÁTICA
ASSISTIDA, TAMPA PROTETORA
TRANSLÚCIDA, TRAÇO MACIO COM
BAIXA EXIGÊNCIA DE PRESSÂO
MANUAL, DESTINADO AO USO EM
COLORAÇÃO, APOIO À PERCEPÇÃO
CROMÁTICA, COORDENAÇÃO
MOTORA, ATIVIDADES DE

POREXPRESSÂO VISUAL E USO
PESSOAS COM REDUÇÃO DE FORÇA
DE PREENSÃO OU NECESSIDADE DE
APOIO FUNCIONAL.

Unidade 140 R$ 90,87 12121,80

48
Gliter em pó - cores

variadas

GLITER EM PO 5OOGR
ESPECIFICAÇÂO - GLITER EM
PO,PVC,CORES VARIADAS PCT
c/500cR.

Unidade 112 R$ 45,54 5 r00,48

49 AIfinete

ÂLFINETE SEGURANÇA FECHO
ESPECIFICAÇÃO . ALFINETE
SEGURANçA ACO NIQUELADO NR
00(25MM) CX C/2s.

Caixa 34 R$ 7,00 238,00

50 Alfinete ALFINETE DE CABEÇA COM 50
GRÂMAS. Caixa 34 R$ I I,87 403,58

5t Alfinete ALFINETE COM FECHO MÉDIO, CAIXA
COM IOO I.'NIDADES. Caixa 35 R$ 8,98 314,30

52 Alfinete

ALFINETE COM CABEÇA,
FABRICADOS EM AÇO NIQUELADA.
PRODUTO COM PONTA AFIADA.
TAMANHOS: 28 DIÂMETRO
ARAME:0,80 MM COMPRIMENTO

Caixa 34 RS 17,57 597,38

RUA CORONEL ALE)(ANDRINO, No 1í 02 - CENTRO - CEp: 62.800-000
SITE: ARÂCATI.CE.cOV.BR - EMAIL: EDUCACAO@ARACATt.CE.cOV.BR
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TOTAL : 2,8 CM. QUANTIDÂDE
APROXIMADA DE ALFINETES POR
CAIXA: 400 UNIDADES.
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53 Alfinete ALFINETE PERCEVEJO, CAIXA COM
IOO I,]NIDADES. Caixa 42 R$ 9,96 418,32

54
Âlmofada para

Carimbo

ALMOFADA PARÂ CARIMBO NO 03 -
rsreclHcaçÃo: ALMoFADA pARA
CARIMBO, MATERIAL DA CAIXA EM
PLASTICO, MATERIAL DA ALMOFADA:
ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA
EM TECIDO, TAMANHO N' 03, COR
AZUL, FORMATO RETANGULA&
TAMANHO APROXIMADO: I ICMXTCM.

Unidade 48 R$ 10,77 516,96

55
Apagador de

Quadro Branco

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO -
ESPECIFICAÇÃO: APAGADOR PARA
QUADRO BRANCO, CORPO EM
PLASTICO RESISTENTE COM SUPORTE
PARA PINCEL, BASE EM
FELTRO.MEDIDAS
APROXIMADAS: 14,0X5,5X3.0CM.

Unidade 603 R$ 8,76 5282,28

56 Apontador de Lápis

APONTADOR SIMPLES
ESPECIFICAÇÃO _ APONTADOR
SIMPLES, PLASTICO SEM DEPOSITO,
DE PRIMEIRÁ QUALIDADE. ALTA
DURABILIDADE, RETANGULA&
LAMTNAS DE AÇO rNOX CORES
SORTIDAS. MEDIDAS
APROXIMADAS:26MM X l6MM l2MM.

Unidade 220 R$ r,6t 354,20

57
Apontador paÍa
Lápis em Metal

APONTADOR PARA LÁPIS EM METAL -
ESPECIFICAÇÃO: APONTADOR PARA
LAPIS, MÂTERIAL METAL, COR
PRATA, COM OI FURO, SEM DEPÓSITO.
EM FORMATO CHANFRADO
ANATÔMICO E RE§ISTENTE E LAMINA
EM AÇO INOX, ATÓXICO. MEDIDAS:
24MMXI4MMXIOMM.

Unidade lll R$ 3,56 395,16

58 Apontador

APONTADOR _ ESPECIFICAÇÂO:
APONTADOR COM DEPÓSITO, CORPO
CILTNDRICo EM MATERIAL PLÁSTICo
RESISTENTE, LÂMINA METÁLICA,
RESERVÂTÓRIO PARA RESÍDUOS,
REVESTIMENTO EXTERNO COM
FAIXAS TEXTURIZADAS EM ALTO
RELEVO, DESTINADAS À
MANIPULAÇÃO TÁTIL, DESCARGA
MOTORA DISCRETA, APOIO À
AUTORREGULAÇÃO, MELHOPJA DO
FOCO E AUXILTO À CONCENTRAÇÂO
DT]RANTE O USO.

Unidade 70 R$ 10,68 147,60

59 Balões

BEXIGA LISA N" 7. ESPECIFICAÇÃÓ:
BEXIGA CONFECCIONADA EM LÁTEX,
PACOTE COM 50 UNIDADES, CORES
VARIADAS.

Pacote 144 R$ 12,10 t742,40

RUA CORONEL ALEXANDRINO, No 1102 - CENTRO - CEp: 62.800-OOO
SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EMAIL: EDUCACAO@ARACATt CE.GOV.BR
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60 Unidade 27 R$ 76,98 20'78,46

6l Organizador de
Mesa Triplo

ORGANIZADOR DE MESA TRIPLO
cArxA coRRESpoNoÊNcn rRrpLA -
ESPECIFICAÇÃo: CAIXA
conxtspottpÊNctn TRIPLA,
ARTICULADA, FABRICADA EM
POLISTIRENO. COR: CRISTAL.

Unidade 1',l R$ 133,07 2262,19

62
Bastão para Pistola

Média

BASTÃO DE COLA QUENTÉ GROSSA -
ESPECIFICAÇÃo: coLA QUENTE A
BASE DE srlrcoNE, rru nestÃo rtpo
vELÂ, PARA APLICAçÃo EM PISToLA
ELETRICA.

Unidade 310 R$ 3,25 1007,50

63
Bastito para Pistola

Pequena

BASTÁO DE COLA QUENTE FINO -
ESPEctFtcAÇÃo: coLA euENTE, A
BASE DE SILICoNE, EM BASTÃo TIPo
VELA, PARA APLICAÇÃo EM PISToLA
ELETRICA.

Unidade 310 R$ r,56 483,60

64 Bola de IsopoÍ
BOLA DE ISOPOR IOO MM
ESPECIFICAÇÃo: BoLA DE ISoPoR,
ocA. coM too uu »p oIÂuerno.

Unidade 67 R$ 5.42 363,14

65 Bola de Isopor
BOLA DE ISOPOR 75 MM
ESPECIFICAÇÃo: BoLA DE ISoPoR
coM 75 MM DE DrÂtrlprno.

tlnidade 61 R$ 4,28 286,'.16

66 Bola de Isopor
BOLA DE ISOPOR 35 MM
ESPEctFTcAÇÃo: BoLA DE rsopoR
coM 35 MM DE DtÂuprno.

Unidade 61 R$ 1,07 71,69

67 Isopor Fino
PLACA DE ISOPOR IO MM
ESPECIFICAÇÂO: FOLHA DE ISOPOR
DE lo MM. DIMENSÃo: lMxsocM.

Unidade 54 R$ 8,01 432,54

68 lsopor Médio
PLACA DE ISOPOR 20 MM
esrrctHcaçÃo: FoLHA DE ISOPOR
DE 20 MM. DIMENSÃo: rtr,txsocu

Caixa 54 R$ 8,47 457,38

69 Isopor Grosso
PLACA DE ISOPOR 25 MM
ESPECIFICAÇÃo: FoLHA DE ISoPoR
DE 25 MM. DIIT,TBNSÃO: IMXsOCM.

Caixa 54 R$ 12,21 659,34

70
Borracha Branca

Macia n' 20

BORRACHA BRANCA 20
ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA BRANCA
ISENTA DE PVC, CARGA INERTE E
PIGMENToS eróxlcos. MEDIDAS
APROXIMADAS: 40MM X 28MM X
IOMM. CX C/2OTJND.

Unidade 53 R$ 39,99 2t t9,4',7

7t Borracha Branca
com capa Plástica

BORRACHA SINTÉTICA BRANCA, COM
CAPA PLÁSTICA, DIMENSÃO:
44MMX26MMXI3MM, CAIXA CO]l|d 24
I.]NIDADES.

Caixa 36 RS 5r,59 1857,24

'72 Borracha

BORRACHA _ ESPECIFICAçÂO:
BORRACHA BRANCA RETANGULAR,
conpo eNarôMrco coM sulcos
LONGITUDINAIS EM ALTO RELEVO,
DESTINADOS A MELHORAR A
EMPUNHADURA, PROPORCIONAR
psrÍuur-o rÁTrL DrscRETo, Aporo À

Unidade 66 R$ 2,60 171,60

*

RUA CORONEL ALEXANDRINO, No 1'102 - CENTRO - CEP: 62.800-OOO
SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EÍtlAlL: EDUCACAO@ARqCATt.CE.cOV.BR
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AUTo-RREGULAÇÃo, alÍvro DE
TENSÃo MANUAL e auxÍt to À
coucrurRaçÂo DURANTE o uso,
ALTA MACIEZ, Bexo RtsÍpuo, LIvte
DE PVC.

73
Calculadora de

Mesa

CALCULADORA DE MESA
ESPECIFICAÇÃo: CALCULADoRÂ DE
MESA, 12 pÍclros, ENERGTA soLAR E
BATERIA, TAMANHO APROXIMADO
l3,5Xl0xt,0 cM.

Caixa 48 R$ 76,08 3651,84

74
Caneta

Esferográfica

cANETA EsrgnocnÁnce nzuL cx
ctso - ESPECIFICAÇÃo: coRpo
INJETADO EM POLIESTIRENO
TRANSPARENTE, SEXTAVADO,
APRESENTA PASSAGEM DE AR NO
ENCAIXE DA coNExÂo. TAMPA
INJETADA EM POLIPROPILENO NA
COR DA TINTA, ANTIASFIXIANTE.
TUBO EXTRUS$O EM
POLIPROPILENO TRANSPARENTE,
coM vISUALIzAÇÂo Do NÍvrr. pa
TINTA. PONTEIRA PRODUZIDA EM
LATÂo, PoSSUI ESFERA DE
ruNcsrÊNto DE l,o MM,
cLassmrceçÃo M, coNFoRME ABNT
NBR 16108/2012. TINTA: ATÓXICA, À
BASE DE coRANTES oncÂHtcos r
SOLVENTES, ISENTA DE METAIS
PESADOS. COMPRIMENTO DE
ESCNTA: 4.170 M (ESF. AZUL).
PRINCTPAIS ptueNsôps: ptÂNasrno
uÉoro oo conpo 8.50 MM, olÂvrrno
MEDIO DA TAMPA: 12,0 MM.
COMPRIMENTO TOTAL: 144,0 MM,
COMPRIMENTO SEM TAMPA: 138,0
uu. ppso uÉoro poR UNTDADE: 5,15.

Caixa '75 RS 53,77 4032,75

75
Caneta

Esferogúfica

CANETA ESFERoGRÁFICA PRETA Cx
C/50 - ESPECIFICAÇÃO: CORPO
INJETADO EM POLIESTIRENO
TRANSPARENTE, SEXTAVADO.
APRESENTA PASSAGEM DE AR NO
ENCAIXE DA CONEXÂO. TAMPA
INJETADA EM POLIPROPILENO NA
COR DA TINTA. ANTIASFIXIANTE.
TUBO: EXTRUSADO EM
POLIPROPILENO TRANSPARENTE,
COM VISUALIZAÇÃO DO NÍVEL DA
TINTA. PONTEIRA: PRODUZIDA EM
LATÃO, POSSUI ESFERA DE
TLTNGSTÊNro DE l,o MM,
CLASSIFICAçÃO M, CONFORME ABNT
NBR 161082012. TTNTA: ATÓXICA, À
BASE DE CORANTES ORGÂNICOS E
SOLVENTES, ISENTA DE METAIS
PESADOS. COMPRIMENTO DE

Estojo 50 R$ 75,79 3789,50

RUA CORONEL ALEXANDRINO, No 1102 - CENTRO - CEP: 62.800-OOO
SITE: AR,ACATI.CE.GOV,BR - EMAIL: EDUCACAO@ARACATI CE,GoV,BR
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ESCRITA: 4.170 M - (ESF. PRETA).
PRINCIPAIS DIITaTNSôos: plÂuerno
uÉ-pto Do _ coRpo: 8,50 MM,
DIAMETRO MEDIO DA TAMPA: 12,0
MM. COMPRIMENTO TOTAL: 144,0 MM,
COMPRIMENTO SEM TAMPA: 138,0
1,flu. peso rraÉolo poR UNIDADE: 5,15.

6:â
k.=.Iy

'76 Caneta
Esferográfica

CANETA ESFERoGRÁFICA VERMELHA
cx c/50 - eserctrtcaçÂo: coRpo
INJETADO EM POLIESTIRENO
TRANSPARENTE. SEXTAVADO.
APRESENTA PASSAGEM DE AR NO
ENCAIXE oe coNBxÃo. Taupa:
INJETADA EM POLIPROPILENO NA
COR DA TINTA. ANTIASFIXIANTE.
TUBO: EXTRUSADO EM
POLIPROPILENO TMNSPARENTE,
coM vrsuAlrzAÇÃo Do tÍveL oa
TINTA. PONTEIRA: PRODUZIDA EM
LATÃo, PoSSUI ESFERA DE
ruxcsrÊNro DE l,o MM,
CLASSIFICAÇÃo M, CoNFoRME ABNT
NBR 16108/2012. TINTA: ATÓXICA, À
BASE DE coRANTES oncÂNrcos s
SOLVENTES, ISENTA DE METAIS
PESADOS. COMPRIMENTO DE
ESCRITA: 4.170 M (ESF. VERMELHA).
PRINCTPATS prupNsôes: orÂurtno
MEDIO DO . CORPO: 8,50 MM.
DIAMETRO MEDIO DA TAMPA: 12,0
MM. COMPRIMENTO TOTAL: 144,0 MM,
COMPRIMENTO SEM TAMPA: 138,0
uu. pBSo uÉoro poR T NIDADE: 5,15.

Estojo 35 R$ 75,79 2652,65

'77 Caneta Hidrográfica

CANETA HIDRoGMrrce - coNTgNoo
l2 coRES, conpo crLÍNopuco, coRpo
NA COR DA ESCRITA FABRICADO COM
RESINA TERMopr.Ásrlce E TAMPA
ANTIASFIXIANTE TRANSPARENTE.
cADA cANETTNHI ppvpnÁ rnazen a
MARCA DO FABRICANTE GRAVADA
EM sEU coRpo. sÃo oBRIGATóPJAS
AS CORES: PRETO, AMARELO, DOIS
TONS DE VERMELHO, DOIS TONS DE
AZUL, DOIS TONS DE VERDE,
MARRoM, LARANJA, LILÁS E Roxo.
COMPRIMENTO APROXIMADO COM
TAMPA DE l4o MM E ptÂurrno oE z
MM, PoNTA DE FrBRA oe rolrÉsren,
ESCRITA DE 2.0 MM. EMBALAGEM
pruuÁRre plÁstrce coM stsrEMA
PARA FECHAMENTO OU PAPEL
cARTÂo coM vrsoR FRoNTAL, DEVE
CONTER NO VERSO SELO DO
INMETRO, DADOS DO FABRICANTE,

Unidade 40 RS 69,79 2791,60

RUA CORONEL ALEMNDRINO, No 1102 - CENTRO - CEp: 62.800-000
SITE: ARÂCATI.CE.cOV.BR - EilAlL: EDUCACAO@ARACAT|.CE.GOV.BR
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TABELA DE coRES, FABRICAÇÃo E
VALIDADE.
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78 Caneta Hidrográfica

CANETA HIDRoGRÁFICA cnosM
coM 12 coRES - ESrECIFICAÇÃo:
CANETA HIDRoGRÁFICA GRoSSA,
CORES SORTIDAS E PONTA REDONDA,
TRAÇO I,sMM, CARGA A BASE DE
Ácua, conaNrEs E uMECTANTES,
PAVIO DE ACETATO E PONTA DE
FIBRA DE poLtÉsrrn etóxrco.
ESTOJO COM 12 CORES.

Unidade 2t R$ r7,06 358,26

79 Caneta Hidrográfica

ESPECIFICAÇÃo: ESToJo cotr,t rz
T.TNIDADES, TINTA HIDRossot"úvsL
supsnr,evÁvel, coRES VTBRANTES
DE, ALTO CONTRASTE, CORPO
CILiNDRICO EM MATERIAL PLÁSTICO
RESISTENTE, CADA UNIDADE COM
PADRÃo EXTERNO DE
IDENTIFICAÇÃo VISUAL EM ALTo
CONTRASTE POR SINAIS ONDULADOS
DISTINTOS E PADRONIZADOS PARA
DIFERENCIAÇÃo CRoMÁTICA
ASSISTIDA, TAMPA VENTILADA NA
COR CORRESPONDENTE, PONTA
GROSSA COM DIAMETRO
APROXIMADO DE 2,3 MM, SISTEMA DE
PONTA BLOQUEADA RESISTENTE A
PRTSSÃo PARA EVITAR
AFI.JNDAMENTO, TINTA COM
nrstsrÊNcra Ao RESSECAMENTo
POR ATÉ 72 HoRAS DESTAMPADA,
DESTINADA AO USO EM ATIYIDADES
DE coLoRAÇÃo, TDENTTFTCAÇÃo
vrsuAl, Apoto À pERcEpÇÃo
cnouÁrrca, TNCLUSÂo FT.INCIoNAL
e oncaNrzeçÃo poR coRES.

Unidade 40 R$ 29,66 I 186,40

80
Caneta

Retroproj etor lmm

CANETA RETROPROJETOR IMM -
ESPECIFICAÇÃo: CANETA
RETROPROJETOR CORES VARIADAS,
IMM.

Caixa 41 R$ 3r,13 1369,'12

8l Pincel para Retro
Projelor

MARCADOR PARA RETROPROJETOR E
cD 2.0 MM AzuL - EspEctFrcnçÃo:
MARCADOR PARA RETROPROJETOR E
CD, CORPO EM RESINA
TERMOPLÁSTICA, PONTA DE FIBRA E
TTNTA À BASE DE SOLVENTE E
CORANTE. TÓXICO, PONTA REDONDA.

Caixa 105 R$ 26,30 2761,50

82 Caneta Marca Texto

MARCA TEXTO PONTA I4MM -
ESPECIFICAÇÂO: MARCADOR DE
TEXTO, AZUL, CAIXA COM 12
T]NIDADES. CORPO EM RESINA
TERMOPLÁSTICA, PONTÂ CHAFRADA,
COM CLIP POLPROPILENO, PONTA DE
FIBRA E rrNra À BASE DE Ácue B

Caixa 23 R$ 35,70 821,10

RUA CORONEL ALEXANDRINO, No '1102 - CENTRO - CEp: 62.BOO-OOO
SITE: ARACATI.CE.cOV.BR - EUATL: EDUCACAO@AMCAT|.CE.cOV.BR
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CoRANTES ATóxrco. MEDIDAS
MARCA TEXTO: I4OMMX l2MM.

83 Caneta Marca Texto

MARCA TEXTO PONTA I-4MM .
ESPECIFICAÇÃo: MARCADoR DE
TEXTO, ROSA, CAIXA COM 12
I,JNIDADES. CORPO EM RESINA
TERMoPLÁSTIcA, PoNTA CHAFRADA,
COM CLIP POLIPROPILENO, PONTA DE
FIBRA E rnvra À BASE DE Ácue n
coRANTES eróxrco. MEDTDAS
MARCA TEXTO: l40MMXt2MM.

Caixa 32 R$ 35,06 1121,92

84 Caneta Marca Texto

MARCA TEXTO PONTA I-4MM -
ESPECIFICAÇÃo: MARCADoR DE
TEXTO, LARANJA, CAIXA COM 12
I,JNIDADES. CORPO EM RESINA
TERMoPLÁSTICA, PoNTA CHAFRADA,
COM CLIP POLIPROPILENO, PONTA DE
FrBRA E TrNTA À BASE DE Ácua e
CoRANTES aróxrco. MEDTDAS
MARCA TEXTO: I4OMMXl2MM.

Caixa 33 R$ 35,06 I156,98

85 Caneta Marca Texto

MARCA TEXTO PONTA I-4MM -
ESPECIFICAÇÃO: MARCADOR DE
TEXTO, AMARELO, CAIXA COM 12
IJNIDADES. CORPO EM RESINA
rrnuoplÁsrrca, poNTA CHAFRADA,
COM CLIP POLIPROPILENO, PONTA DE
FrBRA E trNre À BASE DE Ácua e
CORANTES ATÓxICo. MEDIDAS
MARCA TEXTO: I4OMMXl2MM.

Caixa 41 R$ 35,06 1647,82

86 Caneta Marca Texto

MARCA TEXTO PONTA I.4MM -
ESPECIFICAÇÃO: MARCADOR DE
TEXTO, VERDE, CAIXA COM 12
UNIDADES. CORPO EM RESINA
rnnuoplÁsrtcn, poNTA CHAFRADA,
COM CLIP POLIPROPILENO, PONTA DE
FrBRA E TrNTA À BAsE DE Ácue p
coRANTES eróxlco. MEDIDAS
MARCA TEXTO: I4OMMXI2MM.

Caixa 42 RS 35,06 t4'72,52

Canetinha Coloridas

CANETAS HIDROGRÁFICAS 24 CORES -
ESPECIFICAÇÃO: CANETINTIA
HIDROCRÁFICA, RESINA
rsRMopl-ÁsrrcÁ,, cARcA BAsE DE
Ácua, conetrEs E UMECTANTES,
PAVIO DE ACETATO E PONTA DE
FrBRA PoLrÉsrER. ESToJo 24 coRES.

Caixa 75 R$ 3?,62 2421.50

88 Clips metal n' 2/0

cLtP 2to - ESpEcrFrcAÇÃo: cLrF EM
ARAME DE AÇO REVESTIDO, PRAZO
DE VALIDADE INDETERMINÂDO.
CAIXA COM IOO UNIDADES.

Caixa l4t R$ 4,56 642,96

89 Clips metal n" 3/0

CLIP 3/0 - ESPECIFICAÇÃO: CLIP EM
ARAME DE AÇO REVESTIDO, PRAZO
DE VALIDADE INDETERMINADO.
CAIXA COM 50 TJNIDADES-

Caixa 128 R$ 8,55 1094,40

RUA CORONEL ALEXÂNDRlNo, No í 102 - CENTRO - CEpr 62.800-ooo
SITE: ARACATI.CÊ.GOV.BR - EtlAlL: EDUCACAO@ARACAT|.CE.cOV.BR
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cLtP 4to - ESrECIFICAÇÃo: cLIp EM
ARAME DE AçO REVESTIDO, PRAZO
DE VALIDADE INDETERMINADO.
CAIXA COM 50 UNIDADES.

90 Clips metal no 4/0 Ca ixa 135 R$ 5,67 765,45

91 Clips metal no 8/0

CLIP 8/o - ESpEctFICAÇÂo: Cttp etr
ARAME DE AÇO REVESTIDO, PRAZO
DE VALIDADE INDETERMINADO.
CAIXA COM 25 UNIDADES.

Caixa 127 R$ 6,25 7S1 75

92 Clips n' ó/0

CLIP 6/0 - rsrecruceçÃo; cLrP EM
ARAME DE AÇO REVESTIDO, PRAZO
DE VALIDADE INDETERMINADO.
CAIXA COM 25 LINIDADES.

Caixa t08 R$ 5,14 555,12

93 Clips n'10

CLIP NO IO - ESPECIFICAÇÃO: CLIPS EM
AÇO NIQUELADO TAMANHO N'IO
ACONDICIONADO COM IO LTNIDADES,
RESISTENTE, DE PRIMEIRA
QUALIDADE.

Caixa t07 R$ r 1,34 1213,38

94 Lápis de Cor

LAPIS DE COR GRANDE
ESPECIFICAÇÃO: LÁPIS DE COR NO
FORMATO SEXTAVADO
CONFECCIONADO EM RESINA, MINA
MACIA E RESISTENTE COM CORES
VIVAS E INTENSAS, ATÓXICO, CAIXA
COM 12 UNIDADES.

Caixa 968 R$ 21,59 20899,12

95 Lápis de Cor

L.APIS DE COR GRANDE
ESPECIFICAÇÃO: LÁPIS DE COR NO
FORMATO SEXTAVADO
CONFECCIONADO EM RESINA, MINÂ
MACIA E RESISTENTE COM CORES
VIVAS E INTENSAS, ATÓXICO, CAIXA
COM 24 I.JNIDADES.

Caixa 584 R$ 22,81 13321,04

96 Lápis de Cor

LAPIS DE COR - ESPECIFICAÇÃO:
ESTOJO COM 12 PEÇAS, CORPO
TRIANGULAR ERGONÔMICO EM
MADEIRA RESISTENTE, MINA MACIA
COM DIÂMETRO APROXIMADO DE 3,0
MM, CORES VIBRANTES DE ALTO
CONTRASTE, CADA LINIDADE COM
IDENTIFICAçÃO VISUAL EXTERNA
POR PADRÔES CROMÁTICOS
ASSISTIDOS E SINAIS DISTINTIVOS
PARA DIFERENCIAÇÂO DE CORES,
DESTINADO A PROPORCIONAR MAIOR
CONFORTO NA EMPUNHADURA,
REDUÇÃO DA FADIGA DURANTE O
USO PROLONGADO, MELHORIA DO
CONTROLE MOTOR FINO, APOIO À
PERCEPÇÂO CROMÁTICA E
UTILIZAÇÃO POR PESSOAS COM
BAIXA FORÇA DE PINÇA OU
NECESSIDADE DE APOIO FI.'NCIONAL.

Caixa 584 R$ 22,15 12935,60

9',7 Lápis de EscÍever

LÁPrs PREro N. 02 - EspEcrFrcÁgÃõ:
LÁPIS PRETo N. 02, SEXTAVADo,
MATERIAL: MADEIRA E PIGMENTOS,
NÚMERo 2 coR PRETo, PRoDUTo

Unidade 3l R$ 175,94 5454,14

RUA CORONEL ALEXANDRINO, No í 102 - CENTRO - CEp: 62.800-000
SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EtlAlL: EDUCACAO@ARÂCAT|.CE.cOV.BR
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ATÓxICo TAMANHo APRoxIMADo
I7CM. CAIXA I44UN.

98 Lápis Preto

LÁPIS GRAFITE RECICLADO . LÃPIS
COM CORPO REDONDO E PRODUZIDO
COM PAPEL RECICLADO.
COMPRIMENTO MÍNIMO DE I73 MM E
DIÂMETRo MÍNIMo DE 6 MM.
PRODUTO CERTIFICADO PELO
INMETRO.

Unidade 832 R$ 2,48 2063,36

99 Lápis

LÁPIS GRAFITE _ ESPECIFICAÇÃO:
LÁPIS PRETo No 2, CoRPo EM
MADEIRA, FORMATO SEXTAVADO,
ACOMPANHADO DE PONTEIRA EM
SILICONE FLEXÍVEL COM SUPERT'ÍCIE
EXTERNA EM RELEVO ONDULADO,
DESTINADA Â PROPORCIONAR
ESTiMULO TÁTIL DISCRETO, APOIO À
AUTORREGULAÇÃO, trteLUonra pa
EMPUNHADURA, CONTROLE MOTOR
FINO, CONCENTRAÇÃO E MAIOR
PERMANÊNCIA DURANTE
ATIVIDADES DE ESCRITA E
ORGANIZAÇÃO.

Unidade 700 R$ t,l5 805,00

100 Lapiseira

LAPISEIRA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO:
LAPISEIRA O.?, MATENAL: PLÁSTICO
PJSISTENTE E COMPONENTES
METÁLICOS, COM BORMCHA
INTEGRADA DE ALTA QUALIDADE.

Pacote 9l R$ 6,54 5q5 td

l0l Liga Elástica
LIGA AMÂRELA N" 18
ESPECIFICAÇÃO: LIGA AMARELA,
ELASTICO N' 18, PACOTE COM IOOG.

Caixa I00 R$ l1,78 I178,00

102 Massa de Modelar

MASSA DE MODELAR I SOG

ESPECIFICAÇÂO: MASSA DE
MODELAR COLORIDA. COMPOSIçÃO:
CARBOIDRATO DE CEREAIS, GLUTEN,
CLORETO DE SÓDIO, CONSERVANTE,
AROMA, ADITIVOS E PIGMENTOS, À
BASE DE AMIDO, I8OG, CAIXA COM 12
CORES SORTIDA.

Caixa 584 R$ r l,17 6523,28

103 Massa de Modelar

MASSA DE MODELAR 9OG
ESPECIFICAÇÃO: MASSA DE
MODELAR COLORIDA. COMPOSIÇÃO:
CARBOIDRATO DE CEREAIS, GLUTEN,
CLORETO DE SÓDIO, CONSERVANTE,
AROMA, ADITIVOS E PIGMENTOS, À
BASE DE AMIDO, 9OG, CAIXA COM 06
CORES SORTIDA.

Unidade 329 R$ 4,72 t552,88

104 Molha - Dedo

MOLHA DEDOS - ESPECIFICAÇÃO:
MOLHA DEDOS EM PASTÂ, NÃO
ATÓXICO, PARA MANUSEAR PAPÉIS,
COM 12 GRAMAS.

Unidade 34 R$ 5,62 191,08

r05 Novelo Barbante
BARBANTE CRU - ESPECIFICAÇÃO:
BARBANTE CRU, COMPOSIÇ ÃO: AS9o

ROLO 63 R$ 47,23 2915,49

RUA CORONEL ALEMNDRINO. No 1102 - CENTRO - CEp: 62.800-000
SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EilAlL: EDUCACAO@AMCAT|.CE.GOV.BR
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ALGODÃO, COR 20. ROLO COM 457
METROS.

106
Grampo plástico

para Pastas
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BMNCO
c/50 Jocos. Pacote 54 R$ 20,61 t I t2,94

107 Crampo para Pastas
GRAMPO TRILHO METALTZADQ -
ESPECIFICAÇÔES: GRAMPO TRILHO
METALIZADO, PACOTE COM 50 PARES,

Caixa 40 R$ 22, t8 887.20

108 Pilha AAA Palito

PILHA AAA PALITO ESPECIFIEÀEÃÓ -
PILHA PALITO, TIPO ALCALINA,
MODELO AAA, TAMANHO PEQUENA,
I,5V, NÃO RECARREGÁVEL, SEM
MERCÚRIO E CÁDMIO NÃO
ADICIONAIS, APÓS O USO PODEM SER
DESCARTADAS EM LIXO COMUM,
PACOTE COM 04 I,]NIDADES.

Pacote 78 R$ 14,25 llll,50

r09 Pilha AA

PILHA AÂ ESPECIFICAÇÃO - PILHA
PALITO, TIPO ALCALINA, MODELO AA,
TAMANHO PEQUENA, I,5V, NÃO
RECARREGÁVEL, SEM MERCÚRIO E
CÁDMIo NÃo ADICIoNAIS, APÓS o
USO PODEM SER DESCARTADAS EM
LIXO COMUM, PACOTE COM 04
UNIDADES.

Pacote 5 RS 22,48 I12,40

I l0 Pincel Atômico coÍ
Azul

PINCEL PERMANENTE AZUL
ESPECIFICAÇÃO: PINCEL
PERMANENTE, CORPO EM RESINA
TERMOPLÁSTICA, PONTA DE FIBRA E
TINTA A BASE DE SOLVENTE E
CORANTE, PONTA CHAT'RADA, COR:
AZUL. MEDIDAS APROXIMADAS:
125MMX 18MM_

Unidade 398 R$ 5,98 2380,04

l Pincel Atômico cor
Preto

PINCEL PERMANENTE PRETO
ESPECIFICAÇÃO: PINCEL
PERMANENTE, CORPO EM RESINA
TERMOPLÁSTICA, PONTA DE FIBRA E
TINTA A BASE DE SOLVENTE E
CORANTE, PONTA CHAFRADA, COR:
PRETA. MEDIDAS APROXIMADAS:
l25MMXl8MM.

Unidade 397 R$ 5,98 23',74,06

|2 Pincel Atômico cor
Vermelha

PINCEL PERMANENTE VERMELHO .
ESPECIFICAÇÃO: PINCEL
PERMANENTE, CORPO EM RESINA
TERMOPLÁSTICA, PONTA DE FIBRA E
TINTA A BASE DE SOLVENTE E
CORANTE, PONTA CHAFRADA, COR:
VERMELHA. MEDIDAS
APROXIMADAS: l25MMXl8MM.

Unidade 397 R§ 5,98 2374,06

I l3 Pincel para Pintura

PINCEL PARÁ PINTURA N' 06 .
ESPECIFICAÇÂO: PINCEL ESCOLAR
REDONDO, CABO PLÁSTICO E CERDAS
DE PELO SINTÉTICO E VIROLA DE
ALUMiNIO.

Unidade 90 RS 2,01 180,90

RUA CORONEL ALEXANDRINO, Nó 1 102 - CENTRO - CEpr 62 800-000
SITE: AMCATI.CE.GOV.BR - EMAIL: EDUCACAO@ARACATt.CE.cOV.BR
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PINCEL PARA PINTI,]RA N" 08 -
ESPECIFICAÇÃo: PINCEL ESCoLAR
REDoNDo, cABo pr-Ástlco B ceRpes
DE PELo sNrÉrtco E vrRoLA DE
ar,urraÍNIo.

I 1,1 Pincel para Pintura Unidade 90 R$ 2,39 215,10

lt5 Pincel para Pinhua

PINCEL PARA PINTUM N" IO .
ESPECIFICAÇÂo: PINCEL ESCoLAR
REDoNDo, cABo pr.Ásrrco e cenoas
DE PELo srNtÉ'rrco E vIRoLA DE
er,uuÍttto.

Unidade 90 R$ 4,23 380,70

I 16 Pincel para pintura

PINCEL PARA PINTURA N" 12 .
ESPEcTFTcAÇÃo: pTNCEL EscoLAR
REDoNDo, cABo plÁsrrco E CERDAS
DE PELo snqrÉrtco E vtRoLA DE
ar-uuÍttto.

Unidade 90 R$ 3,20 288,00

lt7 Pincel para Pintura

PINCEL PARA PINTURA N" O/O -
ESPECIFICAÇÃo: PINCEL PARA
PINTURA N' O/0, VIROLA DE
ALUMÍNro, FoRMATo REDoNDo
FILETE.

Unidade 90 R$ 2,87 258,30

8
Pincel para Quadro

Branco

PINCEL PARA QUADRO BRANCO
PRETo - ESpEcrFrcAÇÂo: prNcEL
PARA QUADRO BRANCO, COM TINTA
NA COR PRETA.

Unidade 438 R$ 7,05 3087,90

119
Pincel para Quadro

Branco

PINCEL PARA QUADRO BRANCO
VERMELHO - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL
PARA QUADRO BRANCO, COM TINTA
NA COR VERMELHA.

Unidade 434 R$ 5,56 2413,04

120
Pincel para Quadro

Branco

PINCEL PARA QUADRO BRANCO AZUL
- ESPECIFICAÇÂO: PINCEL PARA
QUADRO BRANCO, COM TINTA NA
COR AZUL.

Unidade .r5 0 R$ 5,56 2502,00

12t porta
lápis/clips/cartão

PORTA LÁPIS ARAMADO
ESPECIFICAÇÃO: PORTA LÁPIS
ARAMADO COM 3 DIVISORIAS PARA
LÁPIS, CLIPS E LEMBRETES.

tJnidade 22 RS 38,59 848,98

122 Porta - Lápis
PORTA LÁPIS ORGANIZADOR DE
MESA. Unidade 23 R$ 42,03 966,69

123 Pona Caneta

PORTA CANETA"/CLIPE/LEMBRETE -
E§PECIFICAÇÃO: PORTA
CANETA,/CLIPE/LEMBRETE EM
POLIESTIRENO CRISTAL, COR FUMÊ.

Unidade 77 R$ 35,44 2728,88

t24 Prancheta cor
Transparente

PRANCHETA OFÍCIO TRAN SPARENTE -
ESPECIFICAÇÃO: PRANCHETA OFÍCIO,
FABRICADA EM POLIESTIRENO, COM
PRENDEDOR.

Unidade 86 R$ 36,27 31t9,22

t25 Régua

MATERIAL EM ACRÍLICO,
TRANSPARENTE ESCALA EM
CENTIMETROS, TAMANHO 60 CM,
RESISTENTE DE PRIMEIRA
QUALIDADE,

Unidade 20 R$ 7,85 157,00

7
RUA CORONEL ALEXANDRINO, No 1102 - CENTRO - CEP: 62.800-OO0

SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EÍtlAlL: EDUCACAO@ARACATt. CE.coV.BR
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MATERIAL EM acr.Ílrco
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t26 Regua

TRANSPARENTE E§CALA EM
ceNrÍrraptnos, TAMANHo 50 cM,
RESISTENTE DE PRIMEIRA
QUALIDADE.

Unidade 9 R$ 6,76 60,84

t2'7 Régua

MATERIAL EM ACRILICo,
TRANSPARENTE ESCALA EM
ceNrÍN4rrRos, TAMANHo 30 cM,
RESISTENTE DE PRIMEIRA
QUALIDADE.

Unidade t20 R$ 5,72 686,40

128 Régua

RÉGUA 3OcM - ESPECIFICAÇÃo:
INJETADA EM PoLIESTIRENo ÚGIDo
NA COR CRISTAL, POSSUINDO DOIS
CHANFROS, UM EM CADA BORDA
CONTENDO DUAS ESCALAS, UMA
PARA DESTROS OUTRA PARA
CANHOTOS, NO LADO PARA
CANHoTo DEVERÁ coNTER UMA
TARIA AMARELA JUNTAMENTE DAS
ESCALAS, PARA DIFERENCIAÇÂo. A
TMPRESSÃo DAS ESCALAS, ssnÁ pv
CENTIMETROS, NA COR PRETA E
FEITAS PELO PROCESSO DE
TAMPOCRAFIA.
APROXIMADAS

DIMENSÔES
(vARrAÇÃo

PERMITIDA DE 5Yo): 3 loMM
COMPRIMENTO X 4OMM LARGURA X
O4MM ESPESSURA MAIOR E A MENOR
I,5MM (PONTA DE CADA CHANFRO).
PET REcrcLADo. oBRrcATóFJo sELo
DO INMETRO.

Unidade 160 R$ 5,90 944,00

129 Régua

RÉGUA rÁTrL - esrecrrrcaçÃo:
úcu.t cotr,t 20 cM, coRpo EM
MATERTAL pLÁsrrco rlexÍvpl,
ESCALA MILIMETRADA IMPRESSA,
BORDA LATER,A,L COM FAIXA
MIcRoTEXTURIZADA CoNTÍNUA,
DESTTNADA À orurNraçÃo vtsuAl,
APOIO AO RASTREAMENTO DE
LElruRA, ESTiMUT-o tÁttL olscn.eto,
coNcrrrnaçÃo E AUxÍLro À
AUTORREGULAÇÂo DURANTE
ATIVIDADES DE LEITURA, ESCRITA E
ORGANIZAÇÃO.

Unidade 140 R$ 3,79 530,60

130 T.N.T
TNT - TECTDo NÃo rEcrDo - MEDINDo
I,4O X 50 METROS, EM CORES
VARIADAS.

Rolo 120 R$ 182,70 21924,00

l3l Tinta Acrilica

TINTA PARA TECIDOS
ESPECIFICAÇÃo: TINTA PARA TECIDo,
NÂO TÓxca, RESISTENTE A
LÂVAGEM, COM 37ML, CORES
VARIADAS.

Unidade 90 R$ 4,57 4l 1,30

132 Tinta Colorida
TINTA GUACHE 24 I,]NIDADES -
ESPECIFICAÇÃO: TINTA GUACHE,

Caixa 106 Rs 34,42 3648,52

a-
RUA CORONEL ALEXANDRINO, No 1 102 - CENTRO - CEP] 62 800-000

SITE: AMCATI.CE.GOV.BR - EMAIL: EDUCACAO@ARACATI CE.cOV BRn
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COM 24 CORES VIBRANTES COM IsML
CADA, NÃo róxrcA.

t33 Tinta Guache

TINTA GUACHE 25OML
ESPECIFICAÇÃo: TINTA GUACHE,
soLúvEL EM Ácua, aróxrce,
coMPosrA DE RESINA, Ácua,
PIGMENTOS, CARGAS E
CONSERVANTE S TIPO BENZOTIAZOL,
CORES VARIADAS. EMBALAGEM
25OML,

Unidade 144 R$ 9,55 t3'15,20

134 Tinta Guache

TINTA GUACHE COM 06 TJNIDADES 15
ML . ESPECIFICAÇÃO: TTNTA CUACHE,
SOLÚVEL EM Ácua, ATÓXICA,
COMPOSTA DE RESINA, ÁCUA,
PIGMENTOS, CARGAS E
CONSERVANTES TIPO BENZOTIAZOL,
CORES VARIADAS, CAIXA COM 6
LTNIDADES.

Caixa 144 R$ 9,83 1415,52

135
Tinta p/ Carimbo

Azul

COMPONENTES: ÁGUA, PIGMENTOS
ASPECTOS FÍSICO LÍQUIDO,
APLICAÇÃO ALMOFADA.
CAPACIDADE FRASCO DE
APROXIMADAMENTE 4OML. COR
AZUL.

Unidade 65 R$ 4,77 310,05

136
Tinta p/ Carimbo

Preta

COMPONENTES: ÁGUA, PIGMENTOS
ASPECTOS FÍSICO LÍQUIDO,
APLICAÇÃO ALMOFADA.
CAPACIDADE FRÁSCO DE
APROXIMADAMENTE 4OML. COR
PRETA.

tJnidade 73 R$ 4,77 348,21

t3'7
Tinta p/ Carimbo

Vermelha

COMPONENTES: AGUA, PIGMENTOS
ASPECTOS FiSICO LÍQUIDO,
APLICAÇÃO ALMOFADA.
CAPACIDADE FRASCO DE
APROXIMADAMENTE 4OML. COR
VERMELHA.

Unidade l6 RS 4,77 76,32

Valor Total Lote 6 3t'7.592,96

lote 7

IT DESCRIÇÃO o"'l,là'i?lol Yâi?i

l
Grampeador de

Mesa

GRAMPEADOR 20 FOLHAS
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR, DE
MESA, METALICO, TAMANHO MEDIO,
COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR
20 FOLHAS.

Unidade 37 R$ 2l,92 8l 1,04

2
Grampeador 2616 30

folhas

GRAMPEADOR DE MESA 26ló, PARA
GRAMPEAR PELO MENOS 30 FOLHAS.
A EMBALAGEM DEVERTI CONSTAR A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E
MARCA DO FABRICANTE.

Unidade 84 R$ 41,17 3458,28

RUA CORONEL ALEMNDRINO, No 1102 - CENTRO - CEP: 62.800-000
SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EÍúAlL: EDUCACAO@ARACATI.CE.cOV.BR
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GRAMPEADOR 50 FOLHAS
rsrncmrceçÃo: GMMPEADoR DE
MESA, IrAETÁLTCO, TAMANHO
GRANDE, COM CAPACIDADE PÂRA
GRAMPEAR 50 FOLHAS.

J
Grampeador 2616 50

folhas Unidade 84 R$ 84,82 7124,88

4
grampeador
extragrande

GRAMPEADOR IOO FOLHAS
ESPECIFICAÇÃo: GRAMPEADoR DE
MESA, rrarrÁltco, TAMANHo
GRANDE, COM CAPACIDADE PARA
GRAMPEAR IOO FOLHAS.

Unidade 14 R$ 126,21 1766,94

5
Grampeador 240

folhas

GRAMPEADOR 240 FOLHAS
ESPECIFICAçÃo: GRAMPEADoR, DE
MESA, urrÁlrco, TAMANHo
GRANDE, COM CAPACIDADE PARA
GRAMPEAR 240 FOLHAS.

Unidade 6 RS 325,00 1950,00

6 Crampeador

GRAMPEÂDOR _ ESPECIFICAÇÃO:
GRAMPEADOR DE MESA COM
MECANISMO POWER SAVING,
ESTRUTURA METÁLICA, BASE
ANTIDERRAPANTE, ACIONAMENTO
COM REDUÇÂO DE 60% DO ESFORÇO
MANUAL, CAPACIDADE PARA 60
FoLHAS, coMPATÍvEL coM
GRAMPOS 23lIO, INDICADO PARA USO
CONTÍNUO EM PROTOCOLO, RH,
LICITAÇÃO E SETORES DE GRANDE
FLUXO DOCUMENTAL,

Unidade 12 R$ 342,61 4111,32

7 Gtampeador Longo

GRAMPEADOR DE LONGO ALCÁNCE _
ESPECIFICAÇÂO: GRAMPEADOR DE
MESA COM BRAÇO LONGO,
ESTRUTURA rrrnrÁlrce REFoRÇADA,
ALCANCE ÚTIL DE 3I7 MM, BASE COM
GUIA MILIMETRADA, AJUSTE
DESLIZANTE DE PROFI,]NDIDADE,
CAPACIDADE PARA 20 FOLHAS,
COMPATÍVEL COM GRAMPOS 2416 E
26ló, INDICADO PARA LIVRETOS,
APOSTILAS, REVISTAS, PROCESSOS E
DOCUMENTOS A4lA3.

Unidade l3 R$ 366,51 4',764,63

8
Grampo p/

Grampeador

GRAMPO 23/t3 C/5000
ESPECIFICAÇÃO - GRAMPO PI
GRAMPEADOR GALVANIZADO 23lI3
COM 5.OOO UNIDADES.

Caixa '70 R$ s5,08 3855,60

9
Grampo p/

Grampeador 2616

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 2616 .
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO 2616, PARA
CRAMPEADO& GALVANIZADO,
CAIXA COM 5.OOO UNIDADES.

Caixa 155 R$ 1 r,09 1718,95

10
Perfurador de Papel

20 Folhas

PERFURADOR DE PAPEL 20 FOLHAS .
ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR DE
PAPEL, EM METAL, COM CAPACIDADE
PARA PERFURAR 20 FOLHAS.

t lnidade 36 R$ 3r,70 1141,20

ll Perfurador Grande

PERFURADOR DE PAPEL 50 FLS FERRO
NA COR PRETA . ESPECIFICAÇÃO:
PERFURADOR DE METAL COM BASE
PLÁSTICA ANTIDESLIZANTE,

Unidade 2',7 R$ 255,62 6901,74

RUA CORONEL ALEXÁNORINO, No í 102 - CENTRO - CEP: 62.800-000
SITEi ARACATI.CE.GOV.BR - EMAIL: EoUCACAO@ARACATI.CE.GOV.BR
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PINTUM eLetnosrÁttce, coM

6.*-\
KH

CAPACIDADE PARA PERIURAR 50
FOLHAS, COM 02 FUROS.COM TMVA
DE SEGURANCA E MARGEADOR,

t2
Perfurador

Extragrande

PERFURADOR DE PAPEL GRANDE-
ESPECIFICAÇÃo: PERFURADoR DE
PAPEL GRANDE, FEITO DE METAL,
PARA IOO FOLHAS, COM DOIS FUROS,
COR PRATA

Unidade ll R$ 401,73 4419.03

l3 Aplicador de Fita

ÂPLICADOR MANUAL PARA FITA
coMADA - ESpEcrFrcAÇÃo:
APLICADOR TIPO CANOA COM FACA
DE CORTE INTEGRADA, ESTRUTURA
METÁLICA coM PINTURA
ANTrcoRRostvA, nrssnveróFJo or
UMIDIFICAÇÃo, RoLETE DE
BoRRACHA PARA DISTPJBUIÇÂo
UNIFoRME pe Ácue, srsrEMA DE
coRTE PRECISO, CorrapatÍVpL COrr,r
FITAS GOMADAS COM E SEM
REFORÇO DE 60 MM A 80 MM,
DESTINADO AO LACRE
PADRONIZÀDO DE CAIXAS, MALOTES,
VOLUMES E EMBALAGENS
INSTITUCIONÂIS.

Unidade 8 R$ 473,89 3'79t,12

1,1 Tesoura de Picotar

TESOI,]RA DE PICOTAR GRANDE .
ESPECIFICAÇÂo: TESoURA DE
PICOTAR GRANDE COM 24CM,
LAMINA EM ANO INOX E CABO
ANATÔMICo.

Unidade 2',7 R$ 131.94 3562,38

l5 Tesoura Domestica

TESoURA 2r cM - ESpECtFTcAÇÃo:
TESoURA MULTtuso, r-ÂuINas op
AÇO INOX, TAMANHO APROXIMADO:
2l cM, coM cABo EM pr-Ásrrco Na
COR PRETA, FORMATO ERGONOMICO.

Unidade 8l R$ 20,53 1662,93

l6 Tesoura Pequena

TESOURA PEQUENA 13 CM TIPO
DOMESTICO SEM PONTA, LÀMINAS
EM AÇO INOXIDÁVEL COM CABO
PROLIPROPILENO.

Unidade t6'7 R$ 8,37 1397,79

1',7 Tesoura Pequena

TESOURA ESCOLAR- ESPECIFTCAÇÃO:
PONTA ARREDONDADA,CABO EM
POLIPROPILENO PRETO,ESCALA DE
sCM IMPRESSA NA LAMINA EM AçO
INOX.ATOXICO.ALTURA: I 30
MM.CORES VARIADAS

Estoj o 102 RS 7,80 795,60

l8 Estilete Largo 18
mm

ESTILETE LARGO 18 MM
ESPECIFICAÇÂO: ESTILETE COM
LAMTNA EM AÇO DE I8 MM E CABO EM
RESINA TERMOPLÁSTICA, COM
TRAVA DE SEGURANÇA DIMENSÃO:
l52MMXl8MM.

Estojo 142 RS 8,58 1218,36

l9 Lâmina para Estilete
Estreito

LÀMINA PARA ESTILETE ESTREITO .
ESPECIFICAÇÃO: LÂMTNA PARA
ESTILETE ESTREITO, ESTOJO COM 10
UNIDADES.

Unidade ,ll R$ 12,78 523,98

RUA CORONEL ALEXANDRINO, NO

SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EMAIL:
1102 - CENTRO - CEPr 62.800-000
EOUCACAO@ARACATT.CE.GOV.BR
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I I-Âvna eARA ESTILETE LARco -
Lâmina para Estilete I eseectnlCeçÂO: LÂMINA PARA

Largo IESTILETE LARCO, ESTOJO COM l0
I uurpeoes.

20 U nidade 40 R$ 16,33 653,20

2t Pislola p/ cola
Quente - Grande

PISTOLA PARA COLA QUENTE
GRANDE - ESPECIFICAçÃO: PISTOLA
PARA APLICAÇÂO DE COLA EM
BASTÃO, 15 WAT'TS, DIÂMETRO DO
BASTÃO DA COLA: GROSSA.

Unidade 35 R$ 6r,37 2t47,95

22
Pistola p/ Cola

Quente

PISTOLA PARA COLA QUENTE
PEQUENA - ESPECIFICAÇÃO: PISTOLA
PARA. APLICAÇÂO DE. COLA EM
BASTAO, 15 WATTS, DIAMETRO DO
BASTÂO DA COLA:FINA.

Unidade 24 R$ 35,39 819,36

Valor Total Lote 7 58.626,28

lote 8

ITIM ESPECIFICAÇÁO DESCRIÇÃO UNIDADE QNT
VALOR

U NITÁRIO
VALOR
TOTAL

l
ArquiYo Maleta

Suspensa

PASTA MALETA _ ESPECIFICAÇÃO -
PASTA MALETA, CORPO EM
POLIPROPILENO, COM 06 PASTAS
SUSPENSA DELLOKRAFT,I TRAVA,I
ALÇ4,06 VISORES E 06 ETIQUETAS,O6
GRAMPOS PLASTICOS, ESPESSURA
0,85 MM, PESO BRUTO 0,76 KG. MEDIDA
PRODUTO ACABADO 390 X I4O X 262
MM.

Unidade 152 R$ I15,23 t7 514,96

2
Pasta Aba com

Elástico

PASTA ABA E ELASTICO OFICIO
LOMBO 20 MM - ESPECTFTCAÇÃO:
PASTA PLASTICA ABA COM ELÁSTICO,
CORES VARIADAS. LOMBO 20 MM.

Unidade 202 R$ 6,79 1371,58

Pasta Aba com
Elástico

PASTA ABA E ELÁSTICO OFICIO
LOMBO 55 MM . ESPECIFICAÇÃO:
PASTA PLASTICA ABA COM ELÁSTICO,
CORES VARIADAS. LOMBO: 55MM.

Unidade 110 R$ 13,84 t522,40

I Pasta Aba com
Elástico

PASTA ABA E ELÁSTICO OFICIO
LOMBO 40 MM . ESPECIFICAÇÃO:
PASTA PLASTICA ABA COM ELASTICO,
CORES VARIÀDAS. LOMBO: 40MM.

Unidade '17 RS 9,03 695,31

5
Pasta Aba com

Elástico

PASTA ABA COM ELÁSTICO
ESPECIFICAÇÂO - PASTA A4 FINA
OFICIO, MATERIAL LEVE, SEM
LOMBO, ATóXICO, RESISTENTE, COR
CRISTAL, EM POLIPROPILENO.

Unidade t58 R$ 4,14 654,t2

6 Pasta em I

PASTA EM L PLÁSTICA
ESPECIFICAÇÃO: PASTA EM L
PLASTICA CORES VARIADAS.
DIMENSÕES APROXIMADAS: 334MM X
225MM.PCT C/t0

Pacote 222 R$ 13,90 3085,80

.D Afq'êtiti
C'ÀM NÊÁI,]']Ô 
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PASTA GRAMPO TRILHO-
ESPECIFICAÇÃo-PASTA PAPEL
cARTÂo DUPLEX zsoclM,, cRAMPo E
PRESTLHA pr.Ásrrcos SUPER-
RESISTENTES. MEDIDAS
APROXIMADAS: 235 X 340MM

7 Pasta Unidade 99 R$ 3,73 369,2'7

8 Pasta

PASTA _ ESPECIFICAÇÂO: PASTA TIPO
PRANCHETA FORMATO A4, CORPO EM
PoLTPRoPILENo úctoo, pnptopoon
usrÁLrco suPERIoR, TAMPA
FRONTAL INTEIRIÇA,
COMPARTIMENTO INTERNO PARA
FOLHAS SOLTAS, DESTINADA À
oRGANIZAÇÂo DE PRoJEToS,
PLANILHAS, RELATÓRIoS,
cHECKLrsrs, vrsrres tÉcllrces B
DOCUMENTOS DE CAMPO.

Unidade R$ 34,23 2806,86

9 Pasta

PASTA _ ESPECIFICAÇAO: PASTA
ORGANIZADORA MULTIUSO
FORMATO 44, CORPO EM PVC
rlexÍvel TRANSPARENTE,
FECHAMENTo EM zipen, ALTA
nrsrsrÊNcra A RAScos, enorrçÂo
CONTRA UMIDADE E SUJIDADE,
DESTINADA À cuanpa DE
DocuMENTos, coNTRATos, orÍcros,
MEMoRANDoS B papÉrs DE uso
coNTÍNUo.

Unidade 158 R$ 27,84 4398,72

l0 Pasta A-Z

PASTA AZ LOMBO LARGO
ESPECIFICAÇÃo: PASTA
REGISTRÂDORA AZ, LOMBO LARGO,
DIMENSÕES 35CM x 8CM, ESPESSURA
I,7MM, MECANISMO NIQI,JELADO TIPO
ExPoRTAÇÃo, CoM vISoR oLHAL E
COMPRESSOR PLASTICO, FORRADO
coM PAPEL tr,tOlrOt ÚCtpo zs c
PLASTIFICADO,

Unidade 578 R$ 24,20 13987,60

Pasta A-Z

PASTA AZ LOMBO ESTREITO
ESPECIFICAÇÃO: PASTA
REGISTRADORA AZ, LOMBO
ESTREITO, DIMENSÕES
APROXIMADAS: 34,5CM X 28CM X 5,5
CM, ESPESSURA I,7MM, MECANISMO
NIQUELADO TIPO EXPORTAÇÂO, COM
VISOR OLHAL E COMPRESSOR
pLÁsrtco, FoRRADo coM PAPEL
vrouolúcrpo zs c PLASTTFTcADo.

Unidade R$ 20,63 6642,86

t2 Pasta com Zíper

PASTA COM ZÍPER - ESPECIFICAÇÃO:
PASTA TIPO MALOTE FORMATO 44,
CORPO EM NYLON REFORÇADO,
DIMENSÔES 260 X 340 MM,
FECHAMENTO EM ZÍPER DE ALTA
nrsrstÊNcra, MATERIAL nr-pxÍvel e
ounÁvBr,, TNDTcADA PARA
TRANSPORTE DE PROCESSOS,

Unidade 56 RS 63,97 3582,32

RUA CORONEL ALEXANDRINO, No 1102 - CENÍRO - CEP: 62.800-000
SITE: ARÂCATI.CE.GOV.BR - EMAILi EDUCACAO@ARACATI.CE.GOV.BR
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DocuMENTos ru tnÂNsrro, rLuxo
ENTRE SECRETARIAS, MALOTE
INTERNO E PROTOCOLO.

r3 Pasta Catálogo

PASTA CATÁLOGO COM 50
ENVELOPES E VISOR
eseecrrrcaçÂo: eASTA cATÁLoco,
COM 50 ENVELOPES E VISOR.
LAMINADO DE PVC, SOLDA MICRO
SERRILHADA QUE GARANTE
QUALIDADE, COM 4 COLCHETES E 50
ENVELOPES FINOS, TRANSPARENTES.
TAMANHO: 240 MM X
33OMM.TAMANHO DAS FOLHAS:
oricro.

Unidade 195,6 R$ 31,46 6153,58

t4 Pasta Catálogo

PASTA CATÁLOGO COM IOO
ENVELOPES E VISOR
ESPEcTFTcAÇÂo: rASTA cATÁLoco,
COM IOO ENVELOPES E VISOR.
LAMINADO DE PVC, SOLDA MICRO
SERRILHADA QUE GARANTE
QUALIDADE, COM 4 COLCHETES E IOO

ENVELOPES FINOS, TRANSPARENTES.
TAMANHO: 240 MM X
33OMM.TAMANHO DAS FOLHAS:
OFÍCIO.

Unidade 195 R$ 58,96 1t497,20

l5 Pasta Classificador
Ciruz

PASTA CLASSIFICADORA-
ESPECIFICAÇÃO - PASTA
CLASSIFICADORA EM CARTOLTNA E
LOMBO REGULÁVTT,. ACOUPANHE
GRAMPO PLÁSTICO. GRAMATURA:
290G. DIMENSÔES APROXIMADAS: 345
x 235 MM. PESO: 0.057 KG.PCT C/20

Pacote l0 Rs 99,07 990,70

t6 Pasta p/ Arquivo
Suspensa

PASTA SUSPENSA PARA ARQUIVO EM
CARTÃO 240 G/M2, MARMORIZADA,
PLASTIFICADA (PINTADA)
CASTANHA, COM HASTE PLÁSTICA,
COM GRAMPOS, VISORES E
ETIQUETAS, COM ó DIFERENTES
FURAÇÔES, PARA GRAMPO, COM
ABAS COLADAS INTERNAMENTE, EM
CAIXAS CONTENDO 25 UNIDADES,

Caixa 255 R$ 202,99 51762,45

t'7 Pasta Plástica
PASTA PLÁSTICA TRANSPARENTE
PARÁ GRAMPO TRILHO
TRANSPARENTE 245X340 - OFICIO.

Unidade 63 RS 5,24 330,12

l8 Pasta Sanfonada
PASTA SANFONADA KRAFT OFICIO I
3IIAZ COM FECHO, PRETA.

Unidade 32 R$ 4t,90 1340,80

l9 Caixa Arquivo
Desmontável

CAIXA DE ARQUIVO DESMONTÁVEL -
ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ARQUIVO
DESMONTÁVEL EM PLÁSTICO
POLIONDA, COM ÁREA DE PICOTE
(PARTE DE VENTILAÇÂO) DE FÁCIL
REMOÇÃO, DIMENSÔES
APROXIMADAS: 350MMX250MMXl30
MM.

Unidade 313 R$ r3,33 4172,29

RUA CORONEL ALEXANDRINO, No 1 102 - CENTRO - CEP: 62.800-000
SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EMAIL: EDUCACAO@ARACATI.CE.cOV.BR
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5.2. O objeto desta licitação será disputado com lotes que estarão dispostos em COTAS de 80oÁ em regime de
ampla conconência e cota reservada que correspondem 20% destinado a empresas enquadradas como
(MICROEMPRESAS ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP e MEI e itens exclusivos para
microempresa e empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 48, incisos I e III da Lei Complementar n'
12312006, com redação dada pela Lei Complementar 147 /2014.
5.2.1. Conforme art. 8' § 2'Decreto Federal N'8.538/2015 de 06 de outubro de 2015, na hipótese de não haver
vencedor para â cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa,
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
5.2.2. Pan -efeito de julgamento estarâo dispostos os lotes I ao 4 em COTA de 80% (AMPLA
CONCORRENCIA) principal - a participaçáo será rbertâ para todos os interessados.
5.2.3. Para efeito de julgamento estarâo dispostos os lotes 5 ao 8 em COTA de 20% EXCLUSMS PARA
MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE _ EPP e MEI _ MICROEEMPEENDEDOR
INDIVIDUAL, conforme descrito no pÍesente Termo de Referência, atendendo ao disposto no art. 48, inc. III, da
Lei Complementar no 12312006, com rcdação dada pela Lei Complementar 14712014.
5.3. Havendo situações em que um mesmo licitante arremate os lotes, em cotas de 80o/o e 20o/o, a adjudicação se

dará tomando-se como base o MENOR valor ofertado.

5.4. VALOR ESTIMADO DA CONTRATACÃO

5.4.1. O valor estimado desta contratação é de Rl§ 7.045,59E,92 (sete milhões quarenta e cinco mil quinhentos

e noventa e oito reais e novents e dois centavos).

6. DESCRICÃO DA SOLUCÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo enconha-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminâx (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de conhatação.

7. REOUISITOS DA CONTRATACÃO

Para a contratação, exige-se:

e Quatificação técnica: comprovação de aptidão para fomecimento de materiais de escritório e expediente,

mediante atestado de capacidade emitido por pessoajurÍdica de direito público ou privado.

o Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária nos termos da Lei no 14.133D021.

CAI"I]NHANDO COM O POVO

CAIXA ORGANIZADORA

20
Caixa Organizadora

Desmontável G

L,TJM(JN IÂVT,L UtsM rULI-I.KUrILE,NU,
MEDINDO APROX. 26X32X44CM
AXLXP, COM TAMPA, ALÇA NA
LATERAL PARA TRANSPORTE,

Unidade 99 R$ 54,37

RESISTENTE
QUALIDADE

DE PRIMEIRA

5382,63

Valor Total Lote 8 138.2ó I,57

Valor Totâl Lote 5 âo 8 R$ 1.409.096.E6

VALOR GLOBAL
R$ 7.045.598,92

RUA CORONEL ALEXANDRINO, N" 1102 ' CENTRO - CEP: 62.800-000
SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EMAIL: EDUCACAO@ARACATI.CÊ.GOV BR
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o Qualidade dos produtos: conformidade com especificações técnicas do Termo de Referência, nâo se

âceitando produtos sem identificação do fabricante ou fora dos padrões ABNT/INMETRO.

Sustentabilidade: preferência a fomecedores com certificação ambiental para papel (FSC/CEMLOR) e

com logística reversa para embalagens.

Quantidade solicitada seÉ utilizada de forma parcelada, e a solicitação de fomecimento para a secretaria

será realizada sob demanda, mediante emissão da nota de empeúo e posterior ordem de fomecimento.

Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em

embalagens originais e traÍlsportados adequadamente.

A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local

determinado pelo Município para entreg4 como também será responsável pelo seu descarregamento.

Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fomecimento com poderes para dirimir eventuais

dúvidas, solucionar questões não previstas no contÍato e apresentâr soluções práticas para quaisquer

problemas envolvendo os produtos contidos neste Estudo Técnico Preliminar.

Os produtos devem ser entregues em perfeito estado e com plena condição de uso

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação especÍÍica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues.

o O fornecedor deverá demonstrar capacidade técnica para cumprir os prazos, volumes e padrões de

qualidade exigidos no edital.

7.2. DA SUBCONTRATACÃO
7.2.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de autorizaÍ ou vetar a utilização de subcontÍatações por razões
técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato. Contudo, em qualquer
situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pela execução global do contrato.
7.2.2. Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contatual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.

7.3. JUSTIFICATIVA EXIGÊNCIA DA GARANTIA DA PROPOSTA
7.3.1. Como se sabe, a nova Lei de Licitações trouxe inúmeras inovações no rito procedimental das licitações de
obras, dentre os quais podemos citar a existência de uma fase de lances e negociação. Com isso não ftras yezes

alguns licitantes podem se aventurar e acabar por nâo manter a proposta lançada perante a administração.
Exigir garantia de paÍicipação em uma licitação é uma prática comum e visa garantir a seriedade,
comprometimento e idoneidade dos concorrentes e pode serjustificado:
Redução de Desistências: A garantia atua como uma barreira para desistências de última hora. Quando os
concorrentes precisam apresentar uma garantia, é menos provável que desistam do processo, o que pode garantir
uma conconência mais consistente e justa.
Seleçâo de EmpÍesas Financeiramente Estáveis: A exigência de garantia ajuda a garantt que apenas empresas
financeiramente estáveis participem da licitação. Isso reduz o risco de inadimplência.
Cobertum de Custos Administrativos: A garantia pode ser utilizada para cobrir custos administrativos associados
à preparação e condução da licitação. Em caso de desistência ou descumprimento das regras, a garantia pode ser
retida para compensar esses custos.
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Garantia de Cumprimento das Obrigações Contratuais: A garantia também pode ser usada como
assegurar o cumprimento das obrigações contratuais por paÍte do vencedor da licitação. Em caso de
descumprimento, a garantia pode ser executada para cobrir prejuízos. Seleção de Empresas Idôneas: A
apresentaçâo de uma garantia pode sewir como um filtÍo adicional paÍa empresas idôneas, contribuindo para a
integridade e ética nos processos licitatórios. Estímulo à Competitividade: A exigência de garantia pode incentivar
a participação de empresas mais preparadas e comp€titivas, uma vez que a entrega da garantia demonstra um
investimento prévio no processo licitatório. Assim, a própria lei, na tentativa de assegurar à administração uma
ferramenta que pudesse obrigar licitantes aventureiros, que vencem as licitações e muitas vezes sequer
comparecem para assinar os contratos e assumir suas obrigações, bem assim garantir ao Poder Público um
ressarcimento ou até o recebimento de eventuais penalidades impostas aos licitantes que não mantiverem a
proposta, comportarem-se de modo inidôneo, de má-fé ou cometerem fraude, frustrando o objetivo do certame,
instituiu a possibilidade de se cobrar a "garantia pela manutenção da proposta,'.
7.3.2.DA GARANTIA DE PARTICIPAçÃO: Juntamenre com a proposta de preços, no campo "ANEXAR
PROPOSTA", o Licitante deverá anexar Gglt41lg jg2Igp§lg, Exige-se, como condição de aceitabilidade e
classificação da propost4 a apresentação de garantia de proposta no valor global de Rl§ 70.455,98 (setenta mil
quâtroc€ntos e cinquenta e cinco reais e novetrta e oito centâvos), admitindo-se, alternativamente, a
apresentação de garantia proporcional aos lotes para os quais o licitante veúa a apresentar proposta: Lote I R§
35.801,2f (tÍintr e cinco mil oitocentos e um reâis e vinte e um centavos), Lote 2 R$ 12.703,31(doze mil
setecentos e três reris e trintâ e um centrvos); Lote 3 R$ 2,32E,62 (dois mil trezentos € vinte e oito r€âis e
sessenta e dois centsvos); Lote 4 Rl$ 5.532,01 (cinco mil quitrentos e trinta e dois reais e um centavo); Lote 5
R§ 8.946'16 (oito mil novecentos e quarenta e seis reais e dezesseis centavos); Lote 6 R$ 3.175,92 (três mil
cento e setenta € cinco reais e noventa e dois centavos); Lote 7 Rii 5,862,62 (oito mil oitocentos e sessentâ e
dois reais e sessenta e dois centavos); Lote 8 R$ 1.3E2,61 (um mil trezentos e oitentâ e dois reais e sessenta e
um centâvos), equivalente a l9lo (um por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do ârtigo 58, caput
e §l', da Lei n' 14.1332021, sob pens de desclassiÍicaçâo e impedimento de prosseguiÍ no certame.

7.3.2.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
a) caução em dinheiro ou em títulos da dÍvida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro

em sist€ma centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus
valores econômicos, conforme defurido pelo Ministério da Economia;

b) seguÍo-garantia;
c) fiança bancáda emitida por banco ou instituigão Íinanceira devidamente autorizada a operar no País

pelo Banco Central do Brasil;
d) tItulo de capitalizaçâo custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
7.3.3. Optando por caução em diúeiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou depósito

identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte conta bancária em nome da Prefeitura Municipal de
Aracati, juntando o respectivo comprovante: Banco do Brasil, agência 0l2l -x, conta: 33.438-3.

7.3.4. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título acompanhado dos
documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados via sistema.

7.3.5. Os tÍtulos da dívida pública devem estar acompaúados, obrigatoriamente, de documento emitido
pela SECRETANA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de
resgate atual, e das seguintes comprovações:

a)Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no
balanço patrimonial da ticitante;

b)Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública,
demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a data marcada
para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda;

c)Serâo aceitos apenas e tilo somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob
neúum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.

d)Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura
Municipal de Aracati o diÍeito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatardo indícios de fraude, se obriga a
oferecer denúncia ao Ministério Público.

7.3.6. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entÍegaÍá o documento
fomecido pela instituição bancária que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:

7.3.6.1 Beneficiário: PrefeituÍa Municipal de Aracati.
'7 .3.6.2. Obietoz carantia da paÉicipação no PREGÃO ELETRÔNICO.

C"ht-
-ül
i.--
\-$. RtJôRiCÀ

RUA CORONEL ALEMNDRINO, No í 102 - CENTRO - CEPr 62.800-000
SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EMAIL: EDUCACAO@ARACATI.CE.GOV.BR

t. 
----."------r=

b



,» Atq'êriti
CAM NHANDÔ COM O POVO

7.3.6.3. Citar no objeto da garantia os lotes que estará participando do certame.
7.3.6.4. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação.
7.3.6.5. Prszo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.
7.3.7 . Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comproyação da

apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mlnimo, 120 (cento e vinte)
dias, contados a partiÍ da data de abertura das propostas.

7.3.8. A garantia de manutençâo de proposta seú devolvida aos licitantes no prazo de até l0 (dez) dias
úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

7.3.9. A garantia da proposta poderá seÍ executada integralmente:
a) Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação.

E. IMPACTOS AMBIENTÀIS

A aquisição e uso de materiais de expediente pode gerar impactos ambientais pelo descarte de embalagens, papéis,

embalagens. Como medidas de mitigaçâo:

o preferência por papel com certificação FSC, CERFLOR ou equivalente, ou com Íibras recicladas;

o exigência contratual de logística reversa para embalagens utilizados, conforme aLei n" 12.30512010',

o preferência por embalagens reutiliáveis ou recicladas;

. orientação às unidades para uso racional e solicitação de quantitativos estritamente necessários;

. descarte adequado de materiais inutiliáveis em coleta seletiva ou com empresas licenciadas.

9.I, DO PRAZO E LOCAL DE O prazo de entrega e de l0 (dez) diâs úteis, a contar da
data do recebimento da Ordem de Compra/Fomecimento, no local definido pelo órgão solicitante.

9.1.1. Para os produtos objeto deste ceÍame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
Município de Aracati/CE.

9.1.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta ao
órgão solicitante.

9.1.3. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas neste editâl e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato
ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabÍveis, na forma da lei e deste instrumento.

9.2. Os prazos de inÍcio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem pronogação, desde
que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria.

9.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

9.4. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justiÍicativa, permissivo legal e
oonv€niência atsstado p€lo Municlpio de AÍacati/CE.

9.5. A presença da fiscalização do MunicÍpio não exime de responsabilidade da Contratada
9.6. O objeto deste Contrato será recebido:

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização, com verificaçâo
posterior da conformidade do serviço com as exigências contÍatuais.
b) DeÍinitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento
provisório.
9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a responsabilidade ético-
profissional da conhatada pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

IO.MODELO DE GESTÃO D
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10.1. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
a:i normas da Lei no 14.133, de 2Al, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagão ou suspensão do conÍato, o cronograma de
execuçAo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

10'3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a confiatada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocaÍ o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizaçâo, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros.
10.6. Fiscalização
10.6.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato e será designado a
Sra. Pedro Lucas Costâ Alves para acompaúar, Íiscalizar o contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços,

11. CONDICÔES DE PAGAMENTO
I l.l. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos
e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fomecimento dos bens licitados, inclusive a margem de
lucro.

I 1.2. LIQUIDAÇÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta) dias,
a contar da efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas fiscais/faturas devidament€ atestadas
pelo gestor da despesa.

I1.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da liquidação, na
proPorção da entsega dos produtos solicitados, segundo as ordens de compras/autorização de fomecimento
expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscaiVfaturas devidamente atestadas pelo gestoÍ da
despesa, e encamiúamento das certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND Íabalhista do
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, através de crédito na conta bancária do
fomecedor.

11.4. Nenhum Pagam€nto isentaÍá a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem
implicará na aprovação definitiva do fomecimento, total ou parcialmente.

11.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
I1.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRÁTADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeit4 dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiÍos, que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE; e
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

12. FORIúA E CRITÉRIOS DE SELECÂO DO FORNECEDOR
12.1. Forma de seleçilo e critério de julgamento da proposta.
Vâlidade

l2.l.l. O prazo de validade da proposta comercial será de, no mínimo, 60 (sessentr) dias contados a paÍir da data

estabelecida para a sua apresentação.

Apresentâçâo

12.2 - A proposta de preços deverá ser encaminhada de acordo com o modelo do anexo Il do editat,

preferencialmente, em papel timbrado do licitante ou identificada com a razão social e conter:

d:'h!- - r-"
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b) Valores expressos, obrigatoriamente, em real;

c) Apresentar valor unitário e valor total em algarismo e por extenso;

d) Havendo divergência entre o valor unitário e total prevaleceÍá o unitário, e entre o expresso

em algarismo e por extenso, o último;

e) Endereço, telefone, e-mail, CNPJ,MF; Discriminação dealhada dos equipamentos contendo

explicitamente as especificações e quantidades solicitadas, assim como os valores unitários e o

total.

12.3. Não serão aceitas propostas cuja as especificações do objeto teúam apenas a expressão *CONFORME O

EDITAL" ou "CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÉNCIA", ou assemelhadas, sem a completa

especiÍicação do objeto licitado, como se exige no item anterior;

12.4. Para elaboração da proposta a licitante deverá observar minuciosamente a descrição dos produtos exigida,

de acordo com as informações que constam neste Termo de Referência;

Julgamento

12.5. A proposta serájulgada pelo critério do menor preço por Lote.

12.6. Será selecionada a proposta economicamente mais vantajosa e que atenda as especificações e exigências

contidas neste Termo de Referência, seus Adendos e no Edital.

12.7. Exigências de habilitação: Para fins de habilitaçâo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

l3.l.l. Ato constitutivo, estâtuto ou contrato social em vigor, acompaúados de todos os aditivos ou
alterações, quando não consolidado, devidamente Íegistrado no órgâo competente, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, civis ou cooperativas, acompanhado dos documentos de eleição
de seus administradores;

13.1.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;
13.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;
13.1.4. Decreto de autorizâçâo, em se hatando de empresa estrangeira em funcionamento no País, € ato

de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
13.1.5. Cédula de Identidade do(s) administrador(res).

13.2. OUALIFICACÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA
13.2.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação,

expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
13.2.2. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade

econÔmica, mediante documento (cenidâo ou assemelhado) emitido pela instlincia judicial competente; ou
concessâo judicial da recuperaçAo nos termos do art.58 da Lei n'll.l0l/2005. No caso de Íecuperação
extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do plano de recuperaçâo extrajudicial, nos termos do art.
ó4§ 5', da Lei n' I l.l0l/2005;

13.2.3. Balanço patrimonial, demonsÍração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais, devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na
forma da lei.

13.2.4. Caso a empresa licitante use o Sistema Público de EscrituÍação Digital (SPED), deverá
apresentar o balanço pahimonial dos 2 (dois) últimos exerclcios sociais exigíveis, considerando-se as disposições
das Instruçôes Normativas da Receita Federal do Brasil.

13.2.5. Capital social ou patrimônio líquido mlnimo equivalente a l0o/o (dez por cento) do
estimado da contrataçâo.

valor

b-

/-§úNr.i/a
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13.2.6. Caso o licitante seja vencedor de mais de um lote, o montante do capital social mínimo ou
patrimônio lÍquido deverá ser equivalente a l0 o/o (dezpor cento) do somatório do valor estimado da confatação
de todos os lotes aÍematados.

13.2.7. ComProvação de boa situação fnanceira assinada por profissional habilitado da área contábil,
legalmente recoúecido junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou Íitiat do licitante, que ateste o
atendimento pelo licitante do índice econômico de liquidez geral (LG) maior a 1,00 (um virgula zero), para os 02
(dois) últimos exercícios financeiros, calculada conforme a fórmula abaixo:

LG=4!}\&E2 1,00
PC+PELP

Onde:
LG - Liquidez Geral;
AC - Ativo Circulante;
ARLP- Ativo Realiável a longo Prazo;
PC - Passivo Circulante;
PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo

13.2.8. As pessoas jurÍdicas criadas no exercÍcio financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstratiyos contábeis pelo balanço de abertura
devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei, devendo ser assinado pelo
titular ou representante legal da empresa e por contador habilitado.

13.2.9. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituIda há menos de 2 (dois) anos, o Balanço
patrimonial, a demonsfiação de resultado de exercício e as demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último
exercÍcio social exiglvel.

13.2.10. Tmtando- se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis
por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário OÍicial, publicação em jornal de grande circulação,
ou ainda através de cópia das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual deverão apresentar
cÓpia do Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente.

13.3. JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS
13.3.1. De acordo com o Art. 69 da Leí no 14.13312021, a exigência de habilitação econômico-financeira destina-
se a demonstÍar a aptidão econômica da participante a fim de suportar as obrigações decorrentes de futuro contrato,
a ser comprovada de forma objetiva, através de coeficientes e Índices econômicos devidamente justificados e
previamente estabelecidos no Edital.

O parágrafo primeiro estabelece que, a critério da Administração, poderá o Edital exigir das participantes a
apresentação de índices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem a rentabilidade e/ou lucratividade da
particiPante, enquanto o § 52 veda a utilização de índices não usualmente adotados parâ a avaliaçâo de situação
econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

Para a presente. licitaçâo seú exigido, como uma das formas de aferição da capacidade econômica das
participantes, o Indice de Liquidez Geral - lLG, sendo est€ uma métrica financeira utilizada para avaliar a
capacidade de uma empresa em cumprir suas obrigações financeiras no curto e longo prazo. Ele é comumente
exigido como um critério de qualificação econômico-furanceira em processos licitatórios regidos pela Lei no
t4.133/2021.

Esse Índice é calculado a partir da divisão do ativo circulante pelo passivo circulante somado ao passivo não
circulante. O ativo circulante é composto por recursos financeiros que podem ser conveÍidos em dinheiro no curto
prazo, como caixa, estoques e contas a receber. O passivo circulante representa as obrigações que devem ser pagas
em um prazo de até um ano, como fomecedores, impostos e empréstimos de curto prazo. Já o passivo não circulante
inclui as dívidas de longo prazo, como empréstimos de longo prazo e financiamentos.

0 ILG mede a caPacidade da empresa em utilizâr seus ativos circulantes para saldar todas as suas obrigações, tanto
de curto quanto de longo prazo. Ele fomece uma visão geral da saúde financeira da empresa e da sua capacidade
de honrar seus compromissos financeiros.

,/o5uNtcr;\
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Âo exigir o Índice contábil de liquidez geral em licitações , a Lei no 14 .133t202 I visa garantir que as empresas
participantes teúam condições financeiras adequadas para executar os conaatos. Ao atender a esse critério, a
empresa demonstra uma situação financeira estável e confiável, fomecendo garantias de que conseguirá, em tese,
cumprir suas obrigaçôês conúatuais sem interrupções Íinanceiras significativas.

Regisüa-se que, no presente caso, o ILG será limilado à o mínimo de l, para a indicação de que a empresa possui
recursos suficientes para honrar seus compromissos de cuÍo prazo. Dentre os motivos que levaram esta
Administração adotar o ILG maior ou igual a l, destacam-se:

l. Capacidade de pâgamento: O índice de liquidez geral maior ou igual a I indica que a empresa possui
ativos suÍicientes para cobrir suas obrigações de cuÍo e longo prazo. Isso demonstra a capacidade de
pagamento da empresa, garantindo que ela teúa recursos financeiros disponÍveis para cumprir os
compromissos assumidos durante a execução do contrato.

2. Estabilidade linanceira: Uma empresa com um Índice de liquidez geral maior ou igual a I geralmente é
considerada financeiramenle estável. Isso transmite segurança aos órgãos públicos contratantes,
reduzindo o risco de inadimplência ou de problemas Íinanceiros que possam prejudicar a execução do
contrato.

3. Garantia de contiruidade: A exigência desse Índice visa garantt que a empresa teúa uma base
Íinanceira sólida para operar e cumprir os prazos estipulados no contrato. Uma empresa com liquidez
insuficiente pode enÊentar dificuldades filanceiras que comprometam sua capacidade de honrar seus
compromissos, resultando em atrasos ou até mesmo na interrupção do contrato.

4. Proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um índice mínimo de liquidez geral, os órgãos públicos
visam proteger os recursos públicos e evitar contÍatar empresâs que apresentem risco financeiro elevado,
Isso ajuda a garantiÍ a eficiência e a segurança dos processos licitatórios, direcionando a escolha para
empresas com situaçâo financeira adequada.

5. Competitividade justa: A exigência do Índice de liquidez geral contribui para a promoçâo de uma
competição justa entre as empresas paÍicipantes. Ao estabelecer um requisito financeiro minimo, evita-
se a participação de empresas que possam ter dificuldades em cumprir suas obrigações contratuais,
garantindo que apenas empresas financeiramente saudáveis e com capacidade de execução participem do
processo licitatório.

Destaíe, a exigência de um índice de liquidez geral maior ou igual a 1 tem o objetivo de garantir a qualidade e a
segurança na contratação de empresas nos processos licitatórios, protegendo os interesses dos órgãos públicos e
dos recursos envolvidos.

I3.5. REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA
13.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
13.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
13.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa

da União (PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N" l.?51 de 02110/2014;
13.5.4. PÍova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicllio ou sede do licitarte, ou outra

equivalente, na forma da lei;
13.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitante, ou outra

equiYalente, na forma da lei;
13.5.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;
13.5.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CeÍidâo

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou positiva com efeitos de negativ4 nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de l. de maio de 1943.

13.5.8. Declsrsçâo de qüe, em cumprimento ao estsbelecido na Lei no 9.E54, dG 2711011999,
publicada no DOU de 2811011999, e âo inciso XXXII, do artigo 7" da Constituiçâo Federal, não emprega _-h-,t/
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menor de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trobalho âlgum, srlvo na condição de aprendiz, â partir de 14 (catoÍze) anos, em
conformidade com o inciso YI do art. ó8 da Lei n" 14J33n021,

13.5.9. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar no 123 de 14.12.2006, a comprovação
de regularidade Íiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para
efeilo de assinatura do contrato.

13.5.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempÍesas e empresas de pequeno porte, por
ocasiâo da paÍicipação neste procedimento licitatório, deverão apÍesentar toda a documentação exigida para fins
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

13.5.1 l. Havendo alguma restrição na comprovaçâo da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, pronogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito.

13.5.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, nos

termos deste edital.

13.6, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.6.1. Apresenrar pelo menos 0l (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA público ou
privado, comprovando aptidão da licitante para desempeúo de atividade compatÍvel com o objeto da licitação.
Para Íins de comprovação de compatibilidade.
13.6.1.1. A Prefeitura Municipal de Aracati, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante emitente do
Atestado/Declfiação de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da L€i 14.133D021, visando a obter
informações sobre o fornecimento prestado e cópias das respectivas notas fiscais de execução dos serviços e/ou
outros documentos comprobatórios do conteúdo declamdo.

13.6. DECLARACÔES
13.6.1. Declaraçâo que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (microempresa ou empresa de
pequeno porte ou cooperativa);
13.6.2. Declaração de que atende aos requisitos de habilitaçâo;
13.6.3. Declaração de reservas de cargos;

I4.JUSTTFICATIVA DA NÃO PARTICIPACÃO DE EMPRESÂS CONSORCIADÀS

Destaca-se que a participação de empresas em consórcio em licitações encontra-se disciplinada no art. 15 da Lei
Ít" l5.l33lZ02l, que atribuiu à Administração a prerrogativa de admitir ou não a paÍticipação de consórcios nas

licitações, bem como, no caso de sua possibilidade, limitar o número de empresas consorciadas.
Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa
jurídica podeú participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes
norÍnas:

t...1

§ 42 Desde que haja justificativa técnica aprovada pela âutoridade competente,
o edital de ticitaçâo podeú estabelecer limite máximo para o número de
empresas consorciadas.

Nesse panorama, a Administração, no uso da discricionariedade que lhe confere a nova lei das licitações e

contrataçôes públicas, nâo permitirá a participação de empresas reunidas em consórcio, tendo em vista que a
participação de um número maior de empresas dentro na presente licitação propiciará a ampliação da
competitividade no certame e a busca da melhor proposia para a administração, posto que a possibitidade de

empresas em regime de consórcio poderá ensejar a redução do número de paÍticipantes, uma vez que um consórcio
poderia reunir várias empresas e, consequentemente, as empresas associadas deixariam de competir entre si,
reduzindo as vantagens que a competitividade entre as empresas traz para a Administração, em prejuÍzo ao

interesse público.
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Para além do que fora exposto, o caso concreto não sinaliza para a necessidade de constituição de consórcio,
especialmente porque o cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica e econômico-financeira não
demandam a conjugação de maiores esforços dos licitantes.
Registra-se, oportunamente, que a permissão - ou não - de participação de empresas em consórcio é ato
discricionário da Administraçâo, à vista do que estabelece a Lei f 14.133D021 que deixa assente que a
participação de empresas em consórcio poderá ser admitida ou não, segundo ato discricionário da Administração.
Veja-se:

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa
jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes
normas:

Neste sentido, citam-se os ensinamentos de Joel Menezes Niebuhr:
O caput do artigo 15 da Lei n. l4.l33l2Q2l deixa claro que admitir ou não a
participaçâo de empresas em consórcio é ato discricionário da Administração:
"Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica
poderá participar de licitação em consôrcio, observadas as seguintes normas:
[...]". Portanto, a regra é que as empresas possam participar de licitação reunidas
em consórcio. A exceção é a proibição à participâção de empresas reunidas em
consórcio, o que demanda motivação.s

Ante o exposto e considerando a prerrogativa do Poder Público sobre a participação empresas em consórcio,
enquanto ato discricionário, restajustiÍicada a não participação de empresas em consórcio.

16. DO REGISTRO DE PRECOS
16.1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 a 86 da

Lei no 14.133 e conforme Decreto FedeÍal 11.462D023, de acordo com o procedimento disposto neste termo de
referência, conforme competências abaixo:

16.1.1. Órgão Gerencirdor: SecretâÍia de Educação.
16.2. Da adoção do Registro de PÍeços
16.2.1. O sistema de registro de preços está amparado pela(s) hipótese(s) abaixo:
a) há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razão das características do objeto;
b) é conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas;
c) é conveniente para atendimento a mais de um órgâo da Administração.

16.3. Da vigência da contratâçâo
16.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de l(um) ano, contado do primeiro dia útil

subsequente à datâ de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e poderá ser prorrogada
por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

16.3.1.1. A pronogação de que trata este item é condicionada à:
a) apresentaçâo de relatório favorável do órgão gerenciâdor, com ateste, pela autoridade competente, de

que as condições e os preços permanecem
CONTRATADA;

vantajosos para a Administraçâo, permitida a negociação com a

b) comprovaçâo de que o valor da contratação permaneça economicamente vantajoso para a
Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na pÍorrogação e a comprovação de que
mantém todas as condições de habilitação e qualificação;

d) para comprovação dâ Vantajosidade, Íica facultada a realização de nova pesquisa de preços nos casos
haja previsão de índice de reajustamento da ata, bem como manifestação técnica motivada no sentindo de que o
índice adotado acompanla a variação dos preços do objeto da ata.

16.3.1.1.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços.
No caso de prorrogação, o quantitativo da Ata de Registro de Preços será renovado.

16.3.4. Na ocorrência de formalização de contrato, este deveú ser assinado dentro do prazo de validade
da Ata de Regisüo de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do contÍato
ou ordem de início de serviços, e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo lO5 da Lei n"
t4.l33Dr.

16.3.5. O termino do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nâo implica extinçâo das
obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

(*,..S{L.'
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_ 16.3.6. Atendidos os requisitos previstos no artigo 86 da Lei f 14.133/21, a ata de registrffios,
durante sua vigência, poderá ser utilizâda por órgâo ou entidade que não participou do certame, mãdiante anuência
do órgão gerenciador e da signatária da ata.

18. OBRIGACÕES DA CONTRATADA
l8'1. A contratada deverá executar o conhâto nos locais e prazos estipulados pelo Município de Aracati e
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos e na proposta vencedora,
sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem quê caiba qualquer
tipo de reclamação ou indenização por paÍe da contratada.

18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fomecendo à CONTRATANTE relação
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar o conÍato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos
ou falta que veúam a cometer no desempeúo de suas funções, podendo solicitar a substituição daquela cuja
conduta seja julgada inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem
o bom aÍrdamento e a boa execuçâo do contrato.

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, pÍestando, prontamente, os esclarecimentos que forem
solicitados pela CONTRATANTE.

e) Responder perante o MunicÍpio de Aracati, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇAO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam
interfeú na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com frel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposições legais vigentes.

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do cont?to, sem consentimento prévio por escrito da
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a nao ser para fins de
execução do contrato.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento
de todos os tributos que, direta ou indiretarnente, incidam sobre o contrato, inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e paraÍiscais, FGTS, PIS, coFINS, IRPJ, csLL, emolumentos, seguros de acidentes de
trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade do Município poÍ eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao
MunicÍpio.

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25oó (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizêrem nos serviços ou nas compras.

k) Utilizar, na execução do contrato, funcionários contratados ou terceirizados, bem como equipamentos
de sua propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da da
entidade), e equipamentos de propriedade do Município;

l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempeúo e qualidade dos bens, bem como de
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua
fabricação, garantindo seu perfeito desempeúo;

m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados;

n) Responsabilizar-se pelos danos causados diÍetamente à Administração ou
execuçâo do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

a terceiros em razáo da
essa responsabilidade a
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o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistâs, previdenciários, fiscais e comerciais Íesultantes da
execução do con[ato. A inadimplência do confatado não hansfere à Administração a responsabilidade pelo seu
pagamento e nilo poderá onerar o objeto do contrato;

p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação;

q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas;

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equlvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021;

s) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execuçâo do contrato;
t) Respeitar ils noÍrnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente.
18.3. A CONTRATADA estará obrigada, aind4 a satisfazer aos requisitos e atender a todas as

exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas

pertinentes ao objeto contratado.
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçâo, desempeúo e qualidade dos bens, bem como de

cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua
fabricação, garantindo seu perfeito desempeúo.

d) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de
compras, etc. que julgar conveniente para assegumr o bom andamento dos trabalhos, eyitar interrupções e
descontinuidades e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.

6.4. A contratada deveú, ainda, atender âo seguinte:
a) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (aÍ. 137, II) e

prêstar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
b) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique na execução do contrato.
c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação especlfica, cuja inadimplência não transfere â responsabilidade ao Contratante.
d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta,

colateral ou por afmidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos
termos do aÍigo 48, paúgafo único, daLein" 14.133,de2021

18.4.4 CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira pÍevista na Lei Federal n".
12.84612013,regularnentada no âmbito municipal pelo Decreto n'. 4612018. Mediante processo administrativo de
responsabilizaçâo.

T9. OBRIGÀCÔES DA CONTRATANTE
19.l.São obrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todâs as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e

seus anexos, pÍoposta adjudicada e contrato;
b) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens;
c)Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da entrega, desde que observadas as normas

de segurança;
d)Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;
e)Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do conÍato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo

Contratado;

oNotificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, certiflcando-se de que as soluções

É*'.,.s?À)
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i)Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;
j)Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa
execução do ajuste;

l)Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato.

20. INFRACÔES E SÁNCÓES ADMINISTRATIVA§
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
20.1 .1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
20.l.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
20.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
20.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;
20.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta;
20.1.6. não celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
20.1.7. ensejar o retârdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
20.1.8. apresentar declarâção ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação;
20.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato Êaudulento na execuçâo do contrato;
20.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
20.1.1l. praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
20. L 12. praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5o da Lei n. 12.846, de 2013;
20.2' A Administração poderá" garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contrataÍ; e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própÍia autoridade que aplicou a penalidade.
20.3. Na aplicaçâo das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de prog:ama de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
20.4. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4., 20.1.5 e 20.1.6 a multa será de l0% (dez por cento) do valor do
contrato.
20.5. Para as inÊações previstas nos itens 20.1.8,20.1.9,20.1.10, 20.1l.l e20.l.l2amulraseráde20%(vintepor
cento) do valor do contrato.
20.6. Para as infrações previstas nos iters 20.1.1,20.1.2,20.1.3 e 20.1.7 a multa será aplicada da seguinte forma:
a) l% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os itens
sejam enúegues;
5% (cinco por cento) sobre o valor do Conhato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de ordem
técnica emiridas pela ADMINISTRAÇÃO prUXtCpaL.
l0oó (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Conhatada transferL a execuçâo do contrato a terceiros, no
todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;
20% (Yinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinçâo do contrato por culpa da Contratada, sem
prejuÍzo de outras penalidades previstas em lei;
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20.7. As sangões de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
20.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.
20.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infraçâo administrativa prevista no item 20.1.1., quando não
se justiÍicar a imposiçâo de penalidade mais grave.
20.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 20.1.2, 20.1.3,20.1.4.,20.1.5,20.1.6 e 20.1.7, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminishação
Pública direta e indiÍeta do ente federativo a qual pertencer o óÍgâo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.
20.11. PodeÉ ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.8, 20.1.9, 20.1.10,20-ll-l e 20.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 20.1.2., 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5., 20.1.6 e 20.1.7 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contralar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5', da Lei n" 14.133/2021,
20.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o conhato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retiÍar o insfumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total
da obrigação assumida e o sujeitaÉ às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão
ou entidade promotora da licitaçâo.
20.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou conÍatar demandaÍá a instauÍação de processo de responsabilização a
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos
quadros permanentes da Administraçâo, preferencialmente com, no mÍnimo,3 (Íês) anos de t€mpo de serviço no
órgâo ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará o licitante ou o adjudicatárío para, no
prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
20.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multâ e
impedimento de licitar e contratar, contado da data dâ intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisilo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
20.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideragão da aplicaçâo da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
20.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
20.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

2I. DO PADRÂO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO

21.1. As licitantes devem observar e a conuatada deve observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contrataçâo e de execuçâo do objeto contratual. Para os propósitos d€ste item,
definem-se as seguintes práticas:
a)"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitaÍ, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b)'prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c)"prátic8 conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
coúecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não-competitivos;
dl'prática coercitiva": causar danos ou ameagar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a influenciar sua participação em um pÍocesso licitatório ou afetar a execução do contrato.

6uNr./a
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22.1 - A Contratada deYerá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdícios / menor
poluição, tais como:
a)Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;
b)Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicls ou de menor toxicidade;
c)Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de desperdícioVpoluição;
d)Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de acordo com o art. 6o da
Instrução Normativa SLTUMPOG n" I , de I 9 de janeiro de 20 I 0.

23. DOTÀCÃO ORCÁMENTÁRIA
23.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria de Educação
do MunicÍpio, à época da expedição das competentes ordens de ordem de serviços.

l2 de maio de 2026.

Ordenâdora de despesâs da Secretaria de Educação
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MINUTA DO EDITAL DO PREGÂO ELETRÔNICO N" O8.OO8/2O26.PERP

ANEXO II . PROPOSTA CONSOLIDADA

Local € data

À

Central de Licitação e Pregão
AÍacati-Ceará.

REF.: PRXGÃO ELETRÔNICO NO O8.OO8/2O2GPERP

OBJETO:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$_ (POR EXTENSO)
Pruzo da execução: _ L____-) dias.
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos furs que nos preços ofertados estâo incluÍdas todas as despesas incidentes sobre o objeto
refeÍentes a tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguÍos,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fomecimento dos bens
licitados, inclusive a margem de lucro.

Declaro para os devidos fins que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entega das propostas.
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<<<DATA>>>

<<<ASSINATURA>>>

2-..sH'- 
r

!c,,. (ç/ ,.'

,r. ---:::- í'
\§), r u5r-(;a; --

Lote

ITE}1 ESPEcTFTcAÇÂo UN IDÀDE QUANT.
TOTAL

VAL
OR

UNIT

VALOR
TOTAL

R$

VALOR CLOBAL R$
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MINUTA Do EDTTAL Do pREGÃo BLotnôtrco n" 08.008/2026-pERp

ANEXO III

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
PREGÃo ELETRÔNICo N"
VALIDADE: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA:

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ARACATI - CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita
no CNPJ sob o no ............., com sede de sua Aracati/CE, através da Secretaria de

., inscrita no CNPJ sob o no ..................., neste ato representada pela
Diretora ..............., Sra. ............, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da
licitagão na modalidade de PREGÃO rlntnÔtICO 0E.00Ef202GpERp, com a homologãçãó datada de
.............., RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante nos Anexos
II e III desta Ata RegisÍo de Preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação
por elas alcançadas, atendendo às condiçÕes previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de
Registo de Preços, em conformidade com as disposições a seguir:

cr,Áusur,l PnIUEIRA - Do FUNDAMENTo LEGÀL
l.l. hocesso de licitâção, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 08.006/2026lpERp, sujeitândo-se as parres
às normas constantes da Lei Nacional no 14.13312021.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1. Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o .........,......., tudo conforme especificações contidas
no Termo de Referência consrante do Anexo I do Edital do pREGÃO ELETRÔNICO 08.008802ó-pERp, no
qual restou(aram) classiÍicado(s) em primeiro lugar o(s) licitante(s) signatário(s) nominado(s) no Anexo II desta
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA vIGÊxcTI oI ItI, oE REGISTRo DE PREÇos
3.1. O prazo de vigência da ata de regisho de preços será de 0l (um) ano, contado a paÍir do primeiro dia útil
subsequente à data de diwlgaçâo no PNCP, podendo ser prorrogado, por igual perlodo, desde que comprovada a
vantajosidade do preço. No ato de prorÍogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRo DE PREÇoS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à(ao)................, no seu aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA - Do§ PREÇos, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITÂTIVoS.
5.1. Os preços regisbados, a especificação dos itens, os quantitativos, a(s) empresa(s) detentora(s) do(s) preços
registrados e seu(s) representante(s) legal(is) encontram-se elencados no Anexo II da presente ata, em ordem de
classificação das pÍopostas por it€Í/lote, e o(s) licitante(s) que forma(m) o cadastro de reserva referente ao
presente reBistro de preços estão nominado(s) no Anexo III.

cLÁusuLA sExTA - Do(s) LocÂLOs) E pRAzo(s) Df,, ATENDTMENTo
6.1. Os itens, objeto da licitação, deverâo ser entregues no Município de Ancati, Estado do Ceará, conforme
necessidade do órgão requisitante.
6.2' O prazn de entrega dos itens é de l0 (dez) dias úteis contados a partt da data da assinatura da Ordem de
Comprayautorizâção de fomecimento emitida pela Unidade participante desta Ata de Registro de heços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FoRMALIZAçA0 DA ÀTA DE REGISTRo DE PREÇos E Do
CADASTRO RESERVA
7,1, Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classiÍicado será convocado para assinar a ata de
registro d€ preços, no prazo e nas condições estab€l€cidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n' 14 .133 , de 2021 .
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?-.1-.1. o prazo de convocação poderá ser pronogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicr--ação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro dó prazo, devidamente justificada, e que a
justiÍicativa seja aceita pela Administração.
7.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.
7.3. O preço regishado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
7.4. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estâbelecidas,
fica facultado à Adminisnação convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo pÍimeiÍo classificado.
7.5. Para fins da ordem de classificaçâo, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
7.6. A habilitação dos licitantes que comporâo o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanesc€ntes, nas sêguintes hipóteses:
(a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital; ou
(b) quando houver o cancelamento do registÍo do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses preyistas em
regulamento.
7.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classiÍicado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma pievistà no edital, poderá:
a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classifrcação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quando Êustrada a negociação de melhor condição.
7.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a conhatar, facultada a realização de licitação especÍÍica para a aquisiçâo pretendida,
desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA oITAvA - DAS CoNDIÇÔES DE FoRNECIMENTo
8.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Aracati/CE a firmar qualquer contratação, nem mesmo
nas. quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para â contÍatação pretendida, desde que
devidamente justifi cada.
8.2' A contratação com o(s) fomecedor(es) registrado(s) na ata será formalizada pela Secretaria Gestora por meio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçâo de compra ou outro instrumento
hábil, conforme o disposto no art.95 daLein" 14.1332021.
8.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 8.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.
8.3. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fomecimento,
observadas as condições fixadas no instrumento convocatóÍio, nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente.
8.4. Os contratos eventualmente celebrados em deconência desta Ata de Registro de Preços serão iratados de
forma autônoma e se submeterâo a todas as disposições constantes da Lei No. 14.133/2021, inclusive quanto às
prorrogações, alterações e extinções.
E.5. O confrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçam€ntários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.
8.6' Na formalizaçâo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.
8.7. Os contratos deconentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art . 124 daLei
n" 14.133, de 2021.
8'8' O objeto licitado será executado mediante expedição de Ordens de Compra por parte da Administração
Municipal, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativas, a necessidade e disponibilidade
Íinanceira da Contratante.
E.t.l. A Ordem de Compra será encamiúada ao fomecedor que deverá assináJa e devolvê-la ao Município de
Aracati/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
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CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO
9.1. o pagamento será realizado ao fomecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo fraõiõtpio de
Aracati/CE, na proporção da enfiega do objeto contratual, segundo as ordens de compÍas/ autorizações de
fomecimento expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da
despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas as condições
da proposta e os preços devidamente registrados.
9.2. A CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal
deverá ser emitida em nome do Município de Amcati/CE.
9'2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura,/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao MunicÍpio
de Amcati/CE - CONTRATANTE.
9.3. O Município de AÍacati/CE efetuará o pagamento em até 30 (trintâ) dias, a contar da liquidaçâo, atÍavés de
crédito em conta corrente mantida pelo fomecedor, após o encamiúamento da documentação tratada nos subitens
anteriores, observadas as disposições editalÍcias e desta ata.
9.3.1' Caso constatada alguma iregularidade nas notas fiscaiVfaturas, estas serão devolvidas ao fomecedor, para
as necessárias correções, com as informaçôes que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da
data da sua reapresentação.
9.3.2, Para cada ordem de compra, o fomecedor deverá emitir uma única nota fiscayfatua.
9.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para verificação de
todas as condições de regularidade fiscal.
9.3.4. Constatâda a situação de inegularidade junto à fazenda pública, o fomecedor será comunicado por escrito
para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Municlpio de Amcati/CE, sendo-lhe facultada a
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
9'3.5. Neúum pagamento isentará o fomecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação
definitiva do fomecimento.

CLÁUSULA DEz - DA§ oBRIGAçÔES DA EMPRESA DETENTORA Do PREço REGI§TRADo E
DO MUNICÍPIO
10.1. São obrigações da EMPRESÂ DENTENTORA DOS PREÇOS REGISTR DOS:
a) Executar o contrato dentro dos padrões estabelecidos pelo MunicÍpio de Amcati/CE, de acordo com o
especiÍicado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços, no contrato e no termo de referência,
que faz Parte deste instrumento, observando ainda todas âs norÍnas técnicas que eyentualmente regulem-no,
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou
condiçâo aqui estabelecida;
b) AssumiÍ a resPonsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabathistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do conÍato que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem
vÍcios, defeitos ou incorreções;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MunicÍpio de AÍacati/CE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou
o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) Indicar prePosto, ac€ito pela AdminisÍação, para representá-lo na execuçAo do contrato. As decisões e
providências que ultrapassarem a competencia do representante da empresa detentora do registro de preços deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
D Executar o contrato de forma que não comprometer o funcionamento dos serviços do Município de Al?,catttcB;
g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Aracati/CE, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
que verificar quando da execução do contrato.
h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Aracati./CE, no tocante ao fomecimento dos produtos,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
i) Prover todos os meios necessários à garantia da plena opemcionalidade do fomecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
j) Comunicar imediatamente ao Município de Amcati/CE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e ouhos julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
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k) Substituir em qualquer tempo e sem
quato) horas úteis da recusa, no todo

qualquer ônus para o MunicÍpio de Aracati/CE, no
ou em parte o objeto recusado pela Administração, caso

divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;
l) Providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o Municlpio de AncitycE, a
correção ou substituigão, dos produtos que apresentem defeito de fabricação;
m) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos,
esPecificações técnicas e comerciais do MunicÍpio de Aracati/CE, de que veúa a tomar coúecimento ou ter
acesso, ou que veúam a ser confiados, sejam relacionados ou não com o objeto desta Ata;
n) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de entrega;
o) Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo
à licitação da qual decorreu o pres€nte ajuste.

10.2. São responsabilidades da CONTRATADA ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que veúa a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como pelos conhatos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo o Município de AracatycE de qualquer solidariedade ou responsabilidade.
b) Toda e qualquer mult4 indenizâção ou despesa imposta ao MunicÍpio de Aracati/CE por autoridade competente,
em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do fomecimento, desde
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MunicÍpio de Aracati/CE, que ficfiá, de pleno direito,
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fomecedor, o valor conespondente.
c) O fomecedor detentor do registro autoriza o Município de Amcati,/CE a descontâr o yâlor correspondente aos
referidos danos ou prejulzos diretamentê das faturas peÍinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
d) A ausência ou omissão da Íiscalizaçâo do Municlpio de Aracati/CE nâo eximiÉ o fomecedor das
responsabilidades previstas nesta Ata.
e) Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese alguma,
a entrega de produto reutilizado ou recondicionado;
f) A falta de quaisquer dos produtos cujo fomecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execuçâo ou inexecução do objeto deste contrato e não a
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

I0.3. DAS OBRIGAÇÔES DO MUNICiPIO DE ARACATUCE
10.3.1. O MUNICIPIO DE AR.ACATUCE obriga-se a:
a) Indicar data, horário e local em que deverá ser executado o objeto do contrato.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da execuçâo desde que observadas as normas de
seguranç4.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta Ata.

CLÁUSULA oNzE - DA ADESÃo À ATA DE R-EGISTRo DE PREÇos
11.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que não participaram
do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de pÍeços na condiçâo de não participantes, observados
os seguintes requisitos:
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
doscontinuidade de serviço público;
b) demonstração de que os valores registrados estão compatÍveis com os valores praticados pelo mercado na forma
do art.23 daLei n' 14.133,de2021;e
c) consulta e aceitação prévias do óÍgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
11.2. O óÍgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
d€ não participante, para aqueles itens para os quais não teúa quantitativo registrado, observados os requisitos do
item I l.l.
11.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na atâ de registro de preços para o gerenciador
e paÍa os participantes.
11.4. O quantitativo decorrente das adesões nâo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de Íegistro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
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11.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

clÁusuu oozE - DÂ ALTERAÇÃo ou ATUALIZAÇÁo Dos pREÇos REGrsrRADos
12.1.. Os preços registrados poderâo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de ta'tos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
allnea "d" do inciso II do caput do aÍ. 124 daLein" l4.l33,de20Zl;
b) Em caso de criação, alteraçâo ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
c) Na hipótese de reajustamento ou repactuação sobre os pÍeços registrados, nos termos da Lei no 14.133/2021.
12.2' No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o Índice previstos para a
contratação;
12.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios deftiidos para a contratação.

CLAÚSULA TREZE - DA NEGoCIAÇÃo DE PREÇoS REGISTRADoS
13.f. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
suPerveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a reduçãô do preço
registrado.
a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
b) Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, Para verificar se aceitam reduzir seus preços âos valores de mercado e não convocará
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgâo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção àe conúataçâô mais vantajosa.
d) Na hipótese de redução do preço registÍado, o gerenciador comunicará aos órgãoi e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no aÍ. 124 da
l*i no 14.133, de202l.
l3'2. . Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço regishado e o fomecedor não puder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteÍaçâo do
preço registrado, mediante comProvação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.
a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçáes
inicialmente pactuâdas.
b) 

_- , Não hipótese de nâo comprovação da existência dê fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido. será indeferido pelo órgâo ou entidade gerenciadora e o fomecedór deverá cumprir as obiigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos terÍnos do subitem 15.1., sem prejuão das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços regismdos, observado o disposto no subitem 7.6.
d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedeú ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do subitem 15.4., e adotará as medidas cabÍveis para a obtenção da contrataçAo
mais vantajosa.
e) - Na hipÓtese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no subitem t 3 .2 e alínea "a", o órgâo ou entidade gerenciadora atualizará o préço iegistrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem frmado contratos
decorrentes da ata de regisho de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n. 14.L3/ZOZI-

fsurttc,l,\rq-. - (. /',í§eFLs \(r 'cc\
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clÁusula caroRzE - Do REMANEJAMENTo DAS euANTIDADEs noctsrna»as uà
REGI§TRO DE PREçOS
14.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não paÍicipantes
do registro de pÍeços.
14.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
b) De óÍgão ou entidade participante para órgâo ou entidade não participante.
14.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
14.4. Na hipótese de reman€jamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos em regulamento.
14.5. Competirá ao órgão ou à entidade g€renciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
14.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

CLAÚSULA QUINZE - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE YENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS
15.1, O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem moÍivo justificado;
b) Nâo retirar a nota de empeúo, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese previsla no artigo 27, § 2o, do Decreto no 11.462, de20}4;
ou
d) Soter sanção prevista nos incisos Ill ou Mo caput do art. l56daLein 14.133,de2021.
Na hipÓtese de aplicaçAo de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o
Órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do regisÍo de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
15.2. O cancelamento d€ registros nas hipóteses previstas no item 15.l será formalizado por despacho do órgâo
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princÍpios do contraditório e da ampla defesa.
15.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgâo ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadâsto de reserva, observada a ordem de classificação.
15.4' O cancelamento dos preços registrados podeú ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

a) Por razâo de interesse público;
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar superior ou inferior
ao preço registrado, nos termos dos aÍigos 26, § 30 e 27, § 4., ambos do Decreto Ít" 11.462, de 2024.

CLÁUSULA DEZESSEIS . DAs PENÀLIDADES
16.1. O descumprimento da Ata de RegistÍo de Preços ensejará aplicaçâo das penalidades estabelecidas no edital.
l6.l.l.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
conyocados, nâo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
16.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às cont?tações dos
Órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçâo da penalidade.
16.3. O órgão ou entidade participante deveú comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no subitem I 5 . I , dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelarnento do registro do fomecedor.
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CLÁUSULA DEZESSETE _ DAS CoNDIÇÓES GERAIS
17,1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administsação e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos
no Termo de RefeÉncia, anexo ao edital.
No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de it€ns do
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

CLÁUSULA DEzoITo _ Dos RI,CURSoS oRÇAMENTÁRIoS
18.1. As despesas decorrentes dos futuros contratos correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no
respectivo orçamento municipal vigente, em favor do óRGÃO CONtnAtqNfB.

cLÁusuLA DEzENovE - DAS DrsposrçôEs FrNArs
19.1. As partes Íicam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
19.1.1' Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lawatura de termo
aditivo à presente Ata de Registro de Preços.
19.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus anexos, e as
propostas das empresas classificadas por iteÍn/lote.
l9.l'3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçâo frnanceira,
sem prévia e expressa autorizaçâo do Município de Aracati/CE.
19.2. A CONTRÁTANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 104
da Lei Nacional N'. 14.13312021.
19.3. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdencitírios, Íiscais e
comeÍciais não transfere ao MunicÍpio de Aracati/CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso de quaisquer bens pela Adminishaçâo, inclusive perante o
registro de imóveis.
f9.4. A CONTRATADA, na execução do fomecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do Contrato sem a expressa autorizâção da Administração.

CLÁUSULA VINTE - Do FoRo
20,1. O foro da Comarca de Aracati./CE é o competente para dLimir questões decorÍentes da execução desta Ata
de Registro de Preços, em obediência ao disposto no § l. do art. 92 da Lei N.. 14.133,2021.
Assim pactuadas, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços, na presença de 02 (duas) testemuúas
que também o assinam, para que produza os seusjurÍdicos e legais efeitos.

Local e data.

MUNICÍPIO DE ARACATI/CE
óRcÃo GERENcTADoR

TE§TEMUNHÀS:
t.

RAZÃO SOCIAL
NOME DO REPRESENTANTE LECAL

DETENTOR DA ATA

CPF:

CPF:

6:ià
o. RusÊ;ã:--lY", ,{)
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EDTTAL Do pREcÃo rlnrnôtrco N. 08.008/2026-pERp

ANEXO III

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO§

UNIDADE GESTORA INTERESSADA

óncÃo ce nEr,lcreoon

UNIDADE GESTORA:

NOME DO
ORDENADOR:

UNIDADE GESTORA:

NOME DO
ORDENADOR:

óncÃo1s; pARTtcrpANrE(s)

dX-.-uc:
!r -=:::-- a
*, 

xuo.r,CÁ 
-,ii,.
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EDITAL Do pREcÁo Blrrnônlco N" 08.008/2026-pERp

ANEXO III

ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

nnlaçÃo r quAlrFrcÀÇÃo DAS EMrRESAS coM pREÇos REGrsrRADos

nezÃo socrlr,:
CNPJ N":

exornnço rÍsrco:
ENDEREÇO
Elurnômco:
TELEFONE:

NOME
REPRESENTANTE:

CPF N":

RG N":

DO

nnclstno nE pntcos uNItÁnIos. rsppctrlclcÂo oos rrsNS B oN4pnpsas orrBNtonas
DOS PRECOS REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PRXÇOS No. _, celebrada entre o
Municlpio de Aracati/CE, através da---------- e a(s) empresa(s) cujo(s) preço(s) está(ão) a seguir
registrado(s).

LOTE(S: _
RAZAO SOCIAL: _
CNPJ N":

«üN,.j,:

I9FÀRr-cÂ--_j-Ú --,.,"â 
'o\Q,/ . \<r-,

Item

do

TR

Fomecedor (razão social, CNPJ/MF, end€rogo, contatos, r€pr€sentante)

x
Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade QuantidadeM

áxima

Quantidade

Mínima

Valor

Unitário

Valor

Total

RUA CORONEL ALEXANDRINO. N' 1 102 - CENTRO - CEP: 62.800-000
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EDITAL DO PREGÁO ELETRÔNICO N" 08.OO8/2026-PERP

ANEXO IV

ANEXO III DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

CÁDASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relaçâo de fornecedores que aceitarâm cotar os itens com prçços

á:"rzh
;- c lr- *--;-i-- ,-'-

a' ^"-"'t- ,-'/3 -',

iguais ao adj udicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante;

0l

Especificação Marca

(se exigida no

editaD

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade

axlma

Quantidade

MÍnima

Valor

Unitário

Valor

Total

Seguindo a ordem de clâssificaçâo, segue relação de fornecedores que mantiyeram sua propostâ original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contâtos, representante)

0l

Especificação Marca

(se exigida no

ediral)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade QuantidadeM

áxima

Quantidade

Minima

Valor

Unitário

Valor

Total

D-
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AI\EXO IV - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

uuxtcÍpIo ur IRACATI, Estâdo do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público intemo, inscrira no cNpJ/.I\4F
sob o no, - . e CGF n" 

-, 

com sede na , AÍacati - Ceará,
através da secretaria de , inscrita no CNPJ sob o no _, neite ato representado(a) por
seu(ua) secretário(a), sr.(a). 

-, 

aqui denominado de coNTR.lt.lNTi, e de outro lado

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" O8.OO8/2O26.PERP

estabelecida na inscrita no CNPJ sob o n"
representada pelo(a) S(a).
CONTRATADA, firmam entre si
seguir estabelecidas:

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

neste ato

, portador(a) do CPF n" apenas denominada de
o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
l.l. O presente CONTRATO rem como fundamento a Lei Nacional N. 14.133/2021, o pREcÃO
ELETRoNICo 08.008/2026,pERp e seus Anexos, devidamente homologad4 a proposta da CoNTRATADA,
tudo parte integrante deste conhato, independentemente de transcrição.

cientiÍicada, a fim de que tome providências.
3.2.3.3 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, denro do prazo fixado;

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente instrumento a em execuçâo indireta, sob regime de

em conformidade com o Termo de Referência, e a proposta da contratada e seus
anexos, partes integrantes dest€ instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA . Do vALoR E Do PAGAMENTo.
3.1. O valor global da presente avença é de R$ _

3.2. DOS PREÇOS, DA LIQUIDAÇÁO E DO PAGAMENTO
3.2.1. PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas previsÍveis que possam incidir sobre o fomecimento dos bens licitados, inclusivê a margem de lucro.
3.2.2. LIQUIDAçÃO: A Administração fará a liquidaçâo da despesa, no prazo de até 60 (sesseú) dias, a contar
da efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas fiscais/fatuÍas devidamente atestadas pelo
gestoÍ da despesa.
3.2.3. PAGAMENTO: O pagâmento será feito no prazo de 30 (trintâ) dias, a contar da tiquidação, na proporção
da entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de compras/autorização de fomecimento expeàidâs peta
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor dà despesa, e
encaminhamento das certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, através de crédito na conta bancária do
fomecedor.
3.2.3.1. Neúum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na
aprovação defuritiva do fornecimento, total ou parcialmente.
3.2'3.2. Ocorrendo eno na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será

á:,À

ITE]II ESPf,CIFICAÇÁO U\IDAD[- QUANT.
TOTAL

VALO
R

UNIT.

VALOR
TOTAL

R$

VALOR CLOBAL R$

fr-
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b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiÍos, que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE; e
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do confato.

cr,Áusule qu.lnre - u.l, vrcÊxcra
4.1' o(s) contrato(s) oúundo(s) desta licitaçâo produzirá(ão) seus juÍídicos e legais efeitos a paÍir da data de
assinatura do Instrumento Contratual e vigerá(ão) por 12 (doze) meies, podendo Jer pronogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, desde que as condições e os pÍeços p"*ao"ç* vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o conhatâdo ou a extinção conhatual sem ônus para qualquer das
paÍes, nos termos do aÍ. 107 da Lei Nacional no 14.133/2021.
4.1.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administraçâo deverá yerificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadaslro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidadã, de impedimento
e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ORIGEM DOS RECUR§O§
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos respectivos, na dotação orçamentária:
DOTAÇÃO
: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
ELEMENT
O: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
FONTE: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

cLÁusuLA sExrA - DA oBRIcAçÃo DAs pARTEs
6.1. A contÍatada deverá executar o conhato nos locais e prazos estipulados pelo MunicÍpio de Aracati e
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste edital e seu. unL*os e nu práposta vencedora,
sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, s"nt quà caiba qualquer
tipo de reclamação ou indenização por parte da contratada.
6.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir:
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fomecendo à CONTRATANTE relação nominal
dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especiÍicação técnica.
b) Executar o contrato através de p€ssoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta
que veúam a cometer no desempeúo de suas fimções, podendo solicitar a substituiçào dáquelà cuja conduta seja
julgada inconveniente.
c) Substituir os proÍissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom
andamento e a boa execução do contrato,
d)-F19i]itar a ação da FISCALIZAÇÂO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela
CONTRATANTE.
e) Responder perante o Município de Aracati, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÂO,
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na
execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatârios seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a ÕONfnetaOa adotar m€didas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competent€s e das
disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CoNTRATADA não
deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da CôNTRATANTE, fazer uso
de quaisquer documentos ou informações a que teúa acesso, a não sei para hns de execução do contrato.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o contrato, inclusive asiontribuições prôvirlenciárias fiscais
e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentei de 

-trabalho 
etc., ficando

excluÍda qualquer solidariedade do Município por eventuais autuações administrativas e/oujudiciais uma vez que
a inadimplência da CoNTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao Município.

RUA CORONEL ALEXANDRINO, No í 102 - CENTRO - CEp: 62.BOO-OOO
SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EÍúAlL: EoUCACAO@ARACAT|.CE.cOV.BRI,



"n Alii'êciti
CAM NI.]ANDO COM O POVO

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refeÍente ao pagamento dos tributos,
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CdNTRATO.
i) Manter durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação.
i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do conaato que se fizerem nos serviço, óu nas 

"o.p.us.k) Utilizar, na execuçâo do contrato, funcionários contratados ou terceiriádos, bem como equipamentos de sua
propriedade ou locados, sendo vedada. a utilização de funcionários (servidores ou rerceirizados da da entidade), e
equipamentos de propriedade do Município;
l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada
material,-matéria-prima ou componente individualrnente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação,
garantindo seu perfeito desempeúo;
m) Reparar, corrigir, remover, reconstruf ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vlcios, defeitos ou incorreções resultantes dê sua execuqão ou de materíais náa empregados;
n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razâo da e*é.uçao do
§ontrato,-decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompaúamento pelo contratante;
o) Responsabilizar-s€ pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e
não poderá onerar o objeto do conhato;
p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos irevistas na
legislação;
q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administraçâo, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preenôheram as referidas vagas;
r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimásionamento dos quantitativos de sua-proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentei de fatores futuros e incenos, devóndo complementá-lós, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório pam o atendimen;o do objeto da contraaçãq exceto
qrando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, A, da Lei n. 14.133, de ZOil:
s) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo nâ execução do contrato;
t) Respeitar as normas de segurança e medicina dó fiabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e
legislação peÍinente.
6.3. A CONTRATADA estará obrigada, aind4 a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital.
b) Àtender às norma§ da Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas peÍinentes ao
objeto contratado.
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempeúo e
material, matéria-prima ou componente individualmenle considerado,
garantindo seu perfeito desempeúo.
d) A. Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras, etc.
que julgar colveniente para asseguÍar o bom andamento dos trabalhos, evitar intemrpções e discontinuidades e
garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.
6.4. A çontatada doverá, ainda, atender ao seguinte:
a) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (aÍ. 137, II) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados.
b) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique na execução do contrato.
c) Rcsponsabilizar-se por todas as obrig?ções trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas
em legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante.
d) Não contratar, duraÍrte a vigência-do contrato, cônjuge, co-iaúei.o ou parer,te em linla reta, colateral ou por
afinidade, até o t€rceiro grau, de dirigente do conÍatante ou dó fiscal ou geitor do contrato, nos-termos do artigo
48, parágrafo único, da Lei n 14.133,de202t.

6.5. A CONTRATANTE obriga-se a:

qualidade dos bens, bem como de cada
mesmo que não sejam de sua fabricação,
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Conúatado, de acordo com o
proposta adjudicada e contrato;
b) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens;
c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da enfega, desde que observadas as normas de
segurança;
d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;
e) Acompaúar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo Conhatado;
0 NotiÍicar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperteiçOes, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução do contrato, Íixando prazo para a sua correção, certificando-se de queL soluções
por ele propostas sejam as mais adequadas;
g) Notificar o Contratado, Por escrito, sobre vlcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido, para
que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
h) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento, no prazo, forma e condiçôes
estabelecidos no presente instrumento;
i) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;j) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execuçâo do contrato, ressalvados os
requerimêntos manifestamente impertinentes, meram€nte protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste;
k) Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA Dos BENS
7.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contÍatados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicará os quantitativos a serem
entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira
da Contratante.
7. l- 1. A ord€m de comPra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao beneficiário do registro no seu endereço flsico ou ainda remetida via é-mail ao seu endereço eletrônico.
7.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes cla ordem de compra, o fomecedor deverá fazer a
entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto
declarando a entrega dos bens.
7.1.3..O aceite dos PÍodutos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por vlcio de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
produtos entregues.

7'2. Do PRAzo E LocÀL DE ENTREGA: o prazo de enÍega é de l0 (dez) dias úteis, a contar da dara do
recebimento da Ordem de Compra,/Fornecimento, no local definido pelo órgão solicitante.
7.2.1. Para os produtos objeto deste ceÍâme, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do MunicÍpio de
tuacati/CE.
7.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta ao órgão
solicitante.
7.2'3. No caso de constatação da inadequaçâo dos produtos fomecidos às normas e exigências especificadas neste
edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo sei de imediato ou no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.3.. os prazos de inÍcio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogaçâo, desde que
devidamente justificada por escrito e preyiamente autorizada pela Secretaria.
7.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
Prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias medianle simples apostila.
7.5' As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal econvêniência
atestado pelo Município de Aracati,/CE.
7.6. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA oITAvA - Do RECEBIMENTo Do oBJETo
8.1. A fiscalização e o rec€bimento do objeto serão feitos por servidor designado pela Secretaria para este fim.
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8.2. A aceitabilidade do objeto deverá ser avariada pela fiscalização e estará condicionada à coà
acompanhamento e atestação das exigências contratuais pela fiscalização e à proposta adjudicada.
8.3. O objeto deste Contrato será recebido:
a) ProYisoriâmente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais.
b) DeÍinitivamente, por servidor ou comissão dãsignada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comPÍove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 30 (trúta) dias, a contar do recebimentoprovisório.
8.4.-O rccebimento provisÓrio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a responsabilidade ético-
profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, nãs limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

CLÁUSULA NoNA - DA FIscALIzAÇÃo Do CoNTRATo
9 l A execuçâo do contrato seÉ acomPanhada e Íiscalizada por servidor devidamente designado para este fim, o
qual dev-erá exercer em toda a sua plenitude a açeo de que trata o art. I l7 da Lei Nacional n-o l4Jhzo;\.
v'z' A ltscaltzzção será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da execução do
contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, posteriormente, s; não houver solução compatível, com
o (a) Secretário(a).
9.3. A contratada deverá se limitar ao fomecimento dos itens especificados no Contrato e na ordem de Compras,
sob pena de executar e não receber.
9.4 o rePres€ntante da Prefeitura de Aracati anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas çom a
execução do contrato, determinando o que for necessário àiegularização das faltas ou defeitos observados.
9'5 As decisões e providéncias que ultrapassarem a competênãia do rápresentante deverão ser solicitadas aos seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas cónvenientes.
9'6. A aceitação pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades técnicas e civis.

CLÁUSULA DEZ - DO R.EAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
l0 l' os preços inicialmente contratados são Íixoi e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento.
l0'2. ApÓs o interegno de um ano, os preços contratados sereo reajustados, independentemente de solicitação do
contratado, com base na variaçâo do índice IGP-M - Índice Geral dé Preços do Mãrcado, divulgado peta rúoaçao
Getúlio Vargas - FGv, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas apo. a'ocor6licia ãà -r"tioua".10.3. A aplicação do reajuste se fará a paÍir do út mês a contar da data do càntrato, ."ndo lr" o s* uato.
percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por 12 meses, e assim su"arriru;11rnt"
a cada 12 meses.
l0'4' No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecid4 liqui-clando a diferença *..6for'à.nt" 

-ta-o -i;;o 
*rdiwlgado o índice definitivo.

l0'4' 1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de pÍeços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
l0'5. Nas aferições fmais, o Índice ut izado para reajuste será, obrigatoriamente, o defmitivo.
10.6. Caso o Indice estabelecido para reajustamento veúa a ser extíto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(sj p"rà regirrofào 

"ráo;;-;igo. ",na ausência de pre'uisão legal quanto ao índice a ser adotado em substituiçâo aá ínaice I*tinto, u. po.tàr 
"i.g"raonov_o Índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, pór meio de termo adiiivo.'

10.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
10.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

o=nr*],_*,
R = Valor do reajuste pÍocurado;
V = Valor contratual a serem reajustado;
L l lndice inicial - correspondente ao mês do orçamento;
I = Indice final - correspondente ao mês de aniversário anual do contrato.

d:Tà
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l0.9..PodeÉ ser- restabelecido o equillbrio econômico-firanceiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito-ou fato do PrÍncipe ou em decorrência de fatos imprevisÍveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução do conúato tal como pactuado, respeitada, em quatquer caso, a repartição objetiva de
risco estabelecida no conhato, nos tennos do Art. 124,Incisó II, alinea.d', da Lei l4.l33iZOZi, devãndo ser
formalizado através de ato administrativo.
10.9.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da dáta do pedido.
10.9.2. O reequillbrio econômico-Íinanceiro seú realizado por Termo Aditivo.

CLÁUSULA oNzE - DAs SANÇÔES
I l.l. Comete infração administrativ4 nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
I l.l.l . dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;
I I .l-2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
I I . I .3 . dar causa à inexecução total do contrato;
l-l-1.4. deixar de entegar a documentaçeo exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo Pregoeiro durante o cerlame;
I I .1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta;
I1.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçãó, quandá convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
I I . I .7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado;
I l. 1.8. apresentar declarâção ou documentaçâo falsa exigida para o certarne ou prestar declaração falsa durante a
licitação;
I 1.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
I l.l.l0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
I l.l.l I . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagão;
I l.l.l2. praticar ato lesivo previsto no art. 5. da Lei n. 12.t46, de2013;
I 1.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuÍzo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar; e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
I I .3 . Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a naÍ].nezz e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
contro[e.
ll.4.Paxaas infrações previstas nos itens I 1.1.4., ll.l.5ell.l.6amultaserádel0o/o(dezporcento)dovalordo
conÍâto.
I l.5.Paraas inftações previsrâs nos itens I1.1.8, I1.1.9, I l.l.l0, l1.lt.l e ll.l.12amultaseráde20%(vintepor
cento) do valor do contrato.
1.1.6. Para as infrações previstas nos itens 1l.l.l, I1.1.2, I1.1.3 e I 1.1.7. a multa será âplicada da seguinte forma:
a) l% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual seni que os itens
sejam entregues;
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Conrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de ordem
técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIpAL.
c) l07o (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do contrato a terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;
d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do conhato por culpa da Contratada,
sem pÍejuízo de outras penalidades previstas em lei;
I1.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
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I 1.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
contado da data de sua intimação.
I I .9. A adv,ertência será aplicada exclusivamente pela infiação administrativa prevista no item I l.l . I ., quando
não sejustificar a imposição de penalidade mais grave.
I l.l0..A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inli"ações
administrativas relacionadas nos itens ll.l.2, tt.t.:, tt.t.+., ll.l.5, ll.l.6 e ll.l.7, quando nao se justitcar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual peÍencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo A" S (t ê51
anos,
I l.l l. Poderá ser. aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
de^conênciada prática das inaações dispostas nos itens ll.l.g, i 1.1.9, I l.l.l0, ll.ll.l e l.l.12,bemcomopelas
infrações adminhtrativas previstas nos itens 11.1.2., ll.l.3, ll.l.4, 11.1.5., ll.l.6 e ll.l.z que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e conhatar, cuja duraça"o oÚr"*-a o
prazo previsto no art. 156, §5., da Lei n. l4.l33ll\2l.
I1.12. Arecusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
r€tiraro insÍumento equivalente no prazo estabelecido pela Administação carac-terizará ó deicumprimento total
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda dá garantia de proposta em ávoi áo Orgao
ou entidade promotora da Iicitação.
ll.l3. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaraÇão.dt inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos àstatutários ou pertencentes aos
quadros permanentes da Administraçâo, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tem;o de serviço no
órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimaÉ o liàitante ou o adjud'icatário para, no
prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e eipecificar as provas
que pretenda produzir.
11.14._Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçaà, o qual será dirigido à autoridade q;e tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úieis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá pÍoferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
I l'15_' caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contrataÍ no pmzo de 15 (quinze) dias úteis, contadá da data áa intimação, é decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
I l_.16. O recurso e o pedido de recolsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobreveúa decisão final da autoridade competente.
I1.17. A.aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.
I l.l8..O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notiÍicação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadàção tr,iunicipal - oÀvr. 

'
I l.l8 l. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, seú automaticamênte descántado do pagamento a que
o licitante fizerjus.
11.18.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
adminishativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municlpio e cobrado mediante processo de execuçâo fiscal,
com os encaf,gos correspondentes.
I I ' 19. As paÍtes se submeterão ainda às demais sanções impostas na Lei Federal n" 14.13312021e no instrumento
colvocatório,
I1.20. ApÓs o devido processo administÍativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor áa Contratada ou cobradas
judicialmente, na inexistência deste.
I 1.21,. A personalidadejurÍdica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Coàtrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apliiadas à pessoa jurÍdica seáo ejtendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administraçâo, à pàssoajurldica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anátise jurídica prévia (aÍ. 160, da Lei n. 14.133, de 2OZl).
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I L22. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

lll:A1",TTr* "*alizado^s 
os dados relativos às saniàes p;;r" 

"pr,.ja"q üãilr;;óiíã"ã;tã;§:Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (cftsj 
" 

nã cuaÀLo Nu"ionut de Empresas punidas (cNEp),
instiruÍdos no âmbito do poder Executivó feAeà. 1arí. I 6 I , da Lei n. t4 .133 , de 202t).
I l '23 As sanções de impedimento de licitar e confratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar sãopassíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" l4.l33t2l-.

cr,Áusula oozo - DA ExrrNÇÃo Do coNTRATo
l2' l Constituem motivos para a extinção.do.contrato, independentemente de interpelaçãojudicial ou extrajudicial
e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualqueÍ natureza, ocorrend-o qualquer dos seguintei casos:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normâs editalícias ou de cláusula, 

"ànt 
átuuis, á""ip""iir.uç0".,

de pÍojetos ou de prazos;
b) desatendimento da§ determinações. regulares emitidas pela autoridade designada para acompaúar e fiscalizar
sua execução ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir
o contrato;
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contÍatado;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadôs, impedilivos da execuçâo ao 

"ont 
ato; 

---'

D atraso na obtenção da licença ambiental, ou imiossibilidade ie obtê-la, ou utt"áçao .rúri-"ial do antepro.leto
que dela resultar, ainda que obtida no prazo previito;
g) atraso na liberaçâo das áreas sujeitas ã desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ouimpossibilidade de liberação dessas áreas;
h) razões de interessepúblico, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
i) nâo.cumprimento das obrigações relativãs à reserva de cargos previú em lei, bem 

"oro ". ouú no.-u,
especlficas, para pessoa com deÍiciência, para reab irado da privid'ência social ou para aprendiz.
12.2. O Conhatado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da Administração, de serviços ou 

"õ.p.* 
qu" acarrete modificação do valor inicial do

contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escriia da Administração, por prazo superior a 3 (úês) meses;
c) Íep€tidas suspensões qu€ totalizem i0 lnoventa; dias úteis, indepenàentime'nte d" Ég;;;à;t;g;tó.b a"
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas deimobilizaçoes e mobilizaçoãs e outra, p.ã"irt r;d) ahaso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fisiar, dos pagamLntos ou a. p*".ru, a.pagamentos devidos pela Administraçâo por despesas de serviços ou fornecimentôs;-
e) não liberação pela AdminisÍação, nos prazos conüatuais, dé área, local ou objetq para execução de serviço oufomecimento, e de fontes de materiaÀ naturais especificadas no projeto, incüsive devido u ut uro oudescumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administraçáo relacionadas a desapropiiaçao, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamànto ambiental.
l2'3' As hipóleses de extinção a que se referem as alíneas "b', "c'e "d'do subitem 12.2 deste edital, observarão
as seguintes disposições:
a) não serão admitidas em caso de caramidade pública, de grave pertuÍbação da ordem intema ou de guerra, bem
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado teúa praticado, âo qual teúa participado or'paã, qrurteúa contribuído;
b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até anormalização da situação, admitido.o restatelecimento dô equilibrio econômico-nnan""irã a'" 

"ort 
uiã, ," f".-"

da alínea "d" do inciso ll do caput do arÍ. 124 desta Lei.
l2'4' Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato Íicará rescindido de pleno direito,
independente de notificaçâo judicial ou extra.ludicial, iem que assista à contratada o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrent"r áe 

"n"a.go. 
provenientes da sua execução, o*.."nao quãrqr".

[{"tõ:r 1r :ry _.]áusulas 
e condições ou nas hipóteses irevistas na Legislação, na rorma âos artitos rài,'rsg 

"139 da Lei n' 14.133/2021.
12 5 O procedimento de extinção observará os ditames previstos nos aúigos 138 e 139 da Lei no l4.l33l2l2l.

CLÁUSULA TREZE - PUBLICAÇÃo
l3'l' Incumbiú ao con§atante diwlgar o presente instrumenro no Portal Nacional de Contratações públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Leii4.l33, de 2021, bem como no respectivo sítio eletrônico oficial, em
atençâo ao aÍ. 91, caput, da Lei f 14.133, de 2021.

ê-

4'À
v-., iiJ 3Â CA r
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CLÁUSULA CATORZE. DAS DISPOSIÇÓES FINAIS
l4.l' O_CONTMTADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e quãlificação exigiâas na licitação.
14.2. o presente conúato tem seus termos e sua execução vinculadà ao editat de liõitaçao e à próposta licitatória.
14.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prenogativas disposias no artigo 104
da Lei Nacional n' 14.133D021.
14.4. O_presente conÍato poderá seÍ alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com
as devidas justiÍicativas, nos casos previstos na Lei NacionalÍi 14.133/2021.
14.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir
a regularizaçâo e o uso dos bens pela Administração.
14_.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçâo da Administração.
14.7. A Adminhtraçâo rejeitaú, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo com os termos do edital,
da propostâ e deste contrato.
14.8. Integram o presente contrato, independente de transcriçâo, todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a proposta adjudicada.
14.9. A Contratada, na vigência do Contrato, seú a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por
seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.
14.10. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessâo e pelo Secretário Ordenador de
Despesa mediante aplicação da Lei no t4.l33l2lll.

CLÁUSULA QUINZE - DO FORO
l5 l. O foro da Comarca de Aracati é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste ContÍato,
em obediência ao disposto no § l" do artigo 92 da Lei Íf 14.13312021.
Assim Pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, peÍante testemunhas que também o assinam, para que
produza os seus jurÍdicos e legais efeitos.

Aracati,

MUNICÍPIO DE ARACATVCE
Secretaria de InfraestrutuÍa

CONTRATANTE

TESTEMLINHAS:
l.

dede

RAZÃO SOCIAL
Nome do representante legal

CONTRATADA

2.

CPF:

CPF:

ís.l'ià
/§r.'rrr-t-"*à
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MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 08.008.2026IPERP

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI - CE

xxxxxxxx' inscrito no cNPJ n.o xxxxxxxx, por intermédio de seu representante legal, o(a)
sr.(a)XX<xXXXx, portado(a) da carteira de Identidade n.. XXXXXXXX e do cpF ;.. xxxxxxliil, qu"
possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como:

l. NÃo uTrlrzAçÃo DE MÃo DE oBRA DE MENoRES
Que não utilizâ a mão de obra diÍeta ou indireta de menores de I 8 (dezoito) anos para a realizaçdo de trabalhos
notumos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabaúo, maà de obra direta ou indireta de
menores de l6 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiia partir de l4 (quatorze) anos, conforme determina
o art. 7', inc. XXXIII da Constituição Federal.

2. DECLARAÇÃO DE RESERYA DE CARGOS
Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Fe deral n} 14.13312021, cumpre as exigências de reserva
de cargos para pessoa com deficiência e para reêbilitado da Previdência Social, previstás em lei e'em outÍas normas
específicas.

3. REQUISITOS DE HÁBILITAÇÃO

in-termédio d-e seu representante legal, o Sr. .......................... ..., portador da CaÍeira de
Identidade no .................................. e do CpF n ................................., DECLAú, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências oo ndiàt '

ANEXO V _ MODELO DE DECLARAÇOES

<<<DATA>>>

<<<ASSINATURA>>>
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MINUTA Do EDTTAL Do pREcÃo urrnôxrco N" 08.008_2026/pERp

ANExo v.r _ MoDELo DE orclenaçôrs
lr.IoDELo DE DECLARAÇÃo DE ENeUADRAMExTo ór utcnonMrRESA,
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A LICITANTE declara sua ciência de que perderá o direito ao tratamento jurÍdico diferenciado previsto na Lei
Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006 caso incorra em quaisquer situações previstas no § 4" do aÍ. 3.
da referida Lei, assim como, por qualquer motivo, deixe de se enquadrar na categoria declarada.

A empresa inscrita no CNPJ sob o no
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)

portado(a) da Carteira de Identidade no
do CPF n" DECLARA que está regularmente enquadrada na categoria:

MICRoEMPRESA (ME), nos rermos do inciso I do art. 3o da Lei complementar no 123 de 14 de
dezembro de 2006.

!- MICRoEMPREENDEDoR TNDIyIDUAL (MEI), nos termos do sl., art. l8-A da Lei complementar noE! 123 de 14 de dezembro de 2006.
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Epp), nos tennos do inciso II do aÍt. 3o da Lei complementar n"
123 de 14 de dezembro de 2006.

<<<DATA>>>

<<<ASSINATURA>>>

RUA CORONEL ALEXANDRTNO, No t 102 - CENTRO - CEp: 62.800_OOO
SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EilAtL: EDUCACAO@ARÂCAT|.CE.GOV.BR

/§,-' 572't:(
\!---'-*--


